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Prefeitura do Município de Pato Bragado

AVISO DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N9 008/2017.

Estado do Paraná

processo Ucitatório

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de Intervenções em pontos de Captação de
água, do SABRA - Sistema de água Bragadense os serviços deverão ser executados nos termos previstos
nos memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 08hl0mln do dia 16 de junho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos Interessados para download no site do município:
wv\/vtf.Datobragado.pr.eov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

ragado - PR, a/s vinte e quatro dias do mês de maio de 2017.
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Pato Bragado - PR, em 24 de maio de 2017.

De: Secretária de Obras Viação e Urbanismo

Para: Departamento de Compras

Assunto: Solicita abertura de vrocesso de Licitação

Solicito ao setor que tome as devidas providências para realizar processo de Licitação

para realizar diversos serviços de reforma e melhorias nos diversos pontos de água

utilizados a serviços do Sabra - Sistema de Água Bragadense, os serviços deverão ser

executados conforme planilhas, memoriais descritivos elaborados pelo setor de

Engenharia.

Ressalto que os imóveis onde ocorreram os serviços, já possuem documento de

averbação - Servidão, junto ã escritura publica, com ônus e bônus para este

Município.

O valor total dessa licitação e de R$ 112. 853,81 (cento e doze mil oitocentos e

cinqüenta e três reais e oitenta e um centavos), obtido da tabela SINAP/SEIL.

Certo de Vossas Providências coloco-me a disposição, para esclarecer qualquer dúvida

que possa sobrar.

Atenciosamente;

Lércio Balduino Kirsten

Secretária de Obras viação e Urbanismo
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Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVIunicipai

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes de serviços de Intervenções em ponto de água, conforme condições descritas no
Memorial Descritivo, cronograma físico, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
17.512.1400.2.039.00 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.24.00 - 2684 - Material Para Manutenção De Bens Imóveis
3.3.90.39.16.00 - 2707 - Manutenção E Conservação De Bens Imóveis

Cordiafmente

DJON

ECRET

NDER ROHDEN

10 DE FINANÇAS

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUHÍCIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO; MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.2 007/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a intervenção em pontos de captação de água do sistema SABRA conforme

preveem os Projetos Técnicos e memoriais descritivos e planilhas técnicas que seguem anexo ao

edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER lURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em fornia de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de

sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação

apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, os imóveis, embora não sejam de propriedade deste, o Município possui em seu
favor servidão da área para o fim que se destina, possibilitando o investimento no local. Concluo

que o objeto é juridicamente possível. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar
se o preço está ou não dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que
as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 8666/93, Lei Complementar 123/2006,

Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal

048/2015, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de maio de 2017.

MíjtíílQAp. da S. Lüft
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Pato Bragado - PR, em 24 de maio de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVIunicipal
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de empresa para executar serviços de
intervenção em pontos do SABRA, comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria

de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento
através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade
"TOlVIADA DE PREÇOS" tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto ^.555/2000 e subsidlarlamente pela Lei 8.666/93.

At^í^iosamente

mR ROHD

Prkfeito Municl al
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 008/2017
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos Interessados, a Tomada de
Preços n.5 008/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na Lei 8666/93; Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei Complementar n.g 147/2014. e em
especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.g 048/2015. aue prioriza a

contratacao com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhor oreco válido.

Sd Dí£@2Qi ISSÍSS ^ E

1.1. o horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmln, do dia 16/06/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Wllly Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope n® 01, com os documentos de habilitação, e n2. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.
1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos Ingresso de novos documentos, alheiros aos Integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos llcitantes presentes.

2.1. As 8h20m}n, do dia 16 de junho de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento
dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a conferência
dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n^ 2 - Proposta de Preços
2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e Identificados com o nome do
llcitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.s 008/2017

DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:08h20min

ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DEPREÇOS N.^ 008/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: OShlOmin

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE:XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários
finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.
2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar, os

envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;
2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter os dois

envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1
(um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

3.1 Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de Captação de água,
do SABRA - Sistema de água Bragadense os serviços deverão ser executados nos termos previstos nos
memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.
3.1.1 No preço para a execução das obras previstas neste edital deverão estar inclusos os materiais e mão
de obra, conforme memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de
engenharia, anexo deste Edital.
3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

3.2A obra deverá ser executada em conformidade com memoriais descritivos, cronograma físico-
flnanceiro, planilha de serviços e projetos de engenharia e de acordo com este Edital de Licitação e seus
respectivos anexos.

3.3 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão, emitido pelo CREA/CAU, devidamente recolhida

e quitada antes do início dos trabalhos.

3.3.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.4 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.
3.5 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a

Instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.
3.6 A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de

abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art. 22, §
22 e 99, da Lei n.2 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da internet do l\Jlunicípio, na Aba Licitaçõ.es, Tomada de
Preços 008/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua acesso à internet, poderá requerer
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uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de Licitações, no horário das
07li30min as llh30min e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:
4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de
Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente de participar

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § V da Lei n2 9.605/98;
4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2 8.429/92 (Lei de

Improbidade Administrativa);
4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n^ 8.666/93.

4.3.10Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
4.5A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6AS empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certame.
4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5WB:0]RERRESENfrANÍÍÍElElD:0]BM6REDENGIHMENífÍ0l
5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa ilcitante, devendo apresentar cédula de Identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social
ou estatúto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;
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5.1.2. Representante designado pela empresa llcitante, que deverá apresentar instrumento particular de
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante
em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades
comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:
6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;
6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do
prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;
6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação da
diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);
6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal (CARTÃO
DO CNPJ);
6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);
6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);
e.i.iO.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, çxpedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda (ESTADUAL);
e.l.ll.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);
6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);
6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da proponente,
devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas èmítidas há no
máximo 60 (sessenta) dias;
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6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório{s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior a 30
(trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;
6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se
outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de Enquadramento),
conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações públicas
ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração de Idoneidade),
conforme modelo anexo;

5.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIM do art. 7 da Constituição
Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo anexo;
6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente edital e
documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação (Declaração de
Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;
6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços prestados
e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;
6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que
foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo anexo;
6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos serviços,
responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de pessoal técnico
necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de Obrigações), conforme modelo
anexo;

6.1.23.DecIaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;
6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

6.1.25.Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA
ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu responsável técnico;
6.1.26.Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de
sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de inabilitação, a indicação de ummesmo
técnico como responsável técnico por mais de um proponente.
6.1.27.Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível
com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente, por execução de obra em
características similares ao objeto da presente licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico
emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro
responsável por esta.
6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;
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6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de seu
responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser agendada
junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.
Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos
tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as
demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste
certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.
6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de
fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos Itens deste Anexo, implicará na sua
Inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração {45 3282-
1355).

6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da
Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do LIcitante acarretará a declaração de sua inabllltação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.s 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos

documentos apresentados no envelope ns l, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
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termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei rr 8.666, de 21 de junho de
1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada
de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos, cronograma físico-fínanceiro, planilha de serviços e
projetos de engenharia, serão entregues junto com o edital, em meio magnético.

@0 SfòGI^ISsSiBaESISai^
9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro n^ 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha
de precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da
licitante. Isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos
elementos mencionados, as seguintes condições:
9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-flnancelro e projetos.
9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;
9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (dias) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
9.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser Igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer outras
despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se admitindo qualquer

adicional;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o

Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
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inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (Exceii/Word), da qual
deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - ISS,
seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Editai;

9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que não
haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para apresentarem nova
planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.
10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre

eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
10.1.2.AS declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:
10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme modelo anexo a
este edital.

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da
proposta.

10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como IVlicroempresa - ME, Empresa de Pequeno
Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes ns 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1.0 conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes
ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR MUNICIPAL, se for o caso.
10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
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desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este
fim, após o regular decurso da fase recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os iicitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos Iicitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis
até a posterior abertura.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o llcitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10.8. As propostas de preços dos iicitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os Iicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e Iicitantes presentes.
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:
10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro de
fornecedor do Município.
10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n*' 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos Iicitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos Iicitantes no ato público em que foi adotada a

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades Iicitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se

for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global", classificando-
se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações do Edital e ofertar o
menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma;
il.7.l.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual previsto
no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com valor inferior àquela
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considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01 (um) dia
útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado
em favor da IVIE ou EPP, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
11.7.2.N0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas para que se
Identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
11.10.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
11.11.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.12.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
ll.lS.Será desclassificada a proposta que:
11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo
a este edital.

11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:
11.13.6.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
11.13.6.2. Custo de Insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.13.6.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

11.13.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto do contrato;
11.13.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas
superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela
Administração.

11.13.8. -Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato, o

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta,
conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.
11.14.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar a subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a disciplina antes estabelecida.
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no subitem Erro! Fonte de referência não encontrada, se for o caso.

11.15.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,

que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
ll.ie.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a

Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
11.17.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
11.18.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 112.853.81 (cento e

doze mil oitocentos e cinqüenta e três reías e oitenta e um centavos). O preço deve incluir, além do
lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas
relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

Fl-3!D:0SlREGlllRSQSfADiVllNIS7ÍR'A^ltf.0'sl
13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão

ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.
13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei ns 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.
14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto
a Secretaria de Finanças deste Município.
14.3.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
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0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor
a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado
com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
14.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.
14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

14.5.1.Caução em dinheiro;
l4.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
14.6.l.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
14.7.l.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.
14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não for
possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1" e 79, §59 da Lei n" 8.666/93.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
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Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou melo eletrônico, para que seja devolvido assinado no prazo de
assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.
15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por Igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro llcitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas

mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

mim151^829,
16.1. o Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 30 (trinta) dias após a assinatura da

Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.
16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso. Interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da

rescisão.

17.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município.
17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento
à empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de

GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:

17.4.1. Para o 1^ Pagamento

17.4.1.1. ARTde execução devidamente recolhida;

17.4.2.Últlmo pagamento:
17.4.2.1. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;
17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, Inciso II, da IN n.^. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente
contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa
contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
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17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na
fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
(Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11%à previdência
social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao
Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no
futuro contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.
18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

S!©IPini!Si^(õQgS|]!!ÍI^^
19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
17.512.1400.2.039.00 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.24.00 - 2684 - Material Para Manutenção De Bens Imóveis
3.3.90.39.16.00 - 2707 - Manutenção E Conservação De Bens Imóveis

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o Ilcitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licltatórlo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n2 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30mln às llh30min e das
13h30mln às 17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem

devidamente motivadas.
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20.5 o requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação dlsclplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.1.1Advertência por escrito;

21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;
21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.1.5DecIaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertêncla por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
21.2.3Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.2.5Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVlunicípio e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios .dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos

praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
llcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o llcitante
não se sagre vencedor do certame.
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21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1 Anexo I- Termo de Referência;

22.1.2 Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
22.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade

22.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5 Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6 Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
22.1.7 Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;
22.1.8 Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9 Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;

22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.
22.1.14 Anexo XIV - Minuta de Contrato;

SBEiaiagiBiiaifõBag^iiii^^
23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação

correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias Indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por Interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da
Comissão em sentido contrário.
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23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5^ da
Lei n" 8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas

jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

mms©
24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

gado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2017.

RROHDEN

do Municíi
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.2 008/2017

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução de serviços de Intervenções em pontos de Captação de água, do
SABRA - Sistema de água Bragadense os serviços deverão ser executados nos termos previstos nos
memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja memoriais descritivos, cronograma
físico-financeiro, planilha de serviços e projetos de engenharia.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicIpal de Pato Bragado,

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento iicitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da

Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado^

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as Informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

. em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VH - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado,

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for

declarada adjudicatária do objeto:
a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra

indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.^ e Identidade sob Registro Geral n.2 ,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.® ;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipal/lSS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

N® do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N9 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG N2

CPFN2

.Órgãoemissor

e-mail:

Local e data /_

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

.Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente {inserir), participante da Licitação IVlodalidade
penas da Lei, e para todos os fíns de direito, que:

de n2 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.s /2017

Prezados Senhores;

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.s ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n®. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRlCÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;
Vigência tío Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n^. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade
por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e
proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.2 , com
sede na , na Cidade de , Estado de

_, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.9 72017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^ /2017, juntamente
com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.2

REF. TOMADA DE PREÇOS N.9 /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 /PR e do CPF n^

residente e domiciliado na , n.2 Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA; pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF n2 residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüehtes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.2 008/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de Captação de água, do
SABRA - Sistema de água Bragadense os serviços deverão ser executados nos termos previstos nos
memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes

documentos:

1- Edital de TOMADA DE PREÇOS n.2 /2017; e
[| - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do
Edital de TOMADA DE PREÇOS n.2 /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO EDO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que
os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato
administrativo.

§ 12 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
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que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 29 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do
contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal
comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o
aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.
Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à

empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 12 Pagamento
A.l) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:
B.2) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;
Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados,
sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por

documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.^. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente
contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa
contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na

fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
(Art. 42 e parágrafos, da IN n.s. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência
social sobre o valor da mão-de-obra.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
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requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de xxxxxxxxxxxx (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx)
dias corridos após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ is. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 25. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto

deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da

obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:

I- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se
façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de
quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabílízar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem

como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;
III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do

MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por
sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de Iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à fiscalização
aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;
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V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por Inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;
X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, Inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI- A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo

licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.

XIII- Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados
serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução
e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no
prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s CP- 003/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:

I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário

de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da CONTRATADA;
b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;

d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por casos
fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f)Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.
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IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-
de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas
nas Instruções Normativas em vigor.

V- Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

Vil- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei ns 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de

3 (três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto
a Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e 11 do
art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem as alíneas "a" e "b" do § 12 do artigo 48 da Lei n' 8.666, de 1993, será exigida, para a
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado
com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.
A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
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readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B) Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria área
responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não for possível por
fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o

qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de {estabelecer
percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Munícípio e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
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A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DARESCISÃO
O presente instrumento contratual será rescindido:

I- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA;
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a

execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos,
o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a

impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;
e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material de

execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.
II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 12.Ocorrendo motivo que justifiquee aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
o presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquerindenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 25. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do

valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazode até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil,, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem
de prazo "de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.S:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
2678213501008 - OAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO ECASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02 - 2756 - Ruas, Logradouros e Estradas Vicinais - Fonte 505
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4.4.90.51.02.02 - 2753 - Ruas, Logradouros e Estradas Vicinais - Fonte 504

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas:

1) 2)
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PLANILHA DE SERVJÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ENDEREÇO; Linha Barigüi, KM3, KM5, LinhaSão Francisco, KM 13 e ORGÃO: PMPB
PRÓPRIO: Intervenções de Dontos de captação de água MUNICÍPIO: PatoBragado
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2Ú16) EVIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREmO/2017) ART N':
DATA: 05/05/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: Johnny Marcos Wutzke REG. CREA: PR84865/D

ITEM

CODIGO

DO

SFRVirn

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTl

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL {R$)

1 POÇO LINHA ITAPIRANGA 4324,32

1.1 73610 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 11,58 0,53 0,45 0,98 6,14 5,21 11,35

1.2
COMP.

001

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M SOB

ESTACA DE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6 FIOS DE ARAME FARPADO N9 14 CLASSE 250
M 11,58 26,58 16,47 43,04 307,78 190,69 498,40

1.3 74145/1
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA

DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZAÇÃO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).
M2 3,83 11,61 4,37 15,98 44,47 16,74 61,20

1.4 73806/1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA M2 55,20 0,59 1,08 1,67 32,57 59,62 92,18

1.5 88489
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMAOS.

AF 06/2014
M2 55,20 7,11 3,58 10,69 392,47 197,62 590,09

1.6 85334 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 1,20 5,42 10,80 16,22 6,50 12,96 19,46

1.7
COMP.

" 004
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DE JANELA VENEZIANA EM CHAPA DOBRADA 1,00x1,20 DE
CORRER, SEM VIDRO, COM REQUADRO.

UNID 1,00 283,64 19,71 303,35 283,64 19,71 303,35

1.8 88493
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS
DEMÃOS.AF 06/2014

M2 8,34 7,10 1,69 8,79 59,21 14,09 73,31

1.9 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

2 POÇO LINHA SAO FRANCISCO 4422,56

2.1 73610 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 18,84 0,53 0,45 0,98 9,99 8,48 18,46

2.2
COMP.

001

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M SOB

ESTACADE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6 FIOS DE ARAME FARPADO N9 14 CLASSE 250
M 18,84 26,58 16,47 43,05 500,74 310,24 810,98

2.3 74145/1
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA

DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER {AR-COMPRIMlDO).
M2 3,67 11,61 4,37 15,98 42,61 16,04 58,65

21.4 73806/1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA M2 63,60 0,59 1,08 1,67 37,52 68,69 106,21

2.5 ,88489
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014

M2 63,60 7,11 3,58 10,69 452,20 227,69 679,88

2.6 88493
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS
DEMÃOS.AF 06/2014

M2 8,35 7,10 1,69 8,79 59,29 14,11 73,40

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
oo*



Planilha Sabra - Versão Final Com Servidão PAGINA: 2 DE G

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DEENGENHARIA ENDEREÇO: Linha Barigüi, KM3, KM5, LinfiaSão Francisco, KM13 e ORGÃO: PMPB
(Stee. PRÓPRIO: Intervenções deDontos decaptação deágua MUNICÍPIO: Pato Bragado

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) ART N":
DATA: OS/05/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: Johnny MarcosWutzke REG.CREA: PR84865/D

ITEM

CODIGO

DO

spRvirn

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL (RS)

2.7 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA ETELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

3 POÇO LINHA BARIGÜI 3985,05

3.1
COMP.

002

RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DE CERCA DE ARAME FARPADO EM MOURÃO DE CONCRETO 6 FIOS
M 24,00 9,22 5,40 14,62 221,30 129,60 350,88

3.2 74145/1
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA

DEMAO DEFUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).
M2 2,95 11,61 4,37 15,98 34,25 12,89 47,14

3.3 73806/1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA M2 63,60 0,59 1,08 1,67 37,52 68,69 106,21

3.4 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2 63,60 7,11 3,58 10,69 452,20 227,69 679,88

3.5 88493
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

M2 14,33 7,10 1,69 8,79 101,74 24,22 125,96

3.6 85190

PORTÃO PARA veículos EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA ETELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA OUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

4 POÇO 2 VIZINHOS 4730,04

4.1
COMP.

002

RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DE CERCA DE ARAME FARPADO EM MOURÃO DE CONCRETO 6 FIOS
M 23,30 9,22 5,40 14,62 214,84 125,82 340,66

4.2 74145/1

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA

DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER { AR-COMPRlMIDO).

M2 0,50 11,61 4,37 15,98 5,81 2,19 7,99

4.3 73806/1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA M2 60,00 0,59 1,08 1,67 35,40 64,80 100,20

4.4 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2 60,00 7,11 3,58 10,69 426,60 214,80 641,40

4.5 88493
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

M2 14,00 7,10 1,69 8,79 99,40 23,66 123,06

4.6 85334 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 1,68 5,42 10,80 16,22 9,11 18,14 27,25

4.7 73933/2 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO CHAPA LISA, COM GUARNICOES M2 1,68 418,94 65,88 484,82 703,82 110,68 814,50

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:

a
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DEENGENHARIA ENDEREÇO: Linha Barigüi, KM3, KM5, Unha São Francisco, KM13 e ORGÃO: PMPB
Ckac PRÓPRIO: Intervenções depontos decaotacão deágua MUNICÍPIO: Pato Bragado

TABELA DEREFERENCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) ART N":
DATA: 05/05/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JohnnyMarcos Wutzke REG.CREA: PR84865/D

ITEM

CODIGO

DO

SFRVirO

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL (R$)

4.8 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

5 POÇO FLOR DOSERTÃO 2671,27

5.1
COMP.

006

RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DE CERCA DE ARAME FARPADO EM MOURÃO DE CONCRETO 12
FIOS

M 24,00 18,44 10,80 29,24 442,56 259,20 701,76

5.2 72216 DEMOLIÇÃO DE VERGAS, CINTAS E PILARETES DE CONCRETO M3 0,81 70,48 140,44 210,92 56,84 113,25 170,09

5.3 74142/4
CERCA COM MOUROES DECONCRETO, SECAO "T" PONTA INCLINADA, lOXlOCM,

ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, COM 11 FIOS DE ARAME FARPADO NS 16
M 19,86 33,84 12,34 46,18 672,06 245,07 917,13

5.4 73806/1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA M2 52,36 0,59 1,08 1,67 30,89 56,55 87,44

5.5 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014

M2 52,36 7,11 3,58 10,69 372,28 187,45 559,73

5.6 88493
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

M2 20,55 7,10 1,69 8,79 145,91 34,73 180,63

5.7 74145/1

PINTURA ESMALTEFOSCO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA

DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).

M2 3,41 11,61 4,37 15,98 39,59 14,90 54,49

6 POÇO CERAMICA SAO LUIZ 8100,73
6.1 73610 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 35,30 0,53 0,45 0,98 18,71 15,89 34,59

COMP.

001

CERCACOM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS0,5M SOB

ESTACA DE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6 FIOS DE ARAME FARPADO NS 14 CLASSE 250

M 35,30 26,58 16,47 43,05 938,22 581,29 1519,51

6.3 74145/1

PINTURA ESMALTEFOSCO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA

DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER {AR-COMPRIMIDO).

M2 4,58 11,61 4,37 15,98 53,17 20,01 73,19

6.4 73806/1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA M2 . 102,48 0,59 1,08 1,67 60,46 110,68 171,14

6.5 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2 102,48 7,11 3,58 10,69 728,63 366,88 1095,51

6.6 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DEENGENHARIA ENDEREÇO: Unha Barigüi, KM3, KM5, Linha São Francisco, KM13 e ORGÃO: PMPB
PRÓPRIO: Intervenções de pontos de captação de água MUNICÍPIO: PatoBragado
TABELA DE REFERENCIA: SINAPI(DEZEMBR0/2016) EVIGÊNCIA 5EIL/PRED (FEVEREIRO/2017) ART N":
DATA: 05/05/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JohnnyMarcos Wutzke REG. CREA: PR84865/D

ITEM

CODIGO

DO

SFRVirO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL (R$)

6.7 85370
DEMOLIÇÃO MANUAL DE LAJE PREMOLDADA COM TRANSPORTE E CARGA EM CAMlNHAO

BASCULANTE
M3 2,21 83,22 165,83 249,05 183,92 366,48 550,40

6.8 73970/1 ESTRUTURA METALlCA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL 112 X 5 1/4 KG 45,60 7,32 3,42 10,74 333,79 155,95 489,74

6.9 >94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E=0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_06/2016

M2 18,49 32,90 2,25 35,15 608,32 41,60 649,92

6.10 85334 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 1,68 5,42 10,80 16,22 9,11 18,14 27,25
6.11 73933/2 PORTA DE FERRO, DE ABRIR,TIPO CHAPA USA, COM GUARNICOES M2 1,68 418,94 65,88 484,82 703,82 110,68 814,50

7 POÇO KM 5 4860,32

7.1
COMP.

002

RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DE CERCA DE ARAME FARPADO EM MOURÃO DE CONCRETO 6 FIOS
M 23,40 9,22 5,40 14,62 215,76 126,36 342,12

7.2 74145/1

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUASDEMAOS, SOBRESUPERFÍCIE METALlCA, INCLUSO UMA

DEMAO DEFUNDO ANTICORROSIVO. UTILlZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).
M2 4,24 11,61 4,37 15,98 49,23 18,53 67,76

7.3 73806/1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA M2 62,40 0,59 1,08 1,67 36,82 67,39 104,21

7.4 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2 62,40 7,11 3,58 10,69 443,66 223,39 667,06

7.5 88493
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014

M2 21,58 7,10 1,69 8,79 153,22 36,47 189,69

7.6 73933/2 PORTA DE FERRO, DE ABRIR,TIPO CHAPA LISA, COM GUARNICOES M2 1,68 418,94 65,88 484,82 703,82 110,68 814,50

7.7 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

8 RESERVATÓRIO SABRA 500.000L 30567,68
8.1 73610 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 245,65 0,53 0,45 0,98 130,19 110,54 240,74

8.2
COMP.

007

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, lOXlOCM, E
SPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS MÍNIMO 0,5M, COM 03 FIOS DE ARAME FARPADO NS14 E

TELA DE ARAME MALHA 5x5

M 177,03 45,43 18,42 63,85 8042,47 3260,89 11303,37

8.3 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF .03/2016 M3 7,54 21,46 42,73 64,19 161,81 322,18 483,99

8.4 74074/4 FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO
M2 14,73 48,85 23,37 72,22 719,56 344,24 1063,80

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico;

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:



Planilha Sabra - Versão Final Com Servidão PAGINA; 5 DE 6

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DEENGENHARIA ENDEREÇO: Unha Barigüi, KM3, KM5,LinhaSão Francisco, KM 13 e ORGÃO: PMPB
PRÓPRIO: intervenções de Dontos de captação de áeua MUNICÍPIO: PatoBragado
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAP1(DEZEMBRO/2016} EVIGÊNCIA SEiL/PRED (FEVEREIRO/2017) ART N°:
DATA: 05/05/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: Johnny Marcos Wutzke REG. CREA; PR84865/D

ITEM

C0DI60

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL (RS)

8.5 94969
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016
MB 9,42 222,00 36,98 258,98 2091,24 348,35 2439,59

8.6
COMP.

008

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIÂMETRO 2", COM TELA DEAÇO SOLDADO

GALVANIZADO, DIÂMETRO FIO 5MM E MALHA 30X10CM
M2 137,24 72,12 17,95 90,07 9897,75 2463,46 12361,21

8.7 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

9 POÇO E MINA KM 10 12988,39

9.1 73610 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 173,50 0,53 0,45 0,98 91,96 78,08 170,03

9.2
COMP.

001

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M SOB

ESTACA DE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6 FIOS DE ARAME FARPADO N9 14 CLASSE 250

M 173,50 26,58 16,47 43,05 4611,37 2857,04 7468,40

9.3 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 2,00 1646,63 1028,35 2674,98 3293,26 2056,70 5349,96

10 POÇO LAGO MUNICIPAL 11277,85

10.1 73610 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 33,90 0,53 0,45 0,98 17,97 15,26 33,22

10.2 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 1,36 21,46 42,73 64,19 29,10 57,94 87,04

10.3 74074/4 FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO M2 13,56 48,85 23,37 72,22 662,41 316,90 979,30

10.4 94969
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1;3,4:3,5(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1} - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_07/2016

M3 1,02 222,00 36,98 258,98 225,77 37,61 263,38

10.5
COMP.

008

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIÂMETRO 2", COM TELA DE AÇOSOLDADO

GALVANIZADO, DIÂMETRO FIO 5MM EMALHA 30X10CM
M2 67,80 72,12 17,95 90,07 4889,74 1217,01 6106,75

10.6 85190

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR CHATA E TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA

EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNID 1,00 1646,63 1028,35 2674,98 1646,63 1028,35 2674,98

10.7 73798/3
DUTO ESPIRAL FLEXÍVEL SINGELO PEADD=75MM(3") REVESTIDO COM PVCCOM FIO GUIA DE

ACO GALVANIZADO, LANÇADO DIRETO NO SOLO, INCL CONEXOES
M 14,00 22,34 21,83 44,17 312,76 305,62 618,38

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação;

a

oO*
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉHCA COM DESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRA6AD0

DEPARTAMENTO DEENGENHARIA ENDEREÇO: Unha Barigüi, KM3, KM5, Linha São Francisco, KM13 t ORGÃO: PMPB
PRÓPRIO: Intervenções de pontos de caotacão de ásua MUNICÍPIO: Pato Bragado
TABELA DEREFERÊNCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÊNCIA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) ART N°:
DATA; 05/05/2017 RESPONSÁVELTÉCNICO; Johnny MarcosWutzke REG. CREA: PR 8486S/D

ITEM

CODIGO

DO

SFRVirO

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL(R$)

10.9 89173

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA
padrão: AF_12/2014

M2 5,60 12,64 11,23 23,87 70,78 62,89 133,67

10.10 74145/1

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA

DEMAO DEFUNDOANTICORROSIVO. UTILlZACAO DEREVOLVER (AR-COMPRIMIDO).
M2 0,95 11,61 4,37 15,98 11,03 4,15 15,18

10.11 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2 22,76 7,11 3,58 10,69 161,82 81,48 243,30

601212:S2^H 27í7.15}?n"" |RS^H87Í928721I

C'y>

Carimbo eAssinatura Carimbos eAssinaturas V
Responsável Técnico: Responsáveis pela Verificação e Aprovação:

o 1
5 7



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE PATO BRAGADO-PR
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÚPR]0: Intervenções de pontos de capti

municIpio: PítoBragado

EMPRESA:

CATA; 05/05/17

TIPOOBRA:

PROTOCOLO:

PRAZO EXECU(AO 60 DIAS

BDI 2e,3SH

TRM SERVIÇOS (NDICE 30
XNO

PERJODO
60 K NO PERÍODO 90

KNO

PBtIOOO
120

SNO

PERIOOO
ISO

%N0

PERÍODO
180

NtdO

PESIQCO
SERVIÇO

C/BDI s/101

01 POÇO LINHA ITAPIRANGA 4.92% S.5S0.16 100.00% S.5S0.16 4,324,32

02 POCO LINHASÃO FRANOSCO 5.03% S.676.25 100,00% 5.676.25 4,422,56
oa POCO LINHA BARIGÜI 4.53% S.114.72 100.00% S.114,72 3,985.05
04 POCO 2 VIZINHOS 5.38% 6.070.90 100.00% 6.070,90 4,730,04
OS POÇO FLOR DOSERTÃO 3.04% 3.428.51 100.00% 3.428.51 2,671,27
06 POCO CERÂMICA SÃO LUIZ 9.21% 10.397.10 100,00% 10.397,10 8,100,73
07 POÇO KM S 5.539Í 6.238,11 100,00% 6.238.11 4,860,32
08 RESERVATÓRIOSABRA SOO.OOOL 34.76« 39.232.91 100.00% 39.232.91 30,567,68
09 POCO E MINA KM 10 14,77% 16.670,30 100,00% 16.570.30 12,988,39
10 POCO LAGO MUNICIPAL 12,83% 14.474.86 100,00% 14.474.86 11,277,85
11 0.00%

12 0.00%

13 0.00%

14 0.00%

15 0.00%

16 0.00%

17 0.00%

VAIOAPA PARaiA DCTEAMIKADA COM6ASEKOPKIÇOMAXIMO 100,00% 42.475,75 37,64% 70.378,06 62,36% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 112.853,81 87,928.21
VAtOn DA PARCCIA CONSIOEAANOO 0 OESCOfiTO PROPOR) 42.475,75 37,64% 70.378,06 62,36% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 112.853,81

TOTAL ACUMmAfiO COM 0 DESCOfiTO PROPOSTO 42.475,75 37,64% 112.853,81 100,00% 112,853,81 100,00% 112,853,81 100,00% 112,853,81 100,00% 112.853,81 100,00%
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1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das

características de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de serviços

diversos de intervenções e melhorias em pontos de captação de água no Município

de Pato Bragado.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida

rigorosamente, tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos

materiais a serem utilizados em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e

não aprovados pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos

e reconstituídos por conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao

Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem

julgados como de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e

substituídos pelos especificados.

2. OBRA

A obra resume-se em intervenções de melhorias em diversos pontos de

captação de água que abastecem o Município de Pato Bragado. As ações referem-se,

de modo geral, à reforma ou construção de cercas ou alambrados, pintura, eventuais

troca de esquadrias e eventual reforma de coberturas das casas de máquinas como

especificado nos próximos itens. Este memorial é complementar à planilha de

serviços. Quaisquer duvidas deverão ser sanadas com o responsável técnico do

orçamento e/ou da fiscalização da obra.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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2.7 Poço da Linha Itapiranga

Execução de cerca de mourões de concreto reto, de seções mínimas

0,10m X 0,10m, com 2,00 metros de altura, sendo 0,50 metros cravados e

concretados em estaca de 0,20 metros de diâmetro, com espaçamento máximo de

3,00 metros entre mourões. Nos cantos e fim de cercas deverão ser previstas escoras

pré-moldadas, de seção mínima igual aos mourões, com mínimo de 2,30 metros de

comprimento. O fechamento ocorrerá através de 6 fios de arame farpado galvanizado,

fio 14 BWG em toda a sua extensão, à exceção do portão de acesso.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em püaretes

com seção 0,20m x 0,3 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Tanto os mourões e püaretes quanto a casa de bombas pré-existente

devem ser pintadas com duas demãos de tinta látex acrílica, todavia a pintura da casa

de bombas deve seguir o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e ser

precedida de limpeza das superfícies por jateamento de alta pressão e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.

Será retirada a janela existente, substituída por outra, veneziana, de correr,

sem vidros, de dimensões iguais á esquadria anterior, incluindo o requadro.

2.2 Poço da Linha Sào Francisco

Execução de cerca de mourões de concreto reto, de seções mínimas

0,10m x 0,10m, com 2,00 metros de altura, sendo 0,50 metros cravados e

concretados sob estaca de 0,20 metros de diâmetro, com espaçamento máximo de

Av. Willy Barth, 2885 ^ Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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3,00 metros entre mourões. Nos cantos e fim de cercas deverão ser previstas escoras

pré-moldadas, de seção mínima igual aos mourões, com mínimo de 2,30 metros de

comprimento. O fechamento ocorrerá através de 6 fios de arame farpado galvanizado,

fio 14 BWG em toda a sua extensão, à exceção do portão de acesso.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em pilaretes

com seção 0,20m x 0,3 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Tanto os mourões e pilaretes quanto a casa de bombas pré-existente

devem ser pintadas com duas demãos de tinta látex acrílica, todavia a pintura da casa

de bombas deve seguir o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e ser

precedida de limpeza das superfícies por jateamento de alta pressão e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.

2.3 Poço da Linha Barigüi

Os mourões existentes serão recolocados no prumo e as escoras de canto

e fim de cerca rearranjadas. A cerca de arame farpado será integralmente

recomposta, substituída por 6 fios de arame farpado galvanizado, fio 14 BWG em toda

a sua extensão, à exceção do portão de acesso.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em pilaretes

com seção 0,20m x 0,3 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão
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será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Tanto 08 mourões e piiaretes quanto a casa de bombas pré-existente

devem ser pintadas com duas demãos de tinta látex acrílica, todavia a pintura da casa

de bombas deve seguir o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e ser

precedida de limpeza das superfícies por jateamento de alta pressão e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.

2.4 Poço da Linha 2 Vizinhos

Os mourões existentes serão recolocados no prumo e as escoras de canto

e fim de cerca rearranjadas. A cerca de arame farpado será integralmente

recomposta, substituída por 6 fios de arame farpado galvanizado, fio 14 BWG em toda

a sua extensão, à exceção do portão de acesso.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em piiaretes

com seção 0,20m x 0,3 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Tanto os mourões e piiaretes quanto a casa de bombas pré-existente

devem ser pintadas com duas demãos de tinta látex acrílica, todavia a pintura da casa

de bombas deve seguir o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e ser

precedida de limpeza das superfícies por jateamento de alta pressão e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.

A porta existente será retirada e substituída por outra, de ferro ou material

superior, chapa lisa, de dimensões iguais àabertura anterior, incluindo orequadro. ^
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2.5 Poço da Unha Flor do Sertão

Aproximadamente 8 metros de cercamento existente serão retirados para

que o novo cercado englobe a área da casa de máquinas juntamente com o poço. Os

mourões existente que se manterem deverão ser recolocados no prumo e as escoras

de canto e fim de cerca rearranjadas. Na delimitação nova serão executados de cerca

de mourões de concreto reto, de seções mínimas 0,10m x 0,10m, com 2,50 metros de

altura, sendo 0,50 metros cravados e concretados em estaca de 0,20 metros de

diâmetro, com espaçamento máximo de 3,00 metros entre mourões. Nos cantos e fim

de cercas deverão ser previstas escoras pré-moldadas, de seção mínima igual aos

mourões, com mínimo de 2,30 metros de comprimento. O fechamento ocorrerá

através de 11 fios de arame farpado galvanizado, fio 14 BWG em toda a sua

extensão, à exceção do portão de acesso.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em pilaretes

com seção 0,20m x 0.3 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Tanto 08 mourões e pilaretes quanto a casa de bombas pré-existente

devem ser pintadas com duas demãos de tinta látex acrílica, todavia a pintura da casa

de bombas deve seguir o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e ser

precedida de limpeza das superfícies por jateamento de alta pressão e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.
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2.6 Poço da Cerâmica São Luiz

Execução de cerca de mourões de concreto reto, de seções mínimas

0,10m X 0,10m, com 2,00 metros de altura, sendo 0,50 metros cravados e

concretados sob estaca de 0,20 metros de diâmetro, com espaçamento máximo de

3,00 metros entre mourões. Nos cantos e fim de cercas deverão ser previstas escoras

pré-moldadas, de seção mínima igual aos mourões, com mínimo de 2,30 metros de

comprimento. O fechamento ocorrerá através de 6 fios de arame farpado galvanizado,

fio 14 BWG em toda a sua extensão, à exceção do portão de acesso.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em pilaretes

com seção 0,20m x 0,3 m, com armadura de 4cl3lOmm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Tanto os mourões e pilaretes quanto a casa de bombas pré-existente

devem ser pintadas com duas demãos de tinta látex acrílica, todavia a pintura da casa

de bombas deve seguir o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e ser

precedida de limpeza das superfícies por jateamento de alta pressão e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.

A laje de cobertura existente será removida e substituída por estrutura

metálica em aço estrutural perfil I 12 x 5 com telhamento em aço ou alumínio com

espessura mínima de 5 milímetros. Uma das portas existentes será retirada e

substituída por outra, de ferro ou material superior, chapa lisa, de dimensões iguais à

abertura anterior, incluindo o requadro.
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2.7 Poço do KM 5

Os mourões existentes serão recolocados no prumo e as escoras de canto

e fim de cerca rearranjadas. A cerca de arame farpado será integralmente

recomposta, substituída por 6 fios de arame farpado galvanizado, fio 14 BWG em toda

a sua extensão, à exceção do portão de acesso.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em pilaretes

com seção 0,20m x 0,30 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Tanto os mourões e pilaretes quanto a casa de bombas pré-existente

devem ser pintadas com duas demãos de tinta látex acrílica, todavia a pintura da casa

de bombas deve seguir o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e ser

precedida de limpeza das superfícies por jateamento de alta pressão e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.

A porta existente será retirada e substituída por outra, de ferro ou material

superior, chapa lisa, de dimensões iguais á abertura anterior, incluindo o requadro.

2.8 Reservatório 500.000L do KM 10

As margens do prolongamento da Avenida Continental o cercamento será

executado no modelo de alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos

de aço galvanizado, com costura, DIN 2440, diâmetro 2" espaçados em 2 metros,

com tela de aço soldado galvanizado, com diâmetro de 5mm e malha de 30cm x

10cm com 2 metros de altura, conforme modelo de referência no Anexo I, deste

memorial. Para fixação do alambrado será executada uma vigueta de concreto de 15
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centímetros de largura por 20 centímetros de altura, ficando 5 centímetros sobre o

nível do solo, sobre estacas de 20 centímetros de diâmetro e 50 centímetros de

profundidade, espaçadas a cada 3 metros.

O restante será executado em mourões de concreto, seção "T" com ponta

inclinada, com seção mínima de 10 cm x 10 cm, com espaçamento máximo de 3

metros entre mourões e cravados e concretados 0,50 metros em estaca de 0,20

metros de diâmetro. Nos cantos e fim de cercas deverão ser previstas escoras pré-

moldadas, de seção mínima igual aos mourões, com mínimo de 2,30 metros de

comprimento. O fechamento ocorrerá através de malha quadrada 5 cm x 5 cm, de fio

galvanizado 14 BWG, fixadas por 3 fios de arame galvanizado liso e também pela

vigueta.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em pilaretes

com seção 0,20m x 0,3 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

2.9 Poço e Mina do KM 10

Execução de cerca de mourões de concreto reto, de seções mínimas

0,10m X 0,10m, com 2,00 metros de altura, sendo 0,50 metros cravados e

concretados em estaca de 0,20 metros de diâmetro, com espaçamento máximo de

3,00 metros entre mourões. Nos cantos e fim de cercas deverão ser previstas escoras

pré-moldadas, de seção mínima igual aos mourões, com mínimo de 2,30 metros de

comprimento. O fechamento ocorrerá através de 6 fios de arame farpado galvanizado,

fio 14 BWG em toda a sua extensão, á exceção dos portões de acesso.

Os portões de acesso para veículos, em duas folhas, serão fixados em

pilaretes com seção 0,20m x 0,30 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de
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4,2mm a cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos

mourões, coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com

armaduras de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O

fechamento dos portões será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada

5x5 cm, com estrutura de tubo ou barras de ferro

2.10 Poço do Lago Municipal

O cercamento será executado no modelo de alambrado para quadra

poliesportiva, estruturado por tubos de aço galvanizado, com costura, DIN 2440,

diâmetro 2", espaçados em 2 metros, com tela de aço soldado galvanizado, com

diâmetro de 5mm e malha de 30cm x 10cm com 2 metros de altura, conforme modelo

de referência no Anexo I, deste memorial. Para fixação do alambrado será executada

uma vigueta de concreto de 15 centímetros de largura por 20 centímetros de altura,

ficando 5 centímetros sobre o nível do solo, sobre estacas de 20 centímetros de

diâmetro e 50 centímetros de profundidade, espaçadas a cada 3 metros.

O portão de acesso para veículos, em duas folhas, será fixado em pilaretes

com seção 0.20m x 0,3 m, com armadura de 401 Omm, com estribos de 4,2mm a

cada 20 centímetros, sobre estacas de dimensões idênticas as dos mourões,

coroadas por um bloco de área 50cm x 50cm e 30cm de altura, com armaduras de

401 Omm, com estribos de 4,2mm a cada 20 centímetros. O fechamento do portão

será tela de arame galvanizado, fio 8 BWG, malha quadrada 5x5 cm, com estrutura

de tubo ou barras de ferro

Uma parede lateral da casa de bombas deverá ser rebocada e, após a

cura, todas as paredes externas deverão ser pintadas com duas demãos de tinta látex

acrílica seguindo o padrão da Prancha 02/09 do Projeto Arquitetônico e aplicação de

fundo preparador. A pintura das superfícies metálicas ocorrerá em duas demãos de

tinta esmalte após lixamento e aplicação de fundo anticorrosivo.

Ainda, será executada em vala já aberta o posicionamento no solo de

eletroduto PEAD, de diâmetro mínimo de 75 mm, para passagem da fiação elétrica e
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de comando que liga o poço à casa de máquinas. Após a passagem da fiação a vala

deverá ser reaterrada.

3. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da

obra, todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local do empreendimento

completamente livre e desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente

efetuado, baseado na avaliação dos responsáveis, contratantes.

ANEXO I -REFERÊNCIA PARA CERCA DO LAGO E DO RESERVATÓRIO

1
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ANEXO II - ENDEREÇOS

Poço da Linha Itapiranga: Lote Rural N° 23-D, do Perímetro K 10

Poço da Linha São Francisco: Lote Rural N° 29/29/30/D, do 22° Perímetro

Poço da Linha Barigüi: Lote Rural N° 73/D/B, do Perímetro K 10

Poço da Linha 2 Vizinhos: Lote Rural N° 56, do 37° Perímetro

Poço da Linha Flor do Sertão: Lote Rural N° 79/A- 828, do 37° Perímetro

Poço da Cerâmica São Luiz: Lote Rural N°149-E do 22° Perímetro

Poço do KM 5: Lote Rural N° 22/23-A, do 41° Perímetro

Reservatório 500.000: Chácara 22-B, Perímetro Kl O

Poço e Mina KM 10: Chácara 22-B, Perímetro Kl O

Poço do Lago Municipal: Lote Rural N° 143/145/D do 22° Perímetro

j«hBnyWarcosWutik*
Vgenheibocnil
CREA-PR84865/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



LOCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719,472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO

u jínnny Marcos Wutzk»

EXECUÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL

ÜHbA-HH Ü-^UOT

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.
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POÇO LAGO
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«POÇO 2
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DATA:

MAIO/2017

OBRA:

A-
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PRANCHA:

01/09

INTERVENÇÕES EM PONTOS DE

CAPTAÇÃO DE ÁGUA

REFERÊNCIAS:

SITUAÇÃO

LOCAL: PATO BRAGADO



DETALHES TÍPICOS

1. PINTURA

ELEVAÇÃO FRONTAL ELEVAÇÃO LATERAL

NOTA: O POSICIONAMENTO DO LOGOTIPO E BRASÃO VARIA DE ACORDO COM A LOCALIDADE

2. PORTÃO DE ACESSO

/ W1.1/S*

1E1A PfSWIM

VISTA IKTERNA

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EXECUÇÃO:

johnny Marcos Wütika
engenheiro civil
C[\£A •rn 04R66/P

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

4 • lem - Esmao 4á/rtii e/a

♦ • lOm - esmao c/20

DETALHE - BLOCO

4 • ICM - tSIWU i/K

DATA:

MAIO/2017

OBRA:

PRANCHA:

02/09

INTERVENÇÕES EM PONTOS DE

CAPTAÇÃO DE ÁGUA

REFERÊNCIAS:

DETALHES

LOCAL: PATO BRAGADO



DETALHES TÍPICOS

3. CERCA COM MOURÕES H = 2,80 M + CURVA COM 0,45 M, INCLINADA
E TELA 5X5

PROPRIETÁRIO:

VISTA DCTERNA

MOÜRto

ARAME GALVANEADQ
USO 12 BWS

v:

TELA DE ARWE
UAIMA S em

Pg ARAMg
MOURXO IOxIO

ARAME GALVANIZADO
USO 12 ewfi

VICUETA DE CONCBETO

NAO ESTRUTURAL

DETALHE DA RXAÇAO DA TELA NA PARTE INFERIOR

MCTJRto TIPO
/ALAMBWBÕ

EXTERIOR

ENCHIMENTO COM CONCRETO

NXO ESTRUTURAL ADENSADO

TSA

NOTA:

- A ARM/yjURA DOS MOUROES DEVE SER DE 4 « 4.2 mm COM ESTRIBOS DA MESMA BITOLA
- O CONCRETO DEVE TER RESISTÊNCIA MiNIMA DE 15 MPa
- COTAS EM CET^MEIROS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

DATA:

MAIO/2017

RESPONSÁVEL TÉCNICO OBRA:

PRANCHA:

03/09

ny Marcos Wutzk»
ENGENHEIRO CIVIL '
CREA• PR 8466S/D

INTERVENÇÕES EM PONTOS DE

CAPTAÇÃO DE ÁGUA

EXECUÇÃO:

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

REFERÊNCIAS:

DETALHES

LOCAL: PATO BRAGADO



DETALHES TÍPICOS

4. CERCA COM MOURÕES H = 2.5 M COM 11 FIOS DE
ARAME FARPADO

zx

wmmrn

VISTA EXTERNA

n/
escora a 45-

I I

EXTERIOR

MOURAO 10x10

MOURÃO TIPO
^ALAMBRADO

INTERIOR

ENCHIMENTO COM CONCRETO

NAO ESTRirrURAL ADENSADO

NOTA:

- A ARMADURA DOS MOUROES DEVE SER DE 4- 0 4,2 mm COM ESTRIBOS DA MESMA BITOLA CADA 20.
- O CONCRETO DEVE TER RESISTENCIA MiNIMA DE 15 MPa

- COTAS EM CENTÍMETROS.

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

EXECUÇÃO:

Jehnny Marcos Wutzk®
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-HHU4ÜG5/D =

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

DATA:

MAIO/2017

OBRA:

PRANCHA:

04/09

INTERVENÇÕES EM PONTOS DE

CAPTAÇÃO DE AGUA

REFERÊNCIAS:

DETALHES

LOCAL: PATO BRAGADO



DETALHES TÍPICOS

4. CERCA COM MOURÕES H = 2M E 6 FIOS DE ARAME FARPADO

MOUMO

z:

%
ENCHIMENTO COM CONCRETO

Nte ESTRLmjRAL ADE^GADO

VISTA EXTERNA

ESCORA A 45-

NOTA:

- A ARMADURA DOS MOUROES DEVE SER DE 4 0 4.2 mm COM ESTRIBOS DA MESMA BITOLA CADA 20.
- O CONCRETO DEVE TER RESISTÊNCIA MiNIMA DE 15 MPa
- COTAS EM CENTIMEJROS.

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EXECUÇÃO:

johnny Marcos Wützk®
engenheiro civil
CRbA-PH848üWU ^

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

DATA:

MAIO/2017

OBRA:

PRANCHA:
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INTERVENÇÕES EM PONTOS DE

CAPTAÇSO DE ÁGUA

REFERÊNCIAS:

DETALHES

LOCAL: PATO BRAGADO
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'Cia do

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO
DE SERVIDÃO DE CAPTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL QUE
FAZEM EUCLIDES KOHL E SUA ESPOSA

AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO NA
FORMA QUE SEGUE:

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA
PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE CAPTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL virem que, aos seis dias dõ mês de dezembro
do ano de dois mil e dezesseis (06/12/2016), neste Município de Pato Bragado,
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, República Federativa do
Brasil, nesta Serventia Notarial, perante mim, Alisnéia Kem Túlio, Tabeliã de Notas,
compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber, de um lado, como
Outorgantes Servientes: EUCLIDES KOHL. natural de Santa Cruz do Sul/RS, filho
de Donaldo Kohl e Flora Alvina Kohl, nascido em 18/03/1962, portador da Cédula de
Identidade n° 30205065-SSP-PR, expedida em 05/05/1979, inscrito no CPF/MF sob n°
476.281.469-53 e sua esposa ROSENATDE MARTA PAULT KOHL. natural de
Marechal Cândido Rondon/PR, filha de Edecio Jose Pauli e Maria Guesser Pauli,
nascida em 09/03/1970, portadora da Cédula de Identidade jf 5.842.221-5-SSP-PR,
expedida em 21/07/1989, inscrita no CPF/MF sob n° 830.333.199-04, ambos
brasileiros, capazes, casados entre si sob o regime de Comunhão Universal de Bens na
Vigência da Lei 6515/77, conforme certidão de registro de casamento civU sob termo
n° 844 do livro B-2 -AUX, folha 122v, lavrado no Ofício do Registro Civil das Pessoas
Naturais de Pato Bragado-PR em 08/04/1989, cuja escritura do pacto ante-nupcial foi
lavrada no livro 01, folha 014, do Tabelioanto de Notas de Pato Bragado-PR,
devidamente registrada do Registro de Imóveis de Marechal Cândido Rondon-PR sob
n° 35.733, no livro 03 em 05/04/1989, agricultores, residentes e domicihados na Linha
Flor do Sertão, Zona Rural, Pato Bragado-PR; e de outro lado, como Outorgado
Dominante: MUNTCTPTO DE PATO BRAGADO. pessoa jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.472/0001-05, com sede na Avenida Willy
Barth, n° 2885, em Pato Bragado-PR neste ato representado por seu prefeito
ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, natural de Piratuba/SC, filho de Willibaldo
Rieger e Dalila Ely Biehl Rieger, nascido em 11/07/1949, agropecuarista, portador da
Carteira Nacional de Habilitação n° 03019247765-DETRAN-PR, expedida em
07/10/2013, portador da Cédula de Identidade n° 903.579-SSP-PR, expedida em
08/10/1971, inscrito no CPF/MF sob n° 034.113.979-34, residente e domicihado na
Avenida Continental N.° 919, Pato Bragado-PR nos termos ata de posse n.° 002/2013,
cuja cópia autenticada fica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.° 10 de
Contratos Sociais, à folha 096. Os presentes reconhecidos pelos documentos
apresentados e cuja capacidade foi por mim verificada, do que dou fé. A seguir, pelos

1
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Outorgantes Servientes, me foi dito: CLÁUSULA PRIMEIRA - Que, são proprietários
e legítimos possuidores do imóvel denominado de: LOTE RURAL N° 79/A - 82B
(setenta e nove/A - oitenta e dois-B) (formado pela Parte do Lote Rural n° 79/A, com
a área de 49.051m^ e pela Parte do LOTE RURAL N° 82, com a área de 40.015m^), do
37° Perímetro, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado,
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com a área de
89,066,00m^ (oitenta e nove mil e sessenta e seis metros quadrados), correspondente
a 8,9066ha (oito hectares, noventa ares, sessenta e seis centiares), com a seguintes
delimitações: "Iniciou-se a demarcação no ponto definido pelo encontro da Parte
Remanescente Norte do Lote Rural n° 79, com a Parte Remanescente Norte do Lote
Rural n° 82, juntamente com a Parte Intermediária do Lote Rural n° 82; Seguiu-se dali
à direita na direção Sudeste, cruzando o Lote Rural n° 82, numa AZ de 121°48', nxmia
extensão de 214,00 metros; Defletiu-se dali à direita na direção Sudoeste, pela divisa
com o Lote Rural n° 83, num AZ de 230°2r, numa extensão de 212,80 metros;
Defletiu-seem seguida à direitana direção Noroeste, cruzando novamente o Lote Rural
n° 82, num AZ de 30r48', numa extensão de 182,66 metros, encontrando desta forma
o Lote Rural n° 79, defletiu-se dali à esquerda na direção Sudoeste, pela divisa dos
Lotes Rurais n° 79 e 82, num AZ de 222°!', numa extensão de 328,80 metros, até
encontrar a Rua Suburbana; defletiu-se dali à direita na direção Norte, num AZ de
1°28', numa extensão de 151,38 metros, pelo alinhamento com a referida Rua;
defletiu-se em seguida à esquerda na direção Sudoeste, num AZ de 222°5', muna
extensão de 284,15 metros; defletiu-se à seguir à direita na direção Noroeste, num AZ
de 30r48', numa extensão de 47,50 metros, encontrando desta forma o Lote Rural n°
78; defletiu-se em seguida à direita na direção Nordeste, numa AZ de 36°r, numa
extensão de 60,00 metros, seguiu-se dali à direita na direção Sudoeste, numa AZ de
12r48', numa extensão de 40,00 metros; Defletiu-se dali à esquerda na dh:eção
Nordeste, com AZ de 42°5', numa extensão de 551,40 metros; defletiu-se em seguida à
direita na direção Sudeste, com AZ 121°48', numa extensão de 113,70 metros,
encontrando o Lote Rural n° 82, Defletiu-se à seguir a esquerda na direção Nordeste
pela divisa dos Lotes Rurais n° 79 e 82, AZ de 42°r, numa extensão de 75,50 metros,
encontrando o Ponto de partida retro descrito, tendo as seguintes confirontações:
NORDESTE: Com Partes Remanescentes dos Lotes Rurais n°s 79 e 82; SUDESTE:
Partes Remanescentes dos Lotes Rurais n°s 79, 82 e 83; NOROESTE: Parte
Remanescente do Lote Rural n° 79 e 78; SUDOESTE: Parte Remanescente dos Lotes
Rurais n°s 79 e 82.", conforme descrito e caracterizado na abertura da matrícula n.°
21.627 Livro n° 02 de Registro Geral, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca
de Marechal Cândido Rondon/PR, cadastrado no INCRA sob n.° 721.115.027.090-8,
NIRF-3.896.378-7, com Cadastro Imobihário 37079082120-0. Que adquiriram o
referido imóvel por força do Registro R-1-21.627, fichas 01 e 02 da matrícula n.°
21.627, do livro n.° 02 de Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR. CLÁUSULA SEGUNDA - Que, foram
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solicitados pelo outorgado para que lhe permitisse utilizar parte ideal a seguir descrita
do referido imóvel, constituída em servidão, para efeito de instalação de in&aestrutura
destinada à captcação e distribuição de água potável na Linha Flor do Sertão, com o
que eles outorgantes concordam e ora contratam. CLÁUSULA TERCEIRA - Que, a
servidão ora constituída se consubstanciará na utilização de parte ideal da propriedade
dos outorgantes Servientes que corresponderá a área de 133,45m^ (cento e trinta e três
metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), com as seguintes medidas e
limites: "MARCO 1 AO MARCO 2: Numa distância de 15,70 metros, confrontando
com o Lote Rural n° 79/A-82B, do 37° Perímetro. MARCO 2 AO MARCO 3: Numa
distância de 8,50 metros, confrontando com o Lote Rural n° 79/A-82B, do 37°
Períemtrp. MARCO 3 AO MARCO 4: Numa distância de 15,70 metros, confrontando
com o Lote Rural n° 79/A-82B, do 37° Perímetro. MARCO 4 AO MARCO 1: Numa
distância de 8,50 metros, confrontando com o Lote Rural n° 79/A-82B, do 37°
Perímetro.", tudo de conformidade com a ART, mapa e memorial descritivo assinado
pelo Engenheiro Civil Fernando do Canno Pereira - CREA: PR-145306 D.
CLÁUSULA QUARTA - Que, assim, eles outorgantes, pelo presente instrumento e na
melhor fonna de direito, estabelecem e constituem e como de fato ora estabelecido e
constituído têm dentro da área acima determinada de 133,45m^ (cento e trinta e três
metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), em favor do outorgado e dos bens e
instalações do domínio desta, uma servidão administrativa para efeito de poder o
outorgado, ficando de hoje em ditante e para sempre autorizado o Município de Pato
Bragado a explorar a área perfurando um poço para a captação e distribuição de água
potável, bem como usar e gozar da área que o circunscreve, para instalação dos
equipamentos necessários, não só construir, como ampliá-la, mantê-la, transitar,
inclusive pelo restante do imóvel, praticando todos os atos e fazendo todas as obras
necessárias à conservação e uso da servidão, por serem de utilidade pública, destinados
à captação e distribuição de água potável, podendo usar e gozar da parte do imóvel
Serviente na melhor forma que lhe convier, enquanto perdurar a Servidão, sem ônus ou
indenização aos Outorgantes, salvo nos casos de gravame ou prejuízo, podendo praticar
todos os atos necessários, além da reforma, ampliação e construções que se fizerem
necessárias, sendo-lhes assegurado ainda, o livre acesso à área de servidão.
CLÁUSULA QUINTA - Aos Outorgantes Servientes fica a autorização de uso e gozo
do imóvel, somente no que for compatível com a existência da Servidão, não lhe sendo
permitido efetuar qualquer construção, plantio de árvores ou demais atos que possam
impedir ou danificar a captação de água do poço ou sua funcionalidade e demais
construções que existirem no local. CLÁUSULA SEXTA - Que os Outorgantes
Servientes por este instrumento e na melhor forma de direito CONCEDEM ao

^Outorgado Dominante usar o referido lugar na forma que necessitar, observando a
forma legal, concedendo ainda a perfuração do poço para a captação e distribuição de
água potável, com tubulações, reservatório e parte elétrica em sua propriedade de
forma a viabilizar a distribuição da água, outrossim, desde já autoriza o acesso as
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dependências a qualquer tempo. CLÁUSULA SÉTIMA - Que o ônus da presente
captação e distribuição de água potável será regulamentado posteriormente por decreto
municipal, sem qualquer pagamento em moeda corrente do Outorgado aos
Outorgantes, salvo as despesas a serem gastas com a execução das obras e aquelas
relacionadas ao uso normal da servidão do imóvel que ficarão a cargo do outorgado
dominante. CLÁUSULA OITAVA - Que, a servidão oraconstituída será pennanente e
irremovível, obrigando-se os outorgantes a utilizar a área remanescente acima de modo
adequado, de forma a não turbar a servidão ora constituída, devendo, ainda, abster-se
de efetuar plantio de cana e de vegetação de elevado porte nas faixas servientes e que,
por força desta escritura e da cláusula "constituti", transmitem ao outorgado toda
posse, uso, direito e ação sobre a área acima descrita, ficando ele, desde já, imitido na
posse da servidão. CLÁUSULA NONA - Penhora ou quaisquer gravames reais
ocorridos no imóvel não recairão na servidão, bem como não eivará de vício o presente
instrumento. CLÁUSULA DÉCIMA - A parte ideal do imóvel objeto desta servidão
será utilizada única e exclusivamente para fins de CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA POTÁVEL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Que correrão por conta
do Outorgado,todas as despesas decorrentes de danos na propriedade causados pelas
instalações da Servidão e ainda aquelas decorrentes da presente escritura, CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA - Ficaacordado que as despesas relacionadas à regularização do
imóvel junto à Prefeitura e aos dos Cartórios serão por conta do outorgando dominante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Que a presente concessão é PERPÉTUA,
ressalvado o previsto acima, e passará ativa e passivamenteaos futuros proprietários do
imóvel beneficiado e que os Outorgantes a fazem boa, firme e valiosa, por si, seus
herdeiros e sucessores. DISPOSIÇÕES FINAIS: A presente Escritura Pública passa a
vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo, os quais elegem o foro da
comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, onde se situa o imóvel, para dirimirem
quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do mesmo. O presente
instrumento é irretratável e irrevogável. A servidão não será cedida, vendida ou
repassada sem anuência dos outorgantes servientes, que se comprometem comtodos os
termos e cláusulas estipuladas no presente instrumento. As partes responsabilizam-se
pela exatidão das áreas e confrontações do imóvel objeto desta escritura. Pelas partes
me foi dito que aceitam a presente escritura em todos os termos em que está redigida,
tendo em vista que a que não há exigibilidade de apresentação de certidões fiscais, bem
como demais certidões, por não haver alienação do imóvel (transferência da
propriedade) neste ato, havendo apenas uma servidão perpétua, examinaram as
certidões apresentadas pelos outorgantes, abaixos mencionadas, que acompanharam o
primeiro traslado desta escritura: a) Certidão Negativa de Tributos Municipal expedida
pela Prefeitura do Município de Pato Bragado-PR, n.° 202/2016, aos 22 de novembro
de 2016, válida por 90 dias; b) Mapa, Memorial Descritivo, Anotações de
Responsabilidade Técnica ART sob n° 20164442687, de responsabilidade técnica do
Engenheiro Civil Fernando do Carmo Pereira - CREA-PR 145306/D; c) Certidão de
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inteiro teor da matrícula imobiliária, e Certidão de ônus reais e de ações reais e
pessoais reipersecutórias, expedida pelo Serviço de Registro de Imóveis de Marechal
Cândido Rondon-PR, aos 28 de novembro de 2016; d) Certificado de Cadastro do
Imóvel Rural (CCIR), dos anos de 2010/2011/2012/2013/2014, sob n.°
721.115.027.090-8; Denominação do Imóvel Rural; Lote Rural 79/A - 82/B Per.37°;
área total: 8,9066ha; classificação fundiária: Minifúndio; Indicação para Localização
do Imóvel Rural: Linha Flor Do Sertão; Município Sede do Imóvel Rural: Pato
Bragado-PR; módulo rural: ; n.° de módulos rurais: 0,00; módulo fiscal: ; n.° módulos
fiscais: 0,4948; F.M.P. 2,00; e) Certidões Negativas de Débitos Relativos ao Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural, com código de controle n.°
7AFLC4AC.B91B.64A0, expedidas eletronicamente no site da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em 21/11/2016 para o NIRF 3.896.378-7, válidas até 20/05/2017,
sendo verificada a autenticidade das certidões na intemet no endereço
<http.//www.receita.fazenda.gov.br>; f) Certidões Negativas de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com código de controle n.°s
54CC.4552.AI95.3147 e B2A8.52AE.CDC5.B8C0, expedidas eletronicamente no site
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Ministério da Fazenda, aos 21/11/2016, válidas até 20/05/2017, em favor dos
Outorgantes, sendo verificada a autenticidade das certidões na úitemet no endereço
<http.//www.receita.fazenda.gov.br>; g) Certidões Negativas de Débitos de Tributos
Estaduais n.° 015559250-82 e 01559426-88, expedidas eletronicamente no site da
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, aos 2lh1/2016, válidas até 21/03/2017, em
favor dos Outorgantes, sendo confirmada a autenticidade das certidões na intemet no
endereço <http://www.fazenda.pr.gov.br>; h) Certidões Negativas de Débitos
Trabalhistas - CNDT, expedidas eletronicamente, nos termos da Lei Federal n°
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.° 147/2011, diretamente no site do
Tribunal Superior do Trabalho em nome dos Outorgantes, sob n.° 120614278/2016 e
120615962/2016 aos 21/11/2016, válida até 19/05/2017, sendo confirmada a
autenticidade das certidões na interaet <www.tst.jus.br>; i) Isento de recolhúnento do
FUNREJUS, conforme artigo 3°, inciso Vil, alínea "b", número 19, da Lei Estadual n.°

I 12.216/98, com as alterações da Lei Estadual n.° 12.604/99, e Instrução Normativa 1,
í de 2 de junho de 1999, item 21; j) Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de
i Bens relativo ao NOME: EUCLIDES KOHL, CPF/CNPJ: 476.281.469-53, HASH N°
j 3f9b.3e76.6c45.d605.dc06.c261.d738.64f3.a440.988d, DATA 06/12/2006, HORA

13:54, TIPO Negativa; NOME: ROSENAIDE MAIOA PAULI KOHL, CPF/CNPJ:
830.333.199-04, HASH N° 4691.d443.5eb7.eb78.091fa6b0.0558.125d.2059.5ffa,
DATA 06/12/2016, HORA 13:55, TIPO Negativa, k) Certidões Negativas de Ações
Trabalhistas do 1° Grau sob n.° 2016.1L21-llc37331 e 2016.1L21-52ca53d9,
expedidas eletronicamente no site da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
trabalho - 9® Região, aos 21/11/2016, em favor dos Outorgantes, sendo validadas na
intemet no endereço <http.//www.trt9.jus.br>; 1) Certidões Negativas de Distribuição
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expedidas eletronicamente no site do Tribunal Regional Federal da 4® Região aos
21/11/2016 sob n.° Ifffce626446334dac032ccl86f95blc e

Iffíce626446334dac032ccl86f95blc, em favor dos Outorgantes, sendo verificada a
validade das certidões na intemet através do endereço <http.//www.trf4.jus.br>; m)
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR registro n.
PR-4118451-8974.5AF4.A80E.4BB2.A6BA.D251.2D86.1695; Data de Cadastro

28/10/2016; Nome do Imóvel Rural: LR 78/A-82B; Município: Pato Bragado; UP
Paraná; Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude
24°39'47,74" S; Longitude: 54°ir27,13" O; Área Total (ha) do Imóvel Rural: 8,8659
Módulos Fiscais: 0,4926; n) Certidões Negativas de Débitos Ambientais sob n.°
1267828 e 1267830, emitidas eletronicamente via Internet, pelo Instituto Ambiental do
Paraná em favor dos Outorgantes, em data de 06/12/2016, válidas até 30/12/2016,
Emitida a DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias nos tennos da Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil vigente. Tendo em vista o
despacho proferido em data de 03 de março de 2015, pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Corregedor da Justiça, Robson Marques Cury, do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, e com a vigência da Medida Provisória n.° 656, publicada no
Diário Oficial da União de 08 de outubro de 2014, convertida na Lei 13.097/2015, de
20 de janeiro de 2015, que deu nova redação ao art. 1°, §2°, da Lei n° 7.433/85, que
dispensou a exigência da apresentação de certidões de feitos ajuizados para a lavratura
de escrituras relativas à alienação ou oneração de bens imóveis, esta Serventia, visando
a garantir o mínimo de segurança e eficácia dos negócios jurídicos (art. 1° da Lei n.°
8935/94), foi recomendado as partes envolvidas no ato a expedição de tais certidões,
sendo que as mesmas me foi declararam sob as penas da Lei que dispensam
expressamente a apresentação das demais certidões aqui não mencionadas, cuja
dispensa fazem sob suas responsabilidades e risco, apesar da orientação feita por esta
Serventia, ficando expressamente esclarecido pela Tabeliã a importância de tais
certidões, para maior segurança do ato jurídico, mesmo assim após cientificadas da
possibilidade de obtenção prévia das certidões, assumiram a total responsabilidade pela
dispensa, sendo cientificadas da necessidade de apresentação para o Registro
competente, das certidões negativas de dívidas referentes às multas previstas no
Código Florestal (Lei 4.771/65) e nas leis supletivas, dos orgãos ambientais da esfera
federal, estadual e municipal, para o Registro ou averbação de atos de transmissões
"inter vivos" ou "causa mortis", ou de constituição de ônus reais, referente a imóveis
rurais, e orientado quanto às demais pesquisas necessárias, bem como quanto às
possíveis verificações das Certidões Explicativas das Varas Judiciais competentes,
assumiram total responsabilidade por suas opções, escolhas e ações, isentando esta
Tabehã de Notas de qualquer responsabilidade. As partes contratantes, se
responsabilizam expressamente e solidariamente por eventuais débitos de impostos,
taxas, tributos e quaisquer outros encargos, incidentes sobre o imóvel desta escritura,
cuja quitação deverá ser provada por ocasião do Registro Imobiliário (Artigo 681, §10

O
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do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná).
Pelas partes, foi declarado que requerem e autorizam ao oficial do registro de imóveis
competente a proceder às retificações, aditamentos, averbações e anotações que se
fizerem necessárias, inclusive correção/inclusão de dados dos mesmos na referida
matrícula, assim como outras informações que não alterem o presente negócio,
declarando ainda que, reciprocamente autorizam uns aos outros a promover
retificações, ratificações e/ou aditamentos para a correção/inclusão de dados que não
alterem o presente negócio. OS Outorgantes declaram sob as penas da lei que: 1. não
estão sujeitos a apresentação da Declaração do Certificado de Quitação, CQ do
FUNRURAL de conformidade com a ordem de serviço para o lapas/Saf n.° 98 de
09.11.1.982, que constituiu a CND; 2. não estão vinculados à Previdência Social e que
não estão inscritos como empregadores rurais, estando isentos, portanto, da
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND), nos termos da Lei Federal n.°
8.212/91 e Ordem de Serviço n° 52/92 do INSS, Decretos Federais e à Dívida Ativa da
União; 3. que não existe, contra eles outorgantes ou sobre o imóvel em questão,
quaisquer ações reais pessoais e reipersecutórias e outros ônus reais. Pelas partes me
foi dito que isentam a Agente Delegada que lavra esta escritura e o Estado do Paraná
de qualquer responsabilidade civil, criminal ou administrativa pelo ato ora praticado, e
que se responsabilizam ainda pela apresentação ao Oficial do Registro de Imóveis
competente de todos os documentos que porventura forem exigidos no ato de registro
deste instrumento. Finalmente, as partes contratantes declaram: 1. que as informações
acerca do imóvel objeto desta são meramente informativas e eventual discrepância
encontrada no título deve ser desprezada, máxime se estiver inovando aquela outra que
consta da matrícula do imóvel, que deve prevalecer; 2. que, desde já, requerem e
autorizam o Senhor Oficial do Registro de Imóveis competente a tomar as providências
necessárias ao registro da presente escritura. Todas as partes, falando altemadamente,
declaram-se plenamente capazes para o presente ato, bem como terem lido
minuciosamente esta escritura, achando-a de acordo com os ajustes previamente
entabulados, concordando e a aceitando em seus expressos termos, relações e dizeres,
afim de que produza seus desejáveis efeitos jurídicos. Assim o disseram e dou fé. A
pedido das partes lavrei esta escritura, dentro dos limites de suas vontades a mim
externados, bem como dentro dos princípios gerais de direito e demais legislação
específica, que após lida em voz alta e clara, na presença das partes, foi achada em tudo
conforme, em reprodução fiel a sua contratação, razão pela qual aceitam, outorgam e
assinam, dispensando expressamente, a presença e a assinatura de testemunhas
instrumentárias, conforme estabelece o artigo 684 do Código de Normas - Foro
Extrajudicial - da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Ato devidamente
Protocolado sob n° 394/2016, em data de 06/12/2016. Eu, (a.), Alisnéia Kem Túlio,
Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$114,66 -
VRC 630,00, Selo Funarpen: R$0,75 - Total: R$115,41. Selo Digital n
swF4Z.dMJu0.yLb8m, Controle: ob7Es.xMeA. Pato Bragado-PR, 06 de dezembro de
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TABELIÃO ESCR. JURAMENTADA
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ESCRITURA N» 089/090-50 FOLHA. 089 LIVRO N° 50.- ^
ESCRITURA PÚBLICA DE SEÍ^S|g DE
ÁGUA QUE FAZ(EM): LINDOLFO FiNC
ESPOSA À MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO,
como segue:

SAIBAM, quantos virem a presente Escritura Pública de Servidão de Água, que aos vinte
e nove (29) dias do mês de Junho (06 ), do ano de dois mil (2.000), neste município de
Quatro Pontes, comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em cartório,
perante mim, Tabeliã, compareceram partes entre si justas e contratadas a saber: DE UM
LADO, COMO OUTORGANTE SERVIENTE: LINDOLFO FINCKE, portador da C!/RG. N°
1.260.839-PR., inscrito no CPF. sob N° 119.509.609-78, agricultor e sua mulher ILSI MARIA
FINCKE, portadora da CI/RG. N° 3.826.716-7-Pr., inscrita no CPF. sob N° 967.974.369-15,
aposentada, casados entre si, sob o regime de Comunhão de Bens em data de 30 de Maio
de 1959, anteriormente a vigência da Lei 6.515/77, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados à Rua Paranaguá H° 2737, no município de Pato Bragado, comarca de
Marechal Cândido Rondon - Paraná. E, DE OUTRO LADO, COMO OUTORGADO
DOMINANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO: pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido e com sede à Avenida Willy Barth, 2885, CEP. 85948-000., centro do município
de Pato Bragado - Paraná., inscrita no CNPJ. sob N° 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo prefeito municipal: VERNO SCHERER, portador da CI/RG. N° 331.478 do
II do PR., inscrito no CPF. sob N° 119.083.519-34, brasileiro, casado, administrador,
residente e domiciliado no prolongamento da Avenida Willy Barth, no município de Pato
Bragado, comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. Conhecidos entre si e *̂
reconhecidos pelos próprios de mim, Tabeliã, do que dou fé. Pelo(s) outorgante(s), foi dito cO
que a justo título e conforme registro R-1-6.940 da Matrícula n.° 6.940, do Registro Geral de
Imóveis da comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr, é senhor(a) e legítimo(a) possuidor(a)
do seguinte imóvel: LOTE RURAL N° 22/23-A (vinte e dois/ vinte e três-A), (formado pela
área remanescente do lote rural n° 22/23), do 41® Perímetro da Fazenda Britânia, no
município de Pato Bragado, comarca de Mareclial Cândido Rondon ~ Pr., com a áre
de 228.200,0m2 (duzentos e vinte e oito mil e duzentos metros Quadrados), com as
seguintes delimitações: Iniciou-se a demarcação no marco denominado 21/22, situado na
margem esquerda da Sanga Louro, correspondente ao Canto Nordeste do Lote Rural n° 22;
Prossegue dali em direção Sudeste sobre a divisa dos Lotes Rurais n°s. 21/22, num AZ de
347°06', numa extensão de 799,9 metros lineares; Defletindo-se dali à direita em direção
Oeste, atravessando os Lotes rurais n°s. 22 e 23 num AZ 86°23', numa extensão de 436,9
metros lineares, até alcançar a linha da divisa do lote rural n° 24; Dali segue em direção
Norte, sobre a divisa dos lotes rurais n°s. 23/24, num AZ. de 5°02' numa extensão de 598,5
metros lineares, até alcançar o ponto EB-33; defletindo-se dali novamente a direita em
direção Nordeste, atravessando o lote rural n° 23 num rumo de 34°47' SW na extensão de
149,80 metros lineares, até o ponto PEB-34: Dali segue na mesma direção Nordeste, ainda
sobre o lote rural n° 23, no rumo de 10°25' SW, na extensão de 65,7 metros lineares, até o
ponto PEB-35: Defletindo-se dali levemente a direita na mesma direção Nordeste, no rumoV^
de 19°59' SW, na extensão de 17,4 metros lineares, até alcançar o ponto 191/21, situado na
margem esquerda da Sanga Louro; Segue por esta acima até encontrar novamente o ponto
de partida supra descrito, que possui as seguintes confrontações: Norte: Sanga Louro;
Nordeste: Lote rural n° 21; Sul; Terras dos mesmos lotes rurais n°s. 22 e 23; Oeste: Lote
Rural n° 24; Noroeste: área adquirida pela Itaipú Binacional.- Cadastrado no INCRA sob N°
721115 011452-3; área total 22,8. U Que sobre o referido imóvel acima descrito, existe um



POCO. E/ou FONTE, localizado na Parte Intermediária Nordeste com a área de 12,0 m2
(doze metros quadrados), com os seguintes limites e medidas: Iniciou-se a demarcação no
marco inicial M1-M2, em direção Nordeste, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de
77°06'; I\/I2-M3, em direção Sudeste, na distância de 3,00 metros lineares, com AZ dè
167®06'; M3-M4, em direção Sudoeste, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de
257°06'; i\/l4-M1, em direção Noroeste, na distância de 3,00 metros lineares, com AZ de
347°06', marco final., tendo as seguintes confrontações: NORDESTE; Com Parte
Remanescente do mesmo Lote Rural n® 22/23-A: SUDESTE: Com Parte Remanescente do
mesmo Lote Rural n° 22/23-A: SUDOESTE: Com Parte Remanescente do mesmo Lote
Rural n° 22/23-A: NOROESTE: Com Parte Remanescente do mesmo Lote Rural n° 22/23-A.-
Que os Outorgantes Servientes, por esta Escritura de Servidão e na melhor forma de direito
CONCEDEM ao Outorgado Dominante para fazer no referido lugar a captação, uso e as
ligações necessárias à captação e para usufruir a água na forma que necessitar, observando
a forma legal, concedendo ainda a servidão de passagem de encanamentos e dutos de
água em sua propriedade de forma a viabilizar o transporte e escoamento da mesma,
outrossim desde já autoriza o acesso as dependências da captacão a qualquer tempo. 2J
Que na referida parte da propriedade ora concedida em servidão, existe ou será instalado
pelo outorgado: motor e bomba, instalação elétrica, postes, fios, encanamentos, cuja
instalação que será submetido a autorização e aprovação prévia dos outorgantes. que não a
negarão desde que atendidos os requisitos de segurança, estética, e índices de ruídos que
não perturbem ou prejudiquem o outorgante(s) e vizinhos: e com as características técnicas
que assegurem que o uso da água não prejudicará o abastecimento normal do outorgante,
nem o livre trânsito e a utilização de sua propriedade. 3) Que a presente servidão de água é
feita a título gratuito, sem qualquer pagamento do outorgado ao outorgante. Que a área e
fonte de água ora cedidas em servidão estão cravadas dentro de um cercado onde o
outorgante desenvolve a atividade pecuária, sendo que a área ora cedida deverá ser
guarnecida de cerca, e que os portões de acesso a está deverão permanecer fechados de
modo a não possibilitar a saída do gado do outorgante, correndo por conta do outorgado as
eventuais despesas decorrentes da inobsérvàricia do especificado acima: 6J Que correrão
por conta do outorgado todas as despesas que decorrem de danos em sua propriedade
causados pelas instalações do outorgado e ainda as despesas decorrentes da presente
escritura e outras até final averbação junto ao ofício imotjiliário competente: 7_1 Que na
hipótese de comprovada redução do volume de água aproveitável, proveniente de seca ou
diminuição de produção de modo a que essa redução atinja ao limite de 50% (cinqüenta por
cento) do existente à época atual, fica facultada ao outorgante, com prévio aviso ao
outorgado, tomar as medidas necessárias á supressão do fornecimento de água, ressalvado
o comum entendimento entre ambas as partes para redução do volume de água concedido:
8 ) Que a presente concessão é PERPÉTUA, ressalvado o previsto acima, e passará ativa e
passivamente aos futuros proprietários do imóvel beneficiado, e que ele, outorgante, a faz
boa, firme e valiosa, por si, seus herdeiros e sucessores.- Pelo outorgado me foi dito que
agradece a presente servidão que lhe é concedida e aceita a presente como está feita. Lida
ás partes em voz alta, e pelos mesmos achada conforme em todos os seus termos.
Apresentando em seguida os seguintes documentos: 1) Certidão Negativa de Tributos
Municipais n° 138/2000. emitida em 28-06-2000 pela prefeitura Municipal de Pato Bragado-
Pr: 2) Certidão Negativa de Ônus sob N° 29.310.. emitida em 01-06-2000, pelo C.R.I. desta
comarca: 3) Mapa, Memorial Descritivo e ART. Da área ora cedida em servidão, assinados
pelo Eng° Civil Claúdio R. Silva, CREA n° 21.098D-PR: Isento do pagamento da taxa
judiciária FUNREJUS, conforme Item 17, letra "B", Inciso Vil, Art. 3° da Lei 12.604 de 02 de
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julho de 1.999 da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná; Apresentado a Inforí
DO!, no prazo, conforme IN. da SRF. E que se responsabilizariam as partes em apresentar
no ato de matrícula desta os demais documentos exigidos, isentando esta serventia de
quaisquer responsabilidades. Pelo outorgante foi dito sob pena de responsabilidade civil e
penal que Inexiste contra os mesmos quaisquer ações reais ou jurídicas reipersecutórias que
obstaculizem a transferência do imóvel objeto desta escritura, declaração esta que fazem
em cumprimento ao disposto no que trata o Decreto Lei n° 7433 de 18-12-1.985,
regulamentado pelo Decreto 93.240 de 09.09.86, conforme Oficio Circular 02/86 do Exmo.
Corregedor da Justiça do Estado do Paraná, ficando desta forma o (a) outorgante
responsável civil e judicialmente para que nada obstaculize o registro e/ou averbação desta.
Assim convencionados e contratados, me pediram e lhes lavrei esta escritura em minhas
notas, a qual lida e achada conforme em tudo, outorgaram e assinaram dispensando a
presença das testemunhas instrumentárias conforme item 11.2.18 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Eu, RAQUEL MAFFEI
SÉRGIO, Tabeliã Designada, a escrevi e assino. Custas R$ 94,50; VRC. 1.260,00. Protocolo
n.° 1.979.-

Quatro Pontes-Pr, 29^e Junho de 2.000.

LINDOLFO FINCKE

ILSI MARIA FINCKE .

VERNO SCHERER
Mun^d>R0to Bragado

EM TESTEMUNH

Tatíelfã

Raquel/ Muffol
Eactevenio Juramentad

CPF 9Ó8 77235P-?1

DA VERDADE.

REGISTRO DE IMÓVEIS
MAL. CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ

DO PROTOCOLO
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PRENQTADO SOB ÀS
FiR K DO LWR01_rS- de PROTOCOLO.

ÜM^r'»CA orr uiv.L. RONÜON - EST. DO PARANA
DO

REGISTRADO SOB

ICHA _6á- DA MATRÍCULA N°.ÊiSíx2.
NA
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Folhas 027/028

®/o Ke<v

CentfO

ESCRITURA PXJBLICA DE SERVIDÃO DE
ÁGUA QUE FAZEM LEOMAR SIMSEN E
IDOLESIA CLACI SIMSEN AO MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, NA FORMA QUE
SEGUE:

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA
PÜBLICA DE SERVIDAÍTDE ÁGUA virem que, aos trinta e um do mês de agosto do
ano de dois mil e doze (31/08/2012), neste Município de Pato Bragado, Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, República Federativa do Brasil, nesta
ServentiaNotarial, perantemim, Alisneia Kem Túlio, Tabeliã de Notas, compareceram as
partes entre si justas e contratadas, a saber, de um lado, como Outorgantes Servientes:
LEOMAR SIMSEN. brasileiro, agricultor, maior e capaz, portador da C.LR.G. n.°
4.654.430-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.° 605.571.509-06 e IDOLESIA CLACI
SIMSEN, brasileira, agricultora, maior e capaz, portadora da C.I.R.G. n.° 4.654.445-5
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n.° 646.629.189-87, casados entre si pelo regime de
comunhão parcial de bens, conforme assento de casamento n.° 667, à folha 34, do Livro
B-2-auxiliar, deste Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pato Bragado/PR,
lavrado em 26 de julho de 1886, residentes e domiciliados na Linha Km 09, no Município
de Pato Bragado, Estado do Paraná; e de outro lado, como Outorgado Dominante: O
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. pessoa jurídica de direito público interno, com sede
à Avenida WillyBarth, n.° 2885, centro, neste Municípiode Pato Bragado/PR, inscrito no
CNPJ sob n.° 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeita Mimicipal,
NORAm .DA KOEHLER, brasileira, casada, prefeita municipal, maior e capaz, portadora
da cédula de identidade R.G. n.° 3.785.291-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n.°
703.921.299-49, residente e domiciliada na Rua Florianópolis, n.° 1151, neste Município
de PatoBragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, conforme ata
de posse n.° 002/2009, cuja cópia autenticada fica arquivada nesta Serventia na Pasta-
Arquivo n° 05 de Contratos Sociais, à folha 148. Os presentes reconhecidos pelos
documentos apresentados e cuja capacidade foi por mim verificada, do que dou fé. A
seguir, pelos Outorgantes Servientes, me foi dito que: I) são proprietários te legítimos
possuidores do imóvel denominado CHÁCARA n.° 01 (hma) do Perímetro K-10. da
Fazenda Britânia. neste Município de Pato Bragado. Comarca de Marechal Cândido
Rondon/PR. com a área de 48.914m^ ("quarenta e oito mil, novecentos e quatorze metros
quadradosl. com as seguintes medidas, limites e confrontações: "Partindo do marco
denominado 01/04/03, segue em direção SE, por um travessão de AZ 126°04', numa
extensão de 605,0 metros lineares, até a Rua Suburbana, seguindo a referida rua, em
direção SO, por um travessão de AZ 216°04', numa extensão de 79,5 metros lineares, até
o marco 01/04, seguindo daí em direção NO, por um travessão de AZ 126°04', numa
extensão de 605,0 meti-os lineares, defletindo-se daí em direção NE, por um ü:avessão de
AZ 215°28', numa extensão de 81,2 metiros lineares, até o ponto inicial, fechando desta
maneira o imóvel, que tem as seguintes confrontações; - Sudeste: Rua Suburbana;
Sudoeste e Noroeste: lote rui-al n.° 04; Nordeste: chácara n.° 03", conforme descrito na
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matrícula n° 3.078 do Serviço deRegistro de Imóveis de Marechal Cândido Rondon - PR,
com INCRA n.° 721.115.012.882-6 e NIRF n.° 3.439.199-1, foi adquirido por força dos
Registros R-3 da referida matrícula; II) Que sobre tal imóvel existe um POÇO E/OU
FONTE, com a área de I2,00m^ (doze metros quadrados), com as seguintes medidas,
limites e confrontações: "Partindo do Marco PI-1 na direção Noroeste, com a medida 4
metros, Azimute 126°04*, Marco 1-2, na direção Nordeste, com a medida 3 metros,
Azimute 215°28', Marco 2-PF, na direção Sudeste, na medida de 4 metros, Azimute de
126°04', Marco PF-PI, na direção Sudoeste, com a medida de 3 metros, Azimute de
216°04', tendo as seguintes confirontações: SUDOESTE: Chácara n.° 01; NOROESTE:
Chácara n.° 1; NORDESTE: Chácara 1; SUDESTE: Chácara n.° 1"; III) que os
Outorgantes Servientes por este instrumento e na melhor forma de direito CONCEDEM
ao Outorgado Dominante para fazer no referido lugar a captação, uso e as ligações
necessárias à captação e para usufruir a água na forma que necessitar, observando a forma
legal, concedendo ainda a servidão de passagem de encanamentos e dutos de água em sua
propriedade deforma a viabilizar o transporte e escoamento damesma, outrossim desde já
autoriza o acesso as dependências da captação a qualquer tempo; IV) que na parte ora
concedida em servidão, existe ou será instalado pelo Outorgado: motor e bomba,
instalação elétrica, postes, fios, encanamentos, cuja instalação que será submetida a
autorização e aprovação prévia dos Outorgantes, que não a negarão desde que atendidos
osrequisitos de segurança, estética, e índices deruídos que não perturbem ouprejudiquem
os Outorgantes ou vizinhos, e com as características técnicas que assegurem que o uso da

.água não prejudicará o abastecimento normal do outorgante, nem o livre trânsito e a
utilização de suapropriedade; V) que a presente servidão é feitaa título oneroso, diante da
não cobrança do consumo de até 30m^ (trinta metros cúbicos) de água potável dos
outorgantes servientes durante o período em que perdurar a servidão; VI) que a área e
fonte de água ora cedidas em servidão estão cravadas dentro de um cercado onde os
Outorgantes desenvolvem atividade pecuária, sendo que a área ora cedida deverá ser
guamecida de cerca, e que os portões de acesso a esta deverão permanecer fechados de
modo a impedir a saída do gado dos Outorgantes, correndo por conta do Outorgado as
eventuais despesas decorrentes da inobservância destes procedimentos; VH) que correrão
por conta do Outorgado todas as despesas decorrentes de danos em sua propriedade
causados pelas instalações do Outorgado e ainda aquelas decorrentes da presente escritura
e^ outras até final averbação junto ao Ofício Imobiliário; Vm) que na hipótese de
comprovada redução do volume de água aproveitável, proveniente de seca ou diminuição
de produção de modo a que essa redução atinja o limite de 50% (cinqüenta por cento) do
volume existente à época atual, fica facultada aos Outorgantes, com prévio aviso ao
Outorgado, tomar as medidas necessárias à supressão do fornecimento de água, ressalvado
o comum entendimento entre as partes para redução do volume de água concedido; IX)
que a presente concessão é PERPÉTUA, ressalvado o previsto acima, e passará ativa e
passivamente aos futuros proprietários do imóvel beneficiado e que os Outorgantes a
fazem boa, firme e vaUosa, por si, seus herdeiros e sucessores. Pelo Outorgado me foi dito
que agradece a presente servidão que lhe é concedida e aceita este mstrumento em todos
os termos em que está redigido. Não há apresentação de certidões fiscais, bem como
demais certidões, tendo em vista não haver alienação do imóvel (transferência da

Página 2 de 3



sz(^rr>zc0

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO NOTAMAL E REGISTRAL

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon —Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Centro - CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

propriedade) por este ato, havendo aperiás uma servidão perpétua. Apresentaram a
Certidão de inteiro teor da matrícula imobiliária, certidão de ônus reais e de ações reais e
pessoais reipersecutórias, expedida pelo Serviço de Registro de Imóveis da comarca de
Marechal Cândido Rondon/PR, em data de 03 de agosto de 2012, declarando, os
outorgauxes, sob as penas da Lei, que desconhece a existência de outros ônus, ações ou
litígios pendentes sobre o mesmo imóvel. Todas as partes, falando altemadamente,
declarani-se plenamente capazes para o presente ato, bem como declaram ter lido
minuciosamente esta escritura, achando-a conforme com os ajustes previamente
entabulados, concordando e aceitando-a em seus expressos termos, relações e dizeres,
afim de que produza seus desejáveis efeitos jurídicos, autorizando e requerendo ao Oficial
do Registro de Imóveis competente a proceder aos registros e averbações que forem
nece:>sários. Isento de recolhimento do FUNREJUS, conforme artigo 3°, inciso VU, alínea
"b", núr.aero 9, da Lei Estadual n° 12.216/98, com as alterações da Lei Estadual n.°
12.604/99. Pelas partes me foi dito que isentam o Agente Delegado que lavra esta
escritura e o Estado do Paraná de qualquer responsabilidade civil, criminal ou
administrativa pelo ato ora praticado, e que se responsabilizam por todos os dados
constantes do memorial descritivo do imóvel e pela apresentação ao Oficial do Registro
de Imóveis competente de todos os documentos que porventura forem exigidos no ato de
registro deste instrumento. E assim o disseram as partes ora contratantes, do que dou fé. A
pedido, iavrei-lhes apresente Escritura Pública, que após ^hada em tudo conforme,
outorgam, aceitam e assinam, dispensando a presenç^eAs/inaturas de testemunhas
instrumsntárias de acordo com o Item n.° 11.2.18 áp C/ód&o de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. OméwfL°i^S do Livro de Protocolo
Geral, em data de 31 de agosto de 2012. Eu, fy y/Á^ Alisneia Kem
Tuliü, Tabeliã de Notas, que a escrevi, conferi, sub*íci'̂ í%f dou fé e assino. Emolumentos:
ATIC 1.200,00 - R$ 177,66 - Selo: R$ 0,47,

Leomar Simsen - Outorgante

Idol^ia Claci Simsen - 0)á&g^te

Al
'Município dePata/6ragado - Outorgado

REGISTRO
MAL CÂNDIDO

oas
PRENOTADO S08
DO LIVRO 1fUM)^PRaTOCOLO
fvís! Gdo Rondon.^^

00 PARANÁ

ifOQpLO

jio 70'

Em testemunho

Alisníeia'»

Tabeliâ/de Notas
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ESCRITURA N" 087/088-50 FOLHA. 087 LIVRO N°

ESCRITURA PÚBLICA DE
ÁGUA QUE FAZ(EM): DÈCIG

de

»e7
OUTROS AMUNICÍPIO DE PATO BRÁGAQO/..
como segue:

SAIBAM, quantos virem a presente Escritura Pública de Servidão de Água, que aos vinte
e nove (29) dias do mês de Junho (06 ), do ano de dois mil (2.000), neste município de
Quatro Pontes, comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em cartório,
perante mim, Tabeliã, compareceram partes entre si justas e contratadas a saber: DE UM -
LADO, COMO OUTORGANTE SERVIENTE: DÉCIO PETRY, portador da CI/RG. N°^
7.783.624-1-SSP/PR-, inscrito no CPF. sob N° 031.594.709-89, agricultor, solteiro, maior deipv
idade, capaz; ALÉCIO PETRY, portador da CI/RG. N° 8.198.040-3-SSP/PR, agricultor/l \
solteiro, maior de idade, capaz; SIRLEI PETRY, Certidão de Nascimento registrada sob NÍ \ j
2.188, Fis. 07, Livro N° A-6, do Cartório de Registro Civil de Pato Bragado-PR., nascida ao^^
13 de Janeiro de 1982, filha de: MARCELO PETRY e MARIA PETRY; agricultora, solteira,
maior emancipada, conforme escritura de emancipação registrada no Livro n° E-3, às FIs.
21 v°, sob N° 2.290, de Mal. Cândido Rondon-Pr; VILMA HAUBERT SEELENT, portadora da
CI/RG. N® 6.Í63.564-5-SSP/PR., inscrita no CPF. sob N° 829.690.949-91, agricultora e seu
marido SÉRGIO SEELENT, portador da CI/RG. N® 5.405.089-5-SSP/PR, inscrito no CPF.
sob N® 829.825.899-15, agricultor, casados entre si, sob o regime de Comunhão Parcial de
Bens em 17 de Outubro de 1992, conforme casamento sob n° 672, Fls. 250, livro n° B-3, do
CRC. de Pato Bragado-PR., todos brasileiros brasileiros, residentes e domiciliados na Linha
Barigüi, no município de Pato Bragado, comarca de Marechal Cândido Rondon - Paraná,
aqui de passagem. E, DE OUTRO LADO, COMO OUTORGADO DOMINANTE: MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO: pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido e com sede à
Avenida Willy. Barth,.2885, CEP. 85948-000., centro do município de Pato Bragado -
Paraná., inscrita no CNPJ. sob N® 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo prefeito
municipal: VERNO SCHERER, portador da Cl/RG. N° 331.478 do II do PR., inscrito no CPF.
sob N° 119.083.519-34, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado no
prolongamento da Avenida Willy Barth, no município de Pato Bragado, comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, de passagem por esta cidade. Conhecidos entre si e
reconhecidos pelos próprios de mim. Tabeliã, do que dou fé. Pelo(s) outorgante{s), foi dito
que a justo título e conforme registro n° R-1-2-21.987 da Matrícula n° 21.987, do Registro
Geral de Imóveis da comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr, é senhór(a) è legítimo(a)
possuidor(a) do seguinte imóvel: LOTE RURAL N° 73/D/B (setenta e três/ 01 B), (formado
pela parte Leste do Lote Rural n° 73/D), do Perímetro K-10, da Fazenda Brttânia, no ^
município de Pato Bragado, comarca de Marechal Cândido Rondon - Pr., com a área i

44.600,0m2 (quarenta e quatro mil e seiscentos metros Quadrados), ^sem

benfeitorias, tendo as seguintes delimitações: M.1-M.-2, na direção NE, numa extensão de
87,73 metros lineares, com AZ 52°43', marco inicial; M.2-M.3, na direção SE, numa extensão
de 76,79 metros lineares, com AZ 117°43'; M.3-M.4, na direção SE, numa extensão de 15,0
metros lineares, com AZ 115®43'; M.4-M.5, na direção NE, numa extensão de 65,0 metros
lineares, com .AZ 22°24'53"; M.5-M.6, na direção NE, numa extensão de 65,00 metros
lineares, com AZ 39°17'39"; M.6-M.7, na direção SE, Sanga com AZ Sanga; M.7-M.8, na
direção SO, numa extensão de 49,78 metros lineares, com AZ 208®35'; M.8^M.9, na direção
SO, numa extensão de 43,22 metros lineares, com AZ 207°43'; M.9-M.10, na direção SO,
numa extensão de 234,03 metros lineares, com AZ 258''43'; M.10-M.1, na direção NO, numa
extensão de 133,64 metros lineares, com AZ 348°43', marco final, confrontando-se: NORTE:
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Com subdivisão do mesmo Lote Rural n° 73B e Sanga Carranchan; LESTE: Com Estrada de
Rodagèm; SUL: Com Lote Rural n° 71; SUDOESTE: Com Subdivisão do mesmo Lote Rural
n° 73/B; NOROESTE: Com Subdivisão do mesmo Lote Rural n° 73/B.- Cadastrado no -
INCRA sob N° 721115 036196-2; área total 8,9.- Que o Outorgado Dominante tem
conhecimento do Termo de Responsabilidade de Conservação de Florestas, conforme AV-
3-21.987.- 1_1 Que sobre o referido imóvel acima descrito, existe um POCO. E/OU FONTE,
localizado na Parte correspondente ao Canto Sudoeste, com a área de 12,0 m2 (doze
metros quadrados), com os seguintes limites e medidas: Iniciou-se a demarcação no marco
inicial M1-Í\/Í2, em direção Nordeste, na distância de 3,00 metros lineares, com AZ de 28°36';
M2-IVI3, em direção Sudeste, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de 118°36'; M3-
M4, em direção Sudoeste, na distância de 3,00 metros lineares, com AZ de 208°36'; M4-M1,
em direção Noroeste, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de 298°36', marco final.,
tendo as seguintes confrontações: NORDESTE: Com Parte Remanescente do mesmo Lote
Rural n° 73/D/B; SUDESTE: Com Parte Remanescente do mesmo Lote Rural n° 73/D/B;
SUDOESTE: Com Parte Remanescente do mesmo Lote Rural n® 73/D/B; NOROESTE: Com
Parte Remanescente do mesmo Lote Rural n° 73/D/B.- Que os Outorgantes Serviéntes, por
esta Escritura de Servidão e na melhor forma de direito CONCEDEM ao Outorgado
Dominante para fazer no referido lugar a captação, uso e as ligações necessárias à
captação e para usufruir a água na forma que necessitar, observando a forma legal,
concedendo ainda a servidão de passagem de encanamentos e dutos de água em sua
propriedade de forma a viabilizar o transporte e escoamento da mesma, outrossim desde já
autoriza o acesso as dependências da captação a qualquer tempo. 2) Que na referida parte
da propriedade ora concedida em servidão, existe ou será instalado pelo outorgado: motor e
bomba, instalação elétrica, postes, fios, encanamentos, cuja instalação que será submetido
a autorização e aprovação prévia dos outorgantes, que não a negarão desde que atendidos
os requisitos de segurança, estética, e índices de ruídos que não perturbem ou prejudiquem
o outorgante(s) e vizinhos; e com as características técnicas que assegurem que o uso da
água não prejudicará o abastecimento normal dó outorgante, nem o livre trânsito e a
utilização de sua propriedade. 3) Que a presente servidão de água é feita a título gratuito,
sem qualquer pagamento do outorgado ao outorgante: ±) Que a área e fonte de água ora
cedidas em servidão estão cravadas dentro de um cercado onde o outorgante desenvolve a
atividade pecuária, sendo que a área ora cedida deverá ser guarnecida de cerca, e que os
portões de acesso a está deverão permanecer fechados de modo a não possibilitar a saída
do gado do outorgante, correndo por conta do outorgado as eventuais despesas decorrentes
da inobservância do especificado acima; 6_1 Que correrão por conta do outorgado todas as
despesas que decorrem de danos em sua propriedade causados pelas instalações do
outorgado e ainda as despesas decorrentes da. presente escritura e outras até final
averbação junto ao ofício imobiliário competente; 7_J Que na hipótese de comprovada
redução do volume de água aproveitável, proveniente de seca ou diminuição de produção de
modo a que essa redução atinja ao limite de 50% (cinqüenta porcento) do existente â época
atual, fica facultada ao outorgante, com prévio aviso ao outorgado, tomar as medidas
necessárias à supressão do fornecimento de água, ressalvado o comum entendimento entre
ambas as partes para redução do volume de água concedido; 8_1 Que a presente concessão
é PERPÉTUA, ressalvado o previsto acima, e passará ativa e passivamente aos futuros
proprietários do imóvel beneficiado, e que ele(s), outorgante(s), a faz boa, firme e valiosa,
por si, seus herdeiros e sucessores.- Pelo outorgado me foi dito que agradece a presente
servidão que lhe é concedida e aceita a presente como está feita. Lida às partes em voz
alta, e pelos mesmos achada conforme em todos os seus termos. Apresentando em seguida
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os seguintes documentos: 1) Certidão Negativa de Tributos iViunicipais n°
em 28-06-2000 pela prefeitura Municipal de Pato Bragado-Pr; 2) Certidão Negatií^^^^nuí
emitida em 02-06-2000, pelo C.R.I. desta comarca; 3) Certidão Negativa n" 317/29QÍ.
emitida em 02-06-2000 por ELMAC/ERTOL, (Instituto Ambiental do Paraná); 4) Mapa,
Memorial Descritivo e ART. Da área ora cedida em servidão, assinados pelo Eng° Civil
Cláudio R. Silva, CREA n° 21.098D-PRi Isento do pagamento da taxa judiciária FUNREJUS,
conforme Item 17, letra "B", Inciso VII, Art. 3° da Lei 12.604 de 02 de julho de 1.999 da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná; Apresentado a informação DOi, no prazo,
conforme IN. da SRF. E que se responsabilizariam as partes em apresentar no ato de
matrícula desta os demais documentos exigidos, isentando esta serventia de quaisquer
responsabilidades. Pelo outorgante foi dito sob pena de responsabilidade civil e penal que
inexiste contra os mesmos quaisquer ações reais ou jurídicas reipersecutórias que
obstaculizem a transferência do imóvel objeto desta escritura, declaração esta que fazem
em cumprimento ao disposto no que trata o Decreto Lei n° 7433 de 18-12-1.985,
regulamentado pelo Decreto 93.240 de 09.09.86, conforme Oficio Circular 02/86 do Exmo.
Corregedor da Justiça do Estado do Paraná, ficando desta forma o (a) outorgante
responsável civil e judicialmente para que nada obstaculize o registro e/ou averbação desta.
Assim convencionados e contratados, me pedirarn e lhes lavrei esta escritura em minhas
notas, a qual lida e achada conforme em tudo, outorgaram e assinaram dispensando a
presença das testemunhas instrumentárias conforme item 11.2.18 do Código de Normas da
Egrégia Corregedorla Geral da Justiça do Estado do Paraná. Eu, RAQUEL MAFFEI
SÉRGIO, Tabeliã Designada, a escrevi e assino. Custas R$ 94,50; VRC. 1.260,00. Protocolo
n.° 1.978.-

Quatro Pontes-Pr, 29 de Junho de 2.000.
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ESCRITURA193/194-49 FOLHÁ. 193 LIVRO N°
ESCRITURA PÚBLICA DE SERVm^í^í&C^ QTO
FAZ(BM)\ CERÂMICA E MADEIReMs^^^LUÍZ
LTDA ÀMUNICÍPIO DE PATO DRAGADO, cOT&o.5egifte:.

SAIBAM, quantos virem a presente Escritura Pública de
Servidão de Água, que aos treze (13) dias do mês de Abril (04 ), do ano de dois mil (2.000), neste
município de.Quatro Pontes, comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em cartório,
perante mim. Tabelião, compareceram partes entre si justas e contratadas a saber: DE UM LADO,
COMO OUTORGANTE SERVIENTE: CERÂMICA E MADEBREIRA SÃO LUIZ LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede emLinha Progresso, Estrada paraMal. Cândido Rondon-PR., no
município de Pato Bragado - Paraná., CEP. 85.948-000., com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob n° 529255, em sessão de 21-09-1992., inscrita no CNPJ. SOB N°
81.558.892/0001-42., neste ato representados por seus sócios gerentes: HÉLIO SCHERER., portador
da CI/RG. N° 338.119-PR., inscrito no CPF. sob N° 118.942.029-53, do comércio; WALLI WUST
SCHERER, portadora da Cl/RG. N® 2.169.692-Pr., inscrita no CPF. sob N® 662.561.279-00., ambos
brasileiros, casados, comerciantes, residentes e domiciliados à Estrada para Mal. Cândido Rondon-Pr.,
S/N®, no município de Pato Bragado, comarca de Marechal Cândido Rondon - Paraná. E, DE OUTRO
LADO, COMO OUTORGADO DOMINANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO: pessoa
jurídica de direito público interno, estabelecido e com sede à AvenidaWilly Barth, 2885, CEP. 85948-
000., centro do município de Pato Bragado - Paraná., inscrita no CNPJ. sob N® 95.719.472/0001-05,
neste ato representado pelo prefeito municipal: VERNO SCHERER, portador da CI/RG. N® 331.478
do n do PR, inscrito no CPF. sob N° 119.083.519-34, brasileiro, casado, administrador, residente e
domiciliado no prolongamento da Avenida Willy Barth, no município de Pato Bragado, comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. Conhecidos entre si e reconhecidos pelos próprios de
mim. Tabelião, do que dou fé. Pelo(s) outorgante(s), foi dito que a justo título e conforme Matrícula
n.\16.539,' do Registro Geral de Imóveis da comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr, é senhor(a) e
legítimo(a) possuidor(a) do seguinte imóvel: LOTE RURAL N° 149-E (cento e quarenta e nove-E),
(formado pela Parte Intermediária Noroeste do Lote Rural n® 149), do 22® Perímetro da Fazenda
Britânia, Linha Arroio Fundo, município de Pato Bragado, comarca de Marechal Cândido
Rondon - Pr., com a área de 50.000,00m2 (cinqüenta mil metros Quadrados), sem benfeitorias ,
com os seguintes delimitações: Iniciou-se a demarcação à distância de 516,0 metros lineares do marco
147/148/149, situado no alinhamento do travessão geral, correspondente ao Canto Norte do Lote
Rural n° 149, sobre a divisa dos Lotes Rurais n®s. 148 e 149 e ao rumo de 114®49', seguindo-se daí
aindapela referida divisa na mesma direção Sudeste, com idêntico rumo, numa extensão de mais210,0
metros lineares; Defletindo-se dali à direita na direção sudoeste, atravessando o Lote Rural n® 149,
com o AZ de 24®49'; na extensão de 200,0 metros lineares, até alcançar a linha que divisa com o Lote
Rural n® 150; Segue dali na direção Noroeste, sobre a divisa dos Lotes Rurais n°s. 149 e 150, com o
AZ de 114®49', na extensão de 290,0 metros lineares; Defletindo-se dali novamente à direita na
direção Nordeste, atravessando novamente o Lote Rural n® 149, com o AZ de 226®37', na extensão de
215,4 metros lineares, onde encontrou-se novamente o Ponto de Partida acima descrito, tendo a
seguintes confrontações: NORDESTE: Lote Rural n° 148; SUDESTE; Parte do Lote Rural n° 1
SUDOESTE: Lote Rural n® 150; NOROESTE: Parte do Lote Rural n® 149.- Cadastrado no INCRA s
N® 721115 083151 9; área total 5,0. Que a presente servidão é feita a título gratuito, sem qualquer
ônus ao outorgado. ^ Que na referida propriedade existe um poço de captação de água, com motor e
bomba, instalação elétrica, postes, fios, encanamentos edifícado e construído pelo ora dominante,
conforme autorização e aprovação prévia pelos outorgantes, das plantas e características técnicas que
assegurem que o uso da água não prejudicará o abastecimento normal do outorgante, nem o livre
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trânsito e a utilização de sua propriedade; _3) Que o referido poço está localizado na parte central
intermediária do imóvel do outorgante tendo acesso direto à estrada, e que a área ora concedida em
servidão tem os seguintes limites e confrontações: Iniciou-se a demarcação no marco itúcial M1-M2,
em direção Nordeste, na distância de 14,00 metros lineares, com AZ de 46°3T; M2-M3, em direção
Sudeste, na distância de 8,00 metros lineares, com AZ de 136®37'; M3-M4, em direção Sudoeste, na
distância de 14,00 metros lineares, com AZ de 226°37'; M4-M5, em direção Noroeste, na distância de
8,00 metros lineares, com AZ de 316°37' até o marco final., tendo as seguintes confrontações:
NORDESTE: Com divisão do Mesmo Lote Rural n° 149; SUDESTE: Com divisão do mesmo Lote
Rural rf 149; SUDOESTE: Com divisão do mesmo Lote Rural rf 149; NOROESTE: Com Parte
Noroeste do LoteRural n® 149.- 4j Que a área e fonte de água ora cedidas em servidão estão cravadas
dentro deum cercado onde o outorgante desenvolve a atividade pecuária, sendo que a área ora cedida
deverá ser guamecida de cerca, e que os portões de acesso a está deverão permanecer fechados de
modo a não possibilitar a saída do gado do outorgante, correndo por conta do outorgado as eventuais
despesas decorrentes da inobservância do especificado acima; ^ Que correrão por conta do outorgado
todas as despesas que decorrem de danos em sua propriedade causados pelas instalações do outorgado
e ainda as despesas decorrentes da presente escritura e outras até final averbação junto ao ofício
imobiliário competente; Que na hipótese de comprovada redução do volume de água aproveitável,
proveniente de seca ou diminuição de produção de modo a que essa redução atinja ao limite de 50%
(cinqüenta por cento) do existente à época atual, fica facultada ao outorgante, com prévio aviso ao
outorgado, tomar as medidas necessárias à supressão do fornecimento de água, ressalvado o
entendimento entre ambos para redução do volume deágua concedido; 7J Que a presente concessão é
PERPÉTUA, ressalvado o previsto acima, e passará ativa e passivamente aos fiituros proprietários do
imóvel beneficiado, e que ele, outorgante, a faz boa, firme e valiosa, por si, seus herdeiros e
sucessores. Pelo outorgado me foi dito que agradece a presente servidão que lhe é concedida e aceita a
presente como está feita. Lida as partes em voz alta, e pelos mesmos achada conforme em todos os
seus termos. Apresentando ainda os seguintes documentos: 1) Certidão Negativa de Tributos
Municipais n° 070/2000, emitidas em 06-04-2000 pela prefeitura Municipal de Pato Bragado-Pr; 2)
Certidão Negativa de Ônus sob N° 29.126 emitida em 05-04-2000, pelo C.RJ. desta comarca; 3)
Mapa, Memorial Descritivo eART. Da área ora cedida em servidão, assinados pelo Eng® Civil Claúdio
R. Sifva, CREA n° 21.098D-PR; Isento do pagamento da taxa judiciária FUNREIUS, conforme Item
17, letra ''B", Inciso VII, Art. 3° da Lei 12.604 de 02 de julho de 1.999 da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná; Apresentado a informação DOI, no prazo, conforme DSÍ. da SRF. E que se
responsabilizariam as partes em apresentar no ato de matricula desta os demais documentos exigidos,
isentando esta serventia de quaisquer responsabilidades. Pelo outorgante foi dito sob de
responsabilidade civil e penal que inexiste contra os mesmos quaisquer ações reais ou jurídicas
reipersecutórias que obstaculizem a transferência do imóvel objeto desta escritura, declaração esta que
fazem em cumprimento ao disposto no que trata oDecreto Lei n® 7433 de 18-12-1.985, regulamentado
pelo Decreto 93.240 de 09.09.86, conforme Oficio Circular 02/86 do Exmo. Corregedor da Justiça do
Estado do Paraná, ficando desta forma o (a) outorgante responsável civil ejudicialmente para que nada
obstaculize o registro e/ou averbação desta. Assim convencionados e contratados, me pediram e lhes
lavrei esta escritura em minhas notas, a qual lida e achada conforme em tudo, outorgaram e assinaram
dispensando a presença das testemunhas instrumentárias conforme item 11.2.18 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Eu, GERALDO MAFFEI F]LHO,
Tabelião, a escrevi e assino. Custas R$ 94,50; VRC. 1.260,00. Protocolo n.24.^47.-

QuatroPontes-Pr, l3^e Abril de 2.000.

EM TESTEMUNH0"^=^4---DA VERDADE.
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ESCRITURA PÚBLICA DE SERVIDÃO'
ÁGUA QUE FAZ(EIVI): AVITO JOSÉ PAUL! E
ESPOSA À MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO,
como segue:

SAIBAM, quantos virem a presente Escritura Pública de Servidão de Água, que aos vinte
e nove (29) dias do mês de Junho (06 ), do ano de dois mil (2.000), neste município de
Quatro Pontes, comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em cartório,
perante mim. Tabeliã, compareceram partes entre si justas e contratadas a saber: DE UM
LADO, COMO OUTORGANTE SERVIENTE: AVITO JOSÉ PAULÇj)ortaclor da CI/RG. N"
1.753.538-2'do II do PR., inscrito no CPF. sob N° 026.514.089-72, agricultor e sua mulher
ANASTÁCIA GUESSER PAUL^-portadora da CI/RG, N° 4.644.715-8 do II do Pr., inscrita no
CPF. sob N® 023.860.429-28f^agricultora, casados entre si, sob o regime de Comunhão
Universal de Bensfanteriormente a Lei 6.515/77, conforme casamento sob n° 1.184, fis. 104
e v° do Livro 7-B, do CRC. de Antonio Carios-SC., em data de 16 de Abril de 1969, ambos
brasileiros, residentes e domiciliados na Linha Dois Vizinhos, no município de Pato Bragado,
comarca de Marechal Cândido Rondon - Paraná, aqui de passagem. E, DE OUTRO LADO,
COMO OUTORGADO DOMINANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO: pessoa jurídicade

W

direito público interno, estabelecido e com sede à Avenida Willy Barth, 2885, CEP. 85948-
000., centro do município de Pato Bragado - Paraná., inscrita no CNPJ. sob
95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo prefeito municipal: VERNO SCHERER,
portador da CI/RG. N° 331.478 do 11 do PR., inscrito no CPF. sob N° 119.083.519-34,
brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado no prolongamento da Avenida Willy
Barth, no município de Pato Bragado, comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, de passagem por esta cidade. Conhecidos entre si e reconhecidos pelos próprios de
mim. Tabeliã, do que dou fé. Pelo(s) outorgante(s), foi dito que a justo título e conforme
registro n° R-1-25.239 da Matrícula n.° 25,239f'do Registro Geral de Imóveis da comarca de
Marechal Cândido Rondon-Pr, é senhor(a) e legítimo(a) possuidor(a) do seguinte imóvel:
LOTE RURAL N° 56''(cinquenta e seis), situado no 37° Perímetro^a Fazenda Britânia,
no município de Pato Bragado; comarca de Marechal Cândido Rondon - Pr., com a
área de 242.100,0m2 (duzentos e quarenta e dois mil e cem metros Quadrados), sem
benfeitoriasfcom os seguintes limites, medidas" e confrontações: Iniciou-se a demarcação no
marco denominado M.1-M.2, na direção N, numa extensão de 287,00 metros, com AZ 00°
00', Marco Inicial; M.2-M.3 na direção NE, numa extensão de 230,40 metros, com AZ 67°26':
M.3-M.4, na direção SE, numa extensão de 1.265,00 metros, com AZ 172°24'; M.4-M.5, na
direção SO, até a Sanga itararé; M.5-M.1 na direção NO, numa extensão de 935,00 metros^
com AZ 342°31'. Marco Final; confrontações: NORDESTE: Com Lote Rural n° 63; LESTE:
Com Lote Rural n° 63; SUDESTE: Com Sanga Itararé; SUDOESTE Com o Lote Rural rf 55;
OESTE: Com Pouso n° 02; NOROESTE: Com Lote Rural n° 57.- Cadastrado no INCRA sob
N° 721115 027650-7; área total 34,7.- 1J Que sobre ò referido imóvel acima descrito, existe
um POCO. E/OU FONTE, localizado na Parte con-espondente ao Canto Nordeste, com a
área de 12,0 m2 (doze metros quadrados), com os seguintes limites e medidas: Iniciou-se a
demarcação no marco inicial M1-M2, em direção N, na distância de 3,00 metros lineares,
com AZ de 00°00'; M2-M3, em direção S, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de
90°00'; M3-M4, em direção E, na distância de 3,00 metros lineares, com AZ de 180°00'; M4-
M1, em direção W, na distância de 4,00 metros lineares, com AZ de 270°00', marco final.,
tendo as seguintes confrontações: NORTE: Com Parte Remanescente do mesmo Lote Rural
n° 56; LESTE: Com Parte Remanescente do mesmo Lote Rural n° 56; SUL: Com Parte



Remanescente do mesmo Lote Rural n® 56; OESTE: Com Parte Remanescente do mesmo
Lote Rural n° 56.- Que os Outorgantes Servientes, por esta Escritura de Servidão e na
melhor forma de direito CONCEDEM ao Outorgado Dominante para fazer no referido lugar a
captação, uso é as ligações necessárias à captação e para usufruir a água na forma que
necessitar, observando a forma legal, concedendo ainda a servidão de passagem de
encanamentos e dutos de água em sua propriedade de forma a viabilizar o transporte e
escoamento da mesma, outrossim desde já autoriza o acesso as dependências da captação
a qualquer tempo. 2) Que na referida parte da propriedade ora concedida em servidão,
existe ou será instalado pelo outorgado: motor e bomba, instalação elétrica, postes, fios,
encanamentos, cuja instalação que será submetido a autorização e aprovação prévia dos
outorgantes, que não a negarão desde que atendidos os requisitos de segurança, estética, e
índices de ruídos que não perturbem ou prejudiquem o outorgante(s) e vizinhos; e com as
características técnicas que assegurem que o uso da água não prejudicará o abastecimento
normal do outorgante, nem o livre trânsito e a utilização de sua propriedade. 3) Que a
presenteservidão de água é feita a título gratuito, sem qualquer pagamento do outorgado ao
outorgante. Que a área e fonte de água ora cedidas em servidão estão cravadas dentro
de um cercado onde o outorgante desenvolve a atividade pecuária, sendo que a área ora
cedida deverá ser guamecida de cerca, e que os portões de acesso a está deverão
permanecer fechados de modo a não possibilitar a saída do gado do outorgante, correndo
por conta do outorgado as eventuais despesas decorrentes dá inobservância do
especificado acima; 6_J Que correrão por conta do outorgado todas as despesas que
decorrem de danos em sua propriedade causados pelas instalações do outorgado e ainda
as despesas decorrentes da presente escritura e outras até final averbação junto ao ofício
imobiliário competente; 7J Que na hipótese de comprovada redução do volume de água
aproveitável, proveniente de seca ou diminuição de produção de modo a que essa redução
atinja ao limite de 50% (cinqüenta por cento) do existente à época atual, fi^ facultada ao
outorgante, com prévio aviso ao outorgado, tomar as medidas necessárias á supressão do
fornecimento de água, ressalvado o comum entendimento entre ambas as partes para
redução do volume de água concedido; 8J Que a presente concessão é PERPETUA,
ressalvado o previsto acima, e passará ativa e passivamente aos futuros proprietários dp
Imóvel beneficiado, e que ele, outorgante, a faz boa, firme e valiosa, por si, seus herdeiros e
sucessores - Pelo outorgado me foi dito que agradece a presente servidão que lhe é
concedida e aceita a presente como está feita. Lida às partes em voz alta, e pelos mesmos
achada conforme em todos os seus tennos. Apresentando em seguida os seguintes
documentos: 1) Certidão Negativa de Tributos Municipais n° 139/2000, emitida em 28-06-
2000 pela prefeitura Municipal de Pato Bragado-Pr; 2) Certidão Negativa de Ônus sob N°
29.336, emitida em 08-06-2000, pelo C.R.I. desta comarca; Certidão de Regularidade Fiscal
do ImóUl Rural n° 3.611.269, emitida pela ARF/MCR; 3) Mapa, Memorial Descritivo e ART.
Da área ora cedida em servidão, assinados pelo Eng° Civil Claúdio R. Silva, CREA n°
21 098D-PR: Isento do pagamento da taxa judiciária FUNREJUS, conforme Item 17, letra
"B", Inciso VII, Art. 3° da Lei 12.604 de 02 de julho de 1.999 da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná; Apresentado a informação DOI, no prazo, conforme IN. da SRF. E que
se responsabilizariam as partes em apresentar no ato de matrícula desta os demais
documentos exigidos, isentando esta serventia de quaisquer responsabilidades. Pelo
outorgante foi dito sob pena de responsabilidade civil e penal que inexiste contra os mesmos
quaisquer ações reais ou jurídicas reipersecutórias que obstaculizem a transferência do
imóvel objeto desta escritura, declaração esta que fazem em cumprimento ao disposto no
que trata o Decreto Lei rf 7433 de 18-12-1.985, regulamentado pelo Decreto 93.240 de
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Folhas 080/082

ESCRITURA PÚBLICA DE SERVIDÃO DE
CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
POTÁVEL QUE FAZEM: LEONETE INES
SELZLER e seu marido ROQUE SELZLER AO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, NA
FORMA QUE SEGUE:

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA
PÚBLICA DE SERVIDÃO DE CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
POTÁVEL virem que, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatorze (21/11/2014), neste Município de Pato Bragado, Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, República Federativa do Brasil, nesta Serventia
Notarial, perante mhn, AlisneiaKem Túlio, Tabeliã de Notas, compareceram as partes
entre si justas e contratadas, a saber, de um lado, como Outorgantes Senientes:
LEONETE INES SELZLER, brasileira, agricultora, maior e capaz, filha de Nelson
Darci Gross e Nair Lúcia Gross, natural de Marechal Cândido Rondon/PR, nascida aos
27/08/1968, portadora da cédula de identidade RG n.° 4.459.520-6/SSP-PR, expedida
em 01/07/2005, inscrita no CPF/MF sob n.° 004.593.769-93, e seu marido ROQUE
SF.T.ZT.KR, brasileiro, agricultor, maior e capaz, filho de Walter Selzler e Reinilde
Selzler, natural de Chopinzinho/PR, nascido aos 05/11/1962, portador da cédula de
identidade RG n.° 4.689.103-1/SSP-PR, expedida em data de 22/07/1986, inscrito no
CPF/MF sob n.° 661.887.509-97, casados entre si sob regime de comunhão universal
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme Escritura Pública de Pacto
Antenupcial, lavrada nestas Notas, às folhas 013, do Livro 8A6, devidamente
registrada sob n.° 33.562, no Livro n.° 03 de Registro Auxiliar, no Cartório do
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, e
Certidão de Casamento termo n.° 712, lavrada à folha V/56, do livro n.° B-2-auxiliar,
em data de 28 de fevereiro de 1987, neste Ofício do Registro Civil das Pessoas
Naturais de Pato Bragado/PR, residentes e domicihados na Linha São Francisco, no
Município de Pato Bragado/PR; Comparecem ainda como anuente concordatária na
qualidade de Usufrutuária: NAIR LÚCIA GROSS, brasileira, viúva, agricultora
aposentada, portadora da cédula de identidade RG n.° 1.943.577 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob n.° 022.658.129-27, residente e domiciliada na Rua Maringá, s/n.°, nesta
Cidade de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná; e
de outro lado, como Outorgado Dominante: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Willy Barth, n.° 2885,
centro, neste Município de Pato Bragado/PR, inscrito no CNPJ sob n.°
95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ARNILDO
RIEGER, brasileiro, agricultor, maior e capaz, natural de Piratuba/SC, filho de
Wilibaldo Rieger e Dalila Ely Biehl Rieger, nascido aos 11/07/1949, portador da
Cédula de Identidade R.G. n.° 903.579-6 SSP/PR expedida em 16/06/1998, inscrito no
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CPF/MF sob n.° 034.113.979-34, residente e domiciliado à Avenida Continental, n.°
919, centro, na Cidade de Pato Bragado/PR, conforme ata de posse n.° 002/2013, cuja
cópia autenticada fica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.° 06 de Contratos
Sociais, à folha 200. Os presentes reconhecidos pelos documentos apresentados e cuja
capacidade foi por mim verificada, do que dou fé. A seguir, pelos Outorgantes
Servientes, me foi dito que: I) São proprietários e legítimos possuidores da nua-
propriedade do imóvel denominado de Lote Rural n.° 28/29/30/D. (vinte e oito/vinte e
nove/trinta/D\ íformado pela Parte Média da área remanescente do Lote Rural n.°
28/29/30/A). do 22° Perímetro, da Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado.
Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR com a área total de 108.900.0Qm^ (cento e

oito mil e novecentos metros quadrados^ correspondente a 10Ha89a (dez hectares e
oitenta e nove ares), com as seguintes medidas, hmites e confrontações: "Iniciou-se a
demarcação à distância de 925,06 metros lineares, do marco de concreto da divisória
da Itaipu Binacional (que por ela denominado PEPV-3053), situado na linha da divisa
dos Lotes Rurais n.°s 28/29/30A, e 31, correspondente ao canto NO da área
remanescente do Lote Rural n.° 28/29//30® sobre a divisa dos Lotes Rurais n.°s

28/29/30A e 31 e ao rumo de 295°ir, seguindo-se daí ainda pela referida divisa na
mesma direção SE, com identivo rumo, numa extensão de mais 296,03 metros;
Defletiado-se dali à direita na direção 80, atravessando a área remanescente do Lote
Rural n.° 28/29/30A, com o AZ de 25°11', na extensão de 385,16 metros lineares, até
alcançar a linha que divisa com o Lote Rural n° 28; Segue dali na direção NO, sobre a
divisa dos Lotes Rurais n.°s 28 e 28/29/30A, com o AZ de 295° 11', na extensão de
296,03 metros lineares; Defletindo-se dali novamente à direita na direção NE,
cruzando novamente a área remanescente do Lote Rural n.° 28/29/30A, com o AZ de
25°ir, na extensão de 385,16 metros lineares, onde encontrou-se novamente o ponto
de partida acima descrito, tendo as seguintes confirontações: - NE: Lote Rural n.° 30;
SE: Parte restante da área remanescente do Lote Rural n.° 28/29/30A; SO: Lote Rural
n.° 28; NO: parte restante da área remanescente do Lote Rural n.° 28/29/30A".
Conforme descrito e caracterizado na abertura da matrícula n.° 14.068 do Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, cadastrado no
INCRA sob n.° 721.115.055.204-0, NIRF —2.915.099-0, com Cadastro Irnobiliário
22028029304-0, adquirido por força do Registro R-10-14.068 da matrícula n.° 14.068,
ficha 04, do Livro n.° 02 de Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR. Que sobre o imóvel encontra-se com
DIREITO DE USUFRUTO VITALÍCIO em favor de NAIR LÚCIA GROSS,
devidamente qualificada no preâmbulo desta escritura, nos termos do R-3-14.068, e
AV-4-14.068, ficha 02 e 03, da matrícula 14.068, do Livro n.° 02 de Registro Geral,
do Ofício Imobiliário desta Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR; II) A servidão
se consubstanciará na utilização de parte ideal da propriedade dos outorgantes
Servientes que corresponderá a área de 24.00m^ (vinte e quatro metros quadradosl,
com as seguintes medidas e limites: "Marco Pi-Pl, direção Leste, medida 6,00 metros
lineares, azimute de 90°0'00", P. Inicial; P1-P2, direção Sul, medida 4,00 metros
lineares, azimute de 180°0'00", Ponto 1; P2-PF, direção Oeste, medida 6,00 metros
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lineares, azimute 270°0'00", Ponto 02; PF-Pi, direção Norte, medida 4,00 metros
lineares, azimute 0°0'0" , P. Final, compreendendo as seguintes confrontações:
NORDESTE: Parte Remanescente do Lote Rural n.° 28/29/30/D; SUDESTE: Parte
Remanescente do Lote Rural n.° 28/29/30/D; SUDOESTE: Parte Remanescente do
Lote Rural n.° 28/29/30/D; NOROESTE: Parte Remanescente do Lote Rural n°
28/29/30/D", tudo de conformidade com a ART, mapa e memorial descritivo assinado
pelo Engenheiro Civil Giovani Malavazi Fim - CREA-71.706/D; III) - Fica o
Município de Pato Bragado autorizado a explorar a área perfurando um poço para a
captação e distribuição de água potável, bem como usar e gozar da área que o
circunscreve, para instalação dos equipamentos necessários, bem como demais
construções que forem realizadas no local, por serem de utilidade pública, destinados à
captação e distribuição de água potável, podendo usar e gozar da parte do imóvel
Serviente na melhor forma que lhe convier, enquanto perdurar a Servidão, sem ônus
ou indenização aos Outorgantes, salvo nos casos de gravame ou prejuízo, podendo
praticar todos os atos necessários, além da reforma, ampliação e construções que se
fizerem necessárias, sendo-Ihes assegurado ainda, o livre acesso à área de servidão;
IV) - Aos Outorgantes Servientes fica a autorização de uso e gozo do imóvel, somente
no que for compatível com a existência da Servidão, não lhe sendo permitido efetuar
qualquer construção, plantio de árvores ou demais atos que possam impedir ou
danificar a captação de água do poço ou sua funcionalidade e demais construções que
existirem no local; V) - Que os Outorgantes Servientes com a anuência da
Usufrutuária por este instrumento e na melhor forma de direito CONCEDEM ao
Outorgado Dominante usar o referido lugar na forma que necessitar, observando a
forma legal, concedendo ainda a perfuração do poço para a captação e distribuição de
água potável, com tubulações, reservatório e parte elétrica em sua propriedade de
forma a-viabilizar a distribuição da água, outrossim, desde já autoriza o acesso as
dependências a qualquer tempo; VI) - Que o ônus da presente captação e distribuição
de água potável será regulamentado posteriormente por decreto municipal, sem
qualquer pagamento em moeda corrente do Outorgado aos Outorgantes, salvo as
despesas a serem gastas com a execução das obras e aquelas relacionadas^ao uso
normal da servidão do imóvel queficarão a cargo do outorgado dominante;
aservidão ora constituída será permanente e irremovível, obrigando-se os outorgantes ^^
a utilizar a área remanescente acima de modo adequado, de forma a não turbar a go
servidão ora constituída, devendo, ainda, abster-se de efetuar plantio de cana e de
vegetação de elevado porte nas faixas servientes e que, por força desta escritura e da
cláusula "constituti", transmitem ao outorgado toda posse, uso, direito e ação sobre a jgá
área acima descrita, ficando ele, desde já, imitido na posse da servidão; VIII) -
Penhora ou quaisquer gravames reais ocorridos no imóvel não recairão na servidão, g j o
bem como não eivará de vício o presente instrumento. IX) - A parte ideal do imóvel í Jw
objeto desta servidão será utilizada imica eexclusivamente para fins de CAPTAÇÃO ãS
EDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL; X) - Que correrão por conta do Outorgado íí s
todas as despesas decorrentes de danos na propriedade causados pelas instalações da
Servidão e ainda aquelas decorrentes da presente escritura; XI) - Fica acordado que as
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despesas relacionadas à regularização do imóvel junto à Prefeitura e aos dos Cartórios
serão por conta do outorgando dominante; XII) - Que a presente concessão é
PERPETUA, ressalvado o previsto acima, e passará ativa e passivamente aos fiituros
proprietários do imóvel beneficiado e que os Outorgantes a fazem boa, firme e valiosa,
por si, seus herdeiros e sucessores. Interveniência Anuência: Pela anuente supra
qualificada, na qualidade de usufrutuária do imóvel me foi dito que está ciente e
expressamente consente com a presente Servidão, dando tudo por bom, firme e valioso
por si, seus herdeiros e sucessores. DISPOSIÇÕES FINAIS: A presente Escritura
Pública passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo, os quais
elegem o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, onde se situa o imóvel,
para dirimirem quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do
mesmo. O presente instrumento é irretratável e irrevogável. A servidão não será
cedida, vendida ou repassada sem anuência dos outorgantes servientes, que se
comprometem com todos os termos e cláusulas estipuladas no presente instrumento.
Tendo em vista que não há exigibilidade de apresentação de certidões fiscais, bem
como demais certidões, por não haver alienação do imóvel (transferência da
propriedade) neste ato, havendo apenas uma servidão perpétua, as partes
apresentaram-me os seguintes documentos: A) Certidão de inteiro teor da matrícula
imobiliária, certidão de ônus reais e de ações reais e pessoais reipersecutórias,
expedida pelo Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Marechal Cândido
Rondon/PR, em data de 11/11/2014; B) Certificado de Cadastro do Imóvel Rural
(CCIR), Emissão dos anos de 2006/2007/2008/2009, sob n° 721.115.055.204-0;
Denominação do Imóvel Rural: Parte Lotes 28/29/30 Perímetro 22; área total:
10,8000ha; Classificação Fundiária: Minifúndio; Indicações para Localização do
Imóvel Rural: Linha Princesa; Município e Sede do Imóvel Rural: Marechal Cândido
Rondon/PR; módulo rural: 16,1194ha; n.° módulos rurais: 0,67; módulo fiscal:
18,0000ha; n.° de módulos fiscais: 0,6000; F.M.P. 2,0000ha; C) Certidão Negativa de
Débitos Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, com código de
controle n.° 2.915.099-0, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em
10/11/2014, para o NIRF 2.915.099-0, válida até 09/05/2015, sendo verificada a
autenticidade da certidão na intemet no endereço <http.//www.receita.fazenda.gov.br>;
D) CertidãoNegativa de Tributos Municipais n.° 253/2014, datada de 13 de novembro .
de 2014, Inscrição Imobiliária n.° 22028029304-0, expedida pela Prefeitura do
Município de Pato Bragado/PR, a respeito do imóvel transacionado, válida por 90
(noventa) dias; E) Certidões Negativas de Débitos de Tributos Estaduais n.°s
12542275-30 e 12542283-22, emitidas eletronicamente via intemet em 06/11/2014,
pela Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, válidas até 06/03/2015, sendo
confirmada ã autenticidade destas certidões na intemet no endereço
<http://www.fazenda.pr.gov.br>; F) Certidões Conjunta Negativas de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à DívidaAtiva da União emitidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Ministério da
Fazenda, em data de 10/11/2014, váUdas até 09/05/2015, códigos de controle das
certidões OE86.2362.FC58.00FC e 75CC.1EB2.34B9.9F78, referente aos outorgantes,

Página 4 de 6

gVqu>i,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal CândidoRondon —Estado do P^aná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais eTabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160- Centro - CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

sendo verificada a autenticidade das certidões na intemet no endereço
<http.//www.receita.fazenda.gov.br>; G) Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no
CAR Registro no CAR; PR-4118451-F3088651BAA44031A073ir)7AB1049CA7,
Nome do Imóvel Rural: Lote rural 28/29/30-D, Per-22. (Roque SeMer); Município:
Pato Bragado; UF: Paraná; Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural:
Latitude: 24°39'03,85"S; Longitude: 54n4'36,07"0; Área Total (ha) do Imóvel
Rural: 10,9370; Módulo Fiscais: 0,61; H) Certidões Negativas de Débitos Ambientais
emitida eletronicamente via Internet, pelo Instituto Ambiental do Paraná em favor dos
outorgantes, sob n.°s 1083073 e 1083076, datadas de 12/11/2014, válidas até
10/12/2014; I) Certidões Negativas de Débitos Trabalhista emitidas pela Justiça do
Trabalho, sob n.°s 67856405/2014 e 67856753/2014 em nome dos outorgantes,
emitidas em data de 10/11/2014, vahdas até a data de 08/05/2015, sendo validadas na
intemet no endereço <http.//www.tst.jus.br>; J) Certidões Negativas de feitos
ajuizados expedida pelo Cartório do Distribuidor, Partidor, Contador, Depositário
Público e Avaliador Judicial desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, em data de 07 de novembro de 2014, em nome do outorgantes; K) Certidões
Negativas de feitos ajuizados sob n.°s 6299/2014 e 6300/2014, emitidas pela Justiça
do Trabalho de Marechal Cândido Rondon/PR, em favor dos outorgantes, em data de
06 de novembro de 2014, sendo validadas na intemet no endereço
<http.//www.trt9.jus.br>; L) Certidões Negativas de Distribuição emitidas pelo
Tribunal Regional Federal da 4^ Região sob n°s ecc3afl 112d7085fl7d5bdd235c75582
e f77cd29f27el997805c4c42fb758cf5f em data de 06/11/2014, em nome dos
outorgantes vendedores, sendo verificada a validade das certidões na Intemet através
do endereço <http.//www.trf4.jus.br>; M) Consulta de Indisponibilidade com resultado
Negativo, emitido pela Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, emitida em
data de 13/11/2014, sob n.° 2fb6.4b0c.b86b.dl26.1812.184a.02f4.1ccb.285c.a2b^
6e3d.40a4.68b4.9214.242f.4099.17bc.l56b.31dLe79e, referente aos outorgantes
Isento de recolhimento do FUNREJUS, conforme artigo 3°, inciso VII, alínea
número 9, da Lei Estadual n.° 12.216/98, com as alterações da Lei Estadual n.°
12.604/99. Nos termos do Ofício Circular n.° 02/86, expedido pela Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, em 21/01/1986, as partes declaram sob as penas da Lei
que dispensam expressamente a apresentação das demais certidões fiscais e feitos
ajuizados aqui não mencionadas, ficando expressamente esclarecido as partes pela
Notaria a importância de tais documentos, para maior segurança do ato jurídico, ^g
assumindo os oras outorgados compradores a total responsabilidade pela dispensa, -og-g
sendo orientado quanto às demais pesquisas necessárias, bem como quanto as na q 2
possíveis verificações das Certidões Explicativas das Varas Judiciais competentes, ^5^
assumindo total responsabilidade por suas opções, escolhas e ações. Os outorgantes c
declaram sob as penas da lei que não estão sujeitos a apresentação da Declaração do ©jc
Certificado de Quitação, CQ do FUNRURAL de conformidade com a ordem de
serviço para o lapas/Saf n.° 98 de 09.11.1.982, que constituiu a CND, Os outorgantes
declaram que não estão vinculados àPrevidência Social eque não estão inscritos como ks
empregadores rurais, estando isentos, por^nto, da apresentação da Certidão^egativa
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ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160- Centro - CEP 85.948-000 - Pato Bragado-Paraná- Fone/Fax (45) 3282-1296
de Débito (CND), nos termos da Lei Federal n.° 8.212/91 eOrdem de Serviço n° 52/92
do INSS; Todas as partes, falando altemadamente, declaram-se plenamente capazes
para o presente ato, bem como declaram ter lido minuciosamente esta escritura,
achando-a conforme com os ajustes previamente entabulados, concordando e
aceitando-a em seus expressos termos, relações e dizeres, afim de que produza seus
desejáveis efeitos jurídicos, autorizando e requerendo ao Oficial do Registro de
Imóveis competente a proceder aos registros e averbações que forem necessários.
Pelas partes me foi dito que isentam o Agente Delegado que lavra esta escritura e o
Estado do Paraná de qualquer responsabilidade civil, criminal ou administrativa pelo
ato orapraticado, e que se responsabilizam por todos os dados constantes do memorial
descritivo do imóvel epela apresentação ao Oficial do Registro de Imóveis competente
de todos os documentos que porventura forem exigidos no ato de registro deste
instrumento. Eassim ^disseram as partes ora contratantes, do que dou fé. Apedido,
lavrei-lhes apresmty Escritura Pública, que após hda eachada em tudo conforme^
outorgam, e dssinam, dispensando a presença e assinaturas de testemunhas

amrdo com o Artigo 684 do Código de Normas da Egrégia
1 áa Justiça do Estado do Paraná. Ordem n.° 454 do Livro de

em data de 21 de novembro de 2014.
Alisneia Kem Túlio, Tabeliã de Notas, que a escrevi, conferi,

3assino. Emolumentos: VRC 630 - R$ 98,91 - Selo: R$ 0,52. Selo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO Bg^SIL
OFÍCIO DE NOTAS - MUNICÍPIO DE O^JATRO ROl^-^^

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDOij -%§TADÍ

RAQUEL MAFFEI SÉRGIO EULICE
CPF. 968.772.359-91 CPF. 577.377^9^ ^

TABELIÃ DESIGANDA ESCR. JURAMENT@A

RUA SAO GABRIEL, 370 - FONE: 0-45-279 1141 - CEP. 85 940 000

ESCRITURA N° 010/011-51 FOLHA. 010 LIVRO N°

como segue:.

SAIBAM, quantos virem a presente Escritura Pública de Servidão de Água, que aos vinte e dois
(22) dias do mês de Setembro (09), do ano de dois mil (2.000), neste município de Quatro Pontes,
comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em cartório, perante mim. Tabeliã, t \.^
compareceram partes entre si justas e contratadas a saber; DE UM LADO, COMO OUTORGANTE
SERVIENTE: DEONIZIO TIZ, portador da CL^G. W l.OÓS^ST-PR., inscrito no CPF. sob N" O
371.018.899-72, agricultor, e sua mulher TEREZA PEDRON TIZ, portadora da CI/RG. N®
3.823.912-0 do 11 do Pr., inscrita no CPF. sob N° 019.629.939-08., do lar, ambos brasileiros, casados
sob regime de Comunhão de Bens, anteriormente a vigência da Lei 6.515/77, conforme casamento sob
N° 1.680. Fls. 241, livro n° B-3, no CRC. da sede de Mal. Cândido Rondon-PR, em data de 18-04-
1.970, residentes e domiciliadosà Rua Campo Grande, 396, Jardim Higienópolis, cidade e comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. E, DE OUTRO LADO, COMO OUTORGADO
DOMINANTE; MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO: pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido e com sede à Avenida Willy Barth, 2885, CEP. 85948-000., centro do município de Pato
Bragado - Paraná., inscrita no CNPJ. sob N° 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo prefeito
municipal: VERNO SCHERER, portador da CI/RG. N° 331.478 do II do PR., inscrito no CPF. sob N®
119.083.519-34, brasileiro, casado, administrador, residente e domicihado no prolongamento da
Avenida Willy Barth, no município de Pato Bragado, comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná. Conhecidos entre si e reconhecidos pelos próprios de mim. Tabeliã, do que dou fé. Pelo(s)
outorgante(s), foi dito que a justo título e conforme Registro sob N® R-4-AV-8 e 9-1.793 da Matricula
n.® 1.793, do Registro Geral de Imóveis da comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr, é senhor(a) e
legítimo(a) possuidor(a) do seguinte imóvel: LOTE RURAL N** 23-D (Vinte e Três -D), do
Perímetro K-10, da Fazenda Brítânia, no município de Pato Bragado, Comarca de Marechal
Cândido Rondon-Pr., com a área de 76.000,0m2 (setenta e seis mil metros quadrados), sem
benfeitorias, com os seguintes limites, medidas e confrontações: Partido do marco de concreto, (Êtv \
divisória da Itaipú Binacional (por ela denominado PEB-60), situado no alinhamento de divisa dos
lotes rurais n°s 21/23-B; prossegue dali em direção Nordeste, sobre a divisa dos lotes rurais n°s 21/23-
B, com AZ de 227°55\ na extensão de 419,35 metros lineares; defletindo-se dali à direita em direção
Sudeste, sobre a divisa dos Lotes Rurais n°s- 23-A/23-B, com AZ de 137°55', na extensão de 197,4
metros lineares, até alcançar o alinhamento de divisa do lote rural n° 27; Dali segue-se em direção '
Sudoeste, sobre a divisa dos lotes rurais n°s. 23-B/27, com AZ 227°55', na extensão de 482,95 metros
lineares, até alcançar o marco de concreto da divisória da Itaipú Binacional (por ela denominado
192/138-A); Defletiu-se dali novamente à direita em direção Nordeste, atravessando o ote rural n® 23-
B, com AZ de 205®50', na extensão de 75,8 metros lineares, até o marco de concreto PEB-59; defletiu-
se à esquerda em direção Noroeste ainda sobre o lote rural n® 23-B, com AZ de 134®06', na extensão
de 165,9 metros lineares, até encontrar novamente o ponto de partida acima descrito, que possui as
seguintes confrontações:- Noroeste: Lote rural n° 21; Nordeste: Lote rural n® 23-A; Sudeste; Lote rural
n® 27; Sudoeste: Área adquirida pela Itaipú Binacional.- Cadastrado no INCRA sob N° 72«1115
055611-9; área total 7,6. Que sobre o referido imóvel acima descrito, existe um POCO. e/ou
FONTE, localizado na Parte Intermediária Sudoeste com a área de 12,0 m2 (doze metros quadrados),^
com os seguintes limites e medidas: Iniciou-se a demarcação no Marco Inicial M1-M2, em direçã
NE, numa distância de 4,00 metros lineares, com Azimute de 47®55'; M2-M3, em direção SE, numa^^í^vi
distância de 3,00 metros lineares, com Azimute 137°55'; M3-M4, em direção SO, numa distânóia de
4,00 metros lineares, com Azimute 227®55'; Marco Final M4-M1, em direção NO, numa distância de •

ESCRITURA PXJBLICA^'
ÁGUA QUE FAZ(EM):
ESPOSA À MUNICÍPIO DE PA



3,00 metros lineares, com Azimute 317°55', tendo as seguintes con&ontações: NORDESTE: Com
Parte Remanescente do Lote Rural n° 23-D; SUDESTE: Com Parte Remanescente do Lote Rural n°
23-D; SUDOESTE: Com Parte Remanescente do Lote Rural n° 23-D; NOROESTE: Com Parte
Remiiescente do Lote Rural n° 23-D.- Que os Outorgantes Servientes, por esta Escritura de Servidão e
na melhor fomia de direito CONCEDEM Qm Servidão como de fato e efetivamente concedido tem ao
Outorgado Dominante para fazer no referido lugar a captação, uso e as ligações necessárias à captação
epara usufruir a água na forma que necessitar, observando a forma legal, concedendo ainda a servidão
de passagem de encanamentos e dutos de água em sua propriedade de forma aviabilizar otransporte e
escoamento da mesma, outrossim desde já autoriza o acesso as dependências da captação a qualquer
tempo. 2) Que na referida parte da propriedade ora concedida em servidão, existe ou será instalado
pelo outorgado: motor e bomba, instalação elétrica, postes, fios, encanamentos, cuja instalação que
será submetido a autorização e aprovação prévia dos outorgantes, que não a negarão desde que
atendidos os requisitos de segurança, estética, e índices de ruídos que não perturbem ou prejudiquem o
outorgante(s) e vizinhos; e com as características técnicas que assegurem que o uso da água não
prejudicará o abastecimento normal do outorgante, nem o livre trânsito e a utilização de sua
propriedade. 3) Que a presente servidão de água é feita a título gratuito, sem qualquer pagamento do
outorgado ao outorgante. 4J Que a área e fonte de água ora cedidas em servidão estão cravadas dentro
de um cercado onde o outorgante desenvolve a atividade agropeciiária, sendo que a área ora cedida
deverá ser guamecida de cerca, e que os portões de acesso a está deverão permanecer fechados de
modo a não possibihtar a saída de semoventes do outorgante, correndo por conta do outorgado as
eventuais despesas decorrentes da inobservância do especificado acima; ^ Que correrão por conta do
outorgado todas as despesas que decorrem de danos em sua propriedade causados pelas instalações do
outorgado e ainda as despesas decorrentes dapresente escritura e outras até fmal averbação junto ao
ofício imobihário competente; 7_) Que na hipótese de comprovada redução do volume de água
aproveitável, proveniente de seca ou diminuição de produção de modo a que essa redução atinja ao
limite de 50% (cinqüenta por cento) do existente à época atual, fica facultada ao outorgante, com
prévio aviso ao outorgado, tomar as medidas necessárias á supressão do fornecimento de água,
ressalvado o comiun entendimento entreambas as partes paráredução dovoliune de águaconcedido; 8
) Que a presente concessão éPERPÉTUA, ressalvado oprevisto acima, epassará ativa e passivamente
aos futuros proprietários do imóvel beneficiado, e que ele, outorgante, a faz boa, firme e valiosa, por
si, seus herdeiros e sucessores.- Pelo outorgado mefoi dito que agradece a presente servidão que lhe é
concedida e aceita a presente como está feita. Lida ás partes em voz alta, e pelos mesmos achada
conforme em todos os seus termos. Apresentando em seguida os seguintes documentos: 1) Certidão
Negativa de Tributos Municipais n^/%000, emitida pela prefeitura Municipal de Pato Bragado-Pr;
2) Certidão Negativa de Ônus sob emitida em 16-06-2000, pelo C.R.L desta comarca; 3) Mapa,
Memorial Descritivo e ART. Da área ora cedida em servidão, assinados pelo Bng° Civil Claúdio R.
Silva, CREA n° 2L098D-PR; Isento do pagamento da taxa judiciária FUNRE3US, conforme Item 17,
letra "B", Inciso Vn, Art. 3° da Lei Í2.604 de 02 de julho de 1.999 da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná; Enviada a informação DOI, no prazo, conforme IN. da SRF. E que se
responsabilizariam as partes em apresentar no ato de matrícula desta os demais documentos exigidos,
isentando esta serventia de quaisquer responsabilidades. Pelo outorgante foi dito sob pena de
responsabilidade civil e penal que inexiste contra os mesmos quaisquer ações reais ou jurídicas
reipersecutórias que obstaculizem a transferência do imóvel objeto desta escritura, declaração esta que
fazem em cumprimento ao disposto no que trata o Decreto Lei n® 7433 de 18-12-1.985, regulamentado
pelo Decreto 93.240 de 09.09.86, conforme Oficio Circular 02/86 do Exmo. Corregedor daJustiça do
Estado doParaná, ficando destaforma o (a) outorgante responsável civil e judicialmente para que nada
obstaculize o registro e/ou averbação desta. Assim convencionados e contratados, me pediram e lhes
lavrei esta escritura em minhas notas, a qual lida e achada conforme em tudo, outorgaram e assinaram
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N9 042/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI -
ME

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.^ 8'.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.9 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1397/2017 de
07/06/2017,

RESOLVE;

CERTIFICAR que a empresa Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
- ME, com sede na rua XV de novembro, n.e 1953, centro, Itaipulândia - PR, CEP 85.880-000,
inscrita no CNPJ n.- 15.473.302/0001-54 encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO
MUNICIPAL DE FORNECEDORES, deste Município, com os seguintes ramos de atividades:
construção de edifícios; obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; instalação hidráulica,
sanitária e de gas; montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e
recreativas; obras de engenharia civil; impermeabilização em obras de engenharia civil; instalação
de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; obras de
acabamento em gesso e estuque; aplicação de revestimento e de resina em interiores e
exteriores; aluguel de maquinas e equipamentos agrícola sem operador; transporte rodoviário de
carga municipal; transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional;
atividades relacionadas a esgoto; atividades de limpeza; serviços especializados para construção;
construção de redes de abastecimento de agua e coleta de esgoto e construções correlatas;
atividades paisagísticas; tratamento e disposição de resíduos não perigosos; gestão de redes de
esgoto; instalação e manutenção elétrica; coleta de resíduos não perigosos; coleta de resíduos
perigosos; serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos . Este
Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital
correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR, em 08 de maio de 2017.

SEIBERT

I PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pdto Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SiMPUFÍCADA
Certificamos que as informações atjsixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esao vigentes
nadata dasua çxpedlçüo. ^ — —
>ÍcÍmFempresariai •.• -
Z:>. SERVIÇO DE SÁNEAMENtO ECONSTRUÇÃO GlViU EIREU -MB

Páaina; 001/ 001

Natureza Jurídica: EWiPRE-'̂ -^ ifiraiVIDUAL DE RESFQNSABÍUDADE LTQA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sçde)
41 6 0049Õ70-4

CNPJ

15.473.3Q2/0001-54

Data do Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/04/2012

Data de início

de Atividade

23/04/2012

Endereço Completo (Logradouro, N" eCompiemontó, Bajrro/Distito. IVIunM UF. CEP)
RUA XV DE NOVEIVIBRO. ia53'CASA, CENTRO. ITAIPULANDIA, PR. 8S,880-000

M,?2ü^/001 Construção de edifícios: (4213-S/OQ) Obras de urbanização i ruas, praças ecalçadas; (4322-3/01) inslaiaç^io

civil: (4330-4/02) Instalação de portas, ^ ADlIcacão de revestimentos ede resina em interiores eexteriores;
Obras do acabamento em gesso eestuque; (4^0-4/05) Aplicação ae revesui^^^^^^^ rodoviário de carga,/77^1-4/OOí Aluauel de máquinas e equipamentos agrícola sem operador, (4930 2 ' " . , /.jvr,'? Q/nn^(773 -4/00) Alugue ae maq > ^J^vlárlo de carga, Intermunicipal. iiUerestadual e internacional; (3702-9/00)

Capltul; RS 400.09(3,00
(QUATROÇgNTOS IVIIU REAIS)

Microcmpresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Uej nM 23/2006)

Prazo de Duração

indeterminado

CapUfli Integralizado: R$ 400.000,00
(QUATROCENTOS PJllL REAIS)

titular
Nome/CPF

^.-'CRIsfiANQFURCDEFRÀNCÁ
, 045.875,749-70'• •

Wlcroempreaa

Adrnlnlstrador

Sim

(liltimo Àrqyíysmento
Oata: 30/05/2017

Ato: AIJERAÇÂO

Número: 2Q173707149

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRSSARIAU)

17/43JlO'1-0

iiliilillli

MEDIANEIRA-. PB, 05;de|M.nho^de 2017

UBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

pc-

inicio do
Mandato

08/08/2016

Término do

M^ÍS
xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

^-Status—-— -

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

rgf^íaz

RG: 10.678.035-8
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>ÁBATSAMSFORSSÂÇÃO QE SOGISDADE URSITADA PARA EMPRESA iNDlVIDUAL DE
KESP0NSflBiU9ADE LIHSITAÕA - EIREU

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONt^TO SOCIAL
Z. F SERVIÇO DE SANEAMgNTOE GOfíST

1S^73.3e2yBi30t-S4
RUÇÃOCiVILLTDA-ME

Pslo pr©s©nt© instrumento do Âto Constitutivo de transformação de Sociedade
Limitada pam ElRELl: CRISTIANO FURE DE Fi^NÇA. brasileiro, sotíeíra, maior,
emprssáiio. natural da cidade, de Foz do Iguaçu -IPR. nascido ©m 04 de Maio de
1S84, portador do CPF rf 045.8T5749-7Ô õcaríeiné de Identidade RG (f 3.910.398-
3 emitida pfía S.ecretaria de Estado tia Segufariça Publica e Administfaçio
Penitenciária instituto de identificação do Paranáí residente e domiciliado a Rua
NáfeI Graciotin, n'' 600, Vila, Shalon, cidade de Fo? do Iguaçu-Pr, CEP 85853-115,
único sócio da soledade empresária iímítada Z. FsSERVIÇO DE SAI^EAMENTO E
CONSTRUÇÃO G!ViL LTDÂ-ME, c^m sede na cÉsds de ítaipulândia, Estado do
Paraná, a Rua XV de Novembro^ 1853, casa, císnírb, CEP 85880-000. registrada na
Juntâ ÇomfâFdái do Paraná, sob o NiRE 41207320726,. e inscrita no CNPJ sob n"
15.473.3G2/OÓ01-54, data da constituição 23 de Abdt de 2012, ora transforma seu
registro de Sodedgds limitada em EMPRESA INOSVIDUAL DE
RESPONSABiUpADE líMlTAOA - EIREU^ que^ábará s terum novo NÍRE apóso
registro na ^unla Comercial do Paraná, a qual ée cegsrá, doravante pelo ato
Constitutivo, consoante a fsculdâde prevista no parágrafo único, do sritgo 1033 e
9S0A da Lei n° 104G6/02, nssolve: : [/ *

CLÁUSULA. PPHMEÍRà - Fíea -transformsda e$ia, sociedade Bm -EMPRESA
INDIVIDUÂL DE RSSPONSâBIUDÂDH LSri^lTÂPi|Sk;r> EIRSLI. sob a denominação
á^Z, F BBmÇO DE SANEAS^EM.TO B COmtmçhO' GiVIL EiraU-r^E. com
sub-ro^ação de todos osdireitos eobrígaçoss psríir^sntes.

CLÁUSULA O assfvo desta Empr©^. no valor de R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais) divididos em 300.000 {Trezentas mil) quotas no vaior nominal
ds,R$ 1,00 (Um reai) cada, passa a constituir,o cápítal da EIRELí, mencionada na
cláusula anterior. I .
éocío QUOTAS i-í . . CâPíTâLCRI) (%)
GRiSTiÀNÕ FORE DE FRANÇA 300.000 j"• - 300.000,00 100

CLÁUSULA TERCEI^ - Psra tanto,, passa at trahscmvar, na íntegra, o ato
constitutivo da r^íofitíg EIRELl, com o teor seguintsi '

ATOCONSTITUTIVO CONSOU0ADÔ ÚB EMPRÉSA SMDIVIDUAL DE
•RESPOWSABSüpADÈ LpnfA0#j DE!MOÍ^1ÍíàADÂ

z, psTOíço m Bmnmmio êcoNstkúçÃo civil eírbü -me
CRSSTfAlvíO FURÊ DB FKA^ÇA, brasiteiro, solteiro, maior," empresário, naíurai da
cidade de Foz do Iguaçu - PR, nascido sm 04 de Mab dé 1984, portador do GPF n*"

ll««A.CO«£!íeiAL

COMHKÇISi Dí3 ESTaROlOO I-ABÃWl ' ^SETÍS

CSíl«S^2Ç0 O RfeÇTStSO lèt le/iC/Sfiié 16i39 0Oa H* 202,^^343114.
PmtOCQh&t lé«i2lX4'0|S 0f/itf/ã9W., CÔDXOO DZ VsaiPífS^Ç&Oí
USM1023Í5. eiBSi 4iS004SB?04,
R. r ífEÃVlçO as. SiKSI^Btíl Sí.CÒSíSTftÜÇSO CIVTl. ESREa.2

Ititíâetad'
asessf&iJtÃ-eà8ASí

is/wasis
sspsíBaSacíJ ,sè.a«iv.fer.

í Vitlíúã^ doetí» dçc»is:^EiS, «s^. ijaptesso, Sics- Bujcico i ccstaJtcv&^^ô .da 'eaü ««tKncicidBdo
Jáf<js2Báiji2fi> seus rssjsacíivoa código»'de-ysjrltisaçao'

reajpgfcivcs Q



TRáNSFORí^âÇÂO dê SOCmOADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RSSPONSABILIDAOe UMITADA- EIRHU

SEXTA ALTSflAÇÂO 05 COMTRATO SOCÍAL
Z. FSERVIÇO DS SAMSAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME

1S.473.302/0001-54

045.S75.749"?Q ô caítfiirs de identidade RG n' 6.0|lO.398-3 emitida psia Secretaria
de Estado da Segurança Pubílca e Administração Penilenciárlá Instituto de
identificação do Paraná, residente e domiciliado a Kua Natal Graçíotin, n' 600, Vila
Shalon, cidade de Foz do Iguaçu-Pr, CEP 858&115, A sociedade empresaria
constituída sob a fonne de sociedade empresária limitada EiRELl, e com a
denominação deZ. FSERVIÇO DE SAWEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EiRELl
- me, inscrita sob o CNPJ n.° 15.473.302/0Q01-54Í data da constituição 23 de Abril
de 2012, ssré r^lda por este contrato sodal. pelo Código Clyil, Lei 10,406 de 10 de
janeirc de 2002. com sede e domicilio na cidade de|Uaipuíánd!a Estado do Paraná, a
Rua XV de Novembro, n.'' 1953, Centro, CEP 6,5880^000. Podendo, a qualquer
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiaís^enl qualquer parie do território
Nacional. . -.'.r/, ,,

i" ' ' • •
CLÁUSULA PRII^SSRA - O capita! social, .da ,;EJRELI na importância de R$
300.000.00 (Trezentos mil reais) divididos em 300.000 (Trezentas mil) quotas de
valor nomipa! de R$ 1.00 (Um reai) cada, o qual está totalmente Integralízado, em
moeda corrente do País.
SOCíO QUOTAS i CÂPiTAL{R$) 1 1
CRlSTiÂWO FUREDE FRANÇA 300.000 '• . 300.000,00 1100 j

CLÁUSULA ©gaUN0Â - O objeto social da EIRítl será; (4120-4/00) Construção
de edifícios; (4213-3/00) Obras de urbanização -|ru&s,.praças e calçadas; (4322-
3/01) Instalação hidráulica, sanitária e de gás; (4292-8/01) Montagem de estruturas
metálicas; (4299-5/01) Construção de instalações?espdrtivas e recreativas; (4299-
5/S9) Obras de engenharia civil; (4330-4/01) Irpparmeabliizaçáo em obras de
engenliaria civil; (4330-4/02) Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer materiai; (4330-|/03) Obras de acabamento em
gesso e estuqu^; (4330-4/05) Aplicação de reyestlmeníos e de resina em interiores e
exteriores; (7731-4/00) Aluguei de máquinas e equiparrier^tos agrícola sem operador;
(4930-2/01) Transporte rodoviário de carga/ mtihiçipài; (4S30-2/02) Transporte
rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional; (3702-9/00)
Atividades reíadonadas a esgoto; (8129-0/00) Atividades de limpesa; (4399-1/99)
S.en/iços especíaiisados para constaição; (4222^7/01) Constru^o de redes de
abastecimento água. coleta de esgoto e construções correlatas.

I
l »

CLÁUSULA TERCEIRA-Aempresa iniciou suas étivldades em 23 de Abri! de 2012
e seu prazo de duração é portempo lndeíemiinado.1

rJK¥A CCUSSiCiUé CO - S£SS

esgrxrico o MEOZSTRO•ítl}'J0/30iS ÍSjíS COD H- 201éC3-42114.
PSQtOCOfcOl i«5C34aU"4 DE^ 03/10/3916. CÔOIQO PS WRiriCAÇXOs
nS03X0231&. axf.si 41-6fl0498?04.
s. y Bssviço OB f! cenemsçXo csvsi. Biser.!

Iliboeeaâ
ilCÇ»Ê?toTA-

CUHXIIBA, iç/i0/20^l?
, «spv««aCaei 1«

ao/20)
90v.br

A validaúe dusea as irB?ro9Sd> fica sujeito â cwspcovaçào i2tí lauâ BUt^cleidad^ (100 coopuctlvos portAia.
iptorsiandó ía|9vio mspscbivej; d# rfaciSicMçSo p)

Ô



TRANSmWAÇÂO Dg SÔCIEDADE ÜMtTÂDA PARA gMPRESA INDIVIDUAL BH
RESPONSABIUDAOB LIMITADA - EIRSU

SEXTA âLTEIIAÇâO Dc CÔf^TRATÔ SOCiAL
Z. FSERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-MÊ

1g473,$Ô2/0001-.S4| .

CLÁUSULA QUARTA » A râsponsabüIdadQ' do titular é limitada ao capitai
'integraiizadü da smprssa que será regida psío regime jurídico da empresa Limitada
e supleíivamente psia leida Socledâde Anônima.

•í

CLÁUSULA QUINTA - Aatíminlstfâção da EIRgLí jcaberá ao titular, dispensado de
caução, 3 quem caberá tíenke outrss atribuições, a representação ativa @passiva,
judicial o extrajudicial, desta EIRELI. sendo a responsabilidade do titular limitada ao
capitai integralizado. |

Farágrafe Primeiro - O titular poderá fixar urna rsítrada mensal, a título de
'•pro !abore^ observadas a$ disposições regulamenlkrès pertinentes.

Parágrafo Segundo - Façu!ía-se ao adrriinístrador, nos limites de seus
pôderes, constituir procuradoras em fíome da EIRÉU, davendo ser especificado no
instrumento de mar>dato, os atos a operações que -poderio praticar e a duração do
mandato, que m caso de mandato judicial,poderá éer por prazo indeterminado.

1

CLÁUSULA SSXTA • O término de cada exerçleiòl social será encerrado em 31 de
dezembro do árío civil, com a apresentação do. balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros òu perdas apuradas.

CLÁUSULA SETi^lA - Falecendo, ou interditado ;0 ,íitular da BiHELi, a. empresa
continuará sua# atividades com os herdalrqs, sucassosBs e o incapaz. Nâo sendo
possível ou ínexisilndo interesse destes, o valor de seus haverss será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á dsía da resolução,
vedíicada sm balanço,sspsclairnsnte isvarítado. |

Parágraío üním: O mesmo procedimenío será.adotado em ouíms casos em
que a SfREÚ m resolva sm relação a sou titular.

i .
GLÂUSULâ ©tfAVA. • O titular declara sob as penas da íeí, que nlo esíá Impedido,
por iôi especial, e nem condenado ou que-sè "encontra sob os efeitos de
condenação, que o proíba de exercer a administrado desta EIRELI, bem como não
está impedido, ou em virtude de condenação .criminai, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crims faümentar. de prevaricação, peita. ou suborno, concussão.
peculato, ou, contra a economia popular, conlra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa de concorrènelâ, contra as ralações d© consumo, fé pública ou a
propriedade. (Artigol .011. § 1®. GC/2G02). i •

CLÁUSULA NONA -Oendsre^ do titular, constantes do Contrato Social ou de sua
última aiteraçao serão válidor para o encaminhamento de convocações, cartas.

fjyHTÃ ec!MSRCs;tt do «bitaüç Bâ'rA.wjí sgaa

tsrico o 82S5STSO SH a-5/10/SSÍ« l«i3S SOS B' 2Q1,§53-Í2iià.
vaôTOccsOí ;í<;542114 db os/ic/soic. código cs vbrj/icxcão

_ 1JI$Q2193315. HlHÊf Í16SOÍS890Í.
^ ssavxço s>z sAa&«áBKTO's teaá^aai^o cxvxs, ssksíi

I UO fAWííA- J I-J ;45?».ttad Bcsus
SEC3C?ÃgXAV02mi, -

tSí». óiee*ssa Éftçli. SJK. , bx

h valiúsa» óaâC« dooysaíkafce. ça ía!SLS«;a&, 2?^^ syjsiuo S <!fsEs>£&vaç4a 4a eus «Hcencicjââiia aes «raaE>B«t.i.v«e ijcrtaío/
Saesmasiâc c^d4@0£'do vgri£Ic«çSo ^



TRãNSPORMâÇÂO m SOCíSDADS LICITADA PARA EMPRHSÂ IMDiV!DUÂt DE
RESPDNSÂSÍUDADE UMÍTADÂ- EIRSU

SSKTA ALTERAÇÃO Di CONll^TO SOCiÂL
Z, FSS^VtÇô DE SANSâMEHTO SCOMSTaUÇAQ CiVIL LTD^-t^E

1S4?$.S02/Ô001-S4

e etc., raia^vos a atos socieíáHoa de seu Interesse. Arasponsabilldacie tie
informação ds aSt^mçôes destes endereços e exdusíva.do titular.

CLÂUâUtA DÊCIIIÂ" Deeíar© Oíítulsr da EIRELI, para osdavidos fins e efeitos de
direito, qus o mesmo não participa nenhuma outra ©mpresa, ou pessoa jurídica
dassamíxísísdade. ,

CLÁUSULA úÈCmA PRÍ^HIRA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de São
Mlguei do Iguaçu, Estado úo Faí^ná.-pr mais prívüsglsdo que seja outro, para o
exercício e o cumprimento dos direitos è obrigações; resultantes deste contrato.

E por estar assim justo s contratado, iayra, data e assina o presente
instrumento àé Empress individuai de Rsspòdsabijiciâde Limitada, EIRELl.
eíaborado em VIA ÚNICA, pam que vaiha na ipèíHpr fomia do diresto, sendo
dostlnâda ao registro e arquivamento na Junta Cpmsraai do Estado do Par^na.
Obrigando^se fieimônta pôr sle s©us herdeiros a curhpri-io em todos os seus termos.

Ka]puiândiâ-Ff, 26 de Set^íií^bro de 2016.

* ÂÁhx ,1

CRfSTIÂNOFURE DÊ FPiANÇA

íJWTjí. CüSgBÇZAi. SO eST^; ae - áÇ9S

csgTi^ico o ametfso £>5 is/ie/ssis istas soa «• 2-?ifá3i2ji4.
?ROTa0Ol.Ot 166342114 OS üá/lS/C-OiS. côsrco !Í8 ^-gntíSCAÇSOs
41ÔO21.033J5. KlftKi •ti650ieâ^04.
a. p aksvTço Dg SAh"SJü55ííTa u cossTfíuçÂo civtii srHsz.i

tííbactu»4 Rusítis
fiKCSs-JáarA-^RAi.

w'wií.iis=?t«sa£ô.si^ .pr. gov.br

Vüiiéaftft éssco íl^oíiSJíiaco, ss iji^rasBO» áioa aajaits à ««sprova^So 4.U eua ôUtsatici«iaâo
Xtiie>x»&Jiãa en\ia- respcecs.vos oód&^os eis v«rl$icaçSo

rfespeccivoe fi&ttft.ta. 0"
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Z. FSERVíÇO D£ SAh!B«SNTQ BCONSTRUÇÃO CSViL mmU - ME t
CMPJ 15.473.302/0001-54
|3RÍM^RA ALTERAÇÃO

CRISTIAHO r-URÊ ÜB FRANÇA, braEíleíro. solteiro, maior, empresário, natural da
cidade de Foz do Iguaçu - PR, nascido em 04 ds Maio de 1934, portador do CPF n®
045.875.749-70 e carteira ds ídentideda RG n*» 8:910.398-3 emitida pela Secretaria de
Estado da Segurança Publica e Administração Penitenciária instituto da IdBníiíicaçáo do
Paraná, residente e domidüado a Rua Nata! Gracíotin, n" 600, Vila Shaíon, cidade d©
Foz do íguaçg^Pr, CEP 86853-115- |

I
(

Onieo sócio componente ds Empresa ludlyiduai de f^esponsabilidade Limitada ^
EIRELf com sede é Rua XV de Novembro, lÔSS.jcasa, Centro, cidade de Italpuíândia -
PR., CEP 8&.8SO«000, com nome empresarial Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO ElRELl LTDA-ME, com seus atos constitutivos registrado na Junta
Camerclal cio Paraná, sob N!RE n° 416p049$704 por despacho em sessão de
10/10/2016, resolva assim, alterar o cenirato social:

I

CLÁUSULA PRifi^SIRA: Aumente de Capite! Speiai: O Capiíal Soeis! no valor de RS
300.000,00 (Trezentos mii reais), dividido em 300.000 (Trezentas mii) quotas no valor
nominal R$ 1,00 {Um real) cada, totalmente integralizado ó aumentado para RS
340.000,00 (Trezentos e quarenia mfi reais), divido em 340.000 (Trezentas mii) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada. ntegraiizados nesta data, em moeda
corrente tíí> País. !

_ SSClG™""
QUOTAS CÃPÍtÀLíR$) (%) 1

crístiano fure dê franca 340.000 340.000,00 i 100
Totai 340.000 340.000.00

0
0

i

CLãUSULA Sg^GUi^*DA: Permanacsm inâiteradas as demais cláusulas vigentes que
nâo coiídirem com as disposições do presente instrumento.

E, porassirn terem justo e contratado, lavra, data, e assina o presente Instrumento,
em uma via, devidamente rubricada pe!o sócio, a margem de suas foliias, que se
obrigam Üsimente por si e seus herdeiros a cumpri-!o em todos os termos.

Wi.Tá(«

jLí^-ri>. cOMí^ciAL
oo hww-w

ândia - PR, 08 de Novembro de 2016.

KJ-Xt O

j CRlSTiANO FURE DE FRANÇA
—J CPF 04S.S75.749-70

f

CCmaeXÃJL DO HSVASJO OO Í>AKAKA - 8HDS

CBmnCO o RSOSSTBO a« bs/tl/ZOlÇ OStiS sob W 201€7387'»31.
PílOa-QCOM! a6'f3S7731 DS 09/IX/2016. CÓOJOO 03 VÍ2RmcÃÇÃ0;
i2.66242â£24. ^JSSi <31600498704.
E. S SKRVXÇO DS SAHZAIlEHjtO CCOHSSIU^Ç;^ CIVt2< SXRSI.Z - MS

tiUxsirtcd
S.€C]^XASlZA-e3^

cyíSTx^, os/il/ioia
.pr.gov.br

A vsl4cUds de»e& c&pvtMntc, 90 i^câscio. iidft sujeite 4 sasorovaç&o d* sua iiutan«ic;Lciaâe ass re«p«et;ivoa
CnSonaarKio còtflgos de vozi£ic*çâa
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Z. F SERVIÇO DH SANgÂMBNTO B CONSTRUÇÃO CiVIL EIRELI - 1
GNPJ 15.473.302/0001-54
S10UNOA ALTERAÇÃO

CRISTIANQ FURE DE FRAMÇA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural da
cidade de Foz do Iguaçu - PR. nascido em 04 de Mato de 1984, portador do CPF n°
045.875.749-7Ü e carteira de Identidade RG n® 8.910.398-3 emitida pela Secretaria de
Estado da Segurança Publica e Administração Penitenciária Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliado a Rua Natal Graciotin. n® 600, Vila Shalon. cidade de
Foz do Iguaçu-Pr, CEP 8S853-115.

Úniço sòcIq componente da EHmpreea Individual de Responsabilidade Limitada -
EiRELI com sede á Rua XV de Novembro, 1953, casa, Centro, cidade de Itaipulândia ^
PR., CEP 85.880-000, com nome empresarial Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO £
CONSTRUÇÃO EIRELI LTDA-IVIE, com seus atos constitutivos registrado na Junta
Comercial do Paraná, sob MIRE n° 41600498704 por despacho em sessão de
10/10/2016, resoive assim, alterar o contraio social:

CLÁUSULA IP^i^lEIRA: Ficam incluídas no objeto social da empresa as seguintes
atividades: (8130-3/00) Atividades, paisagísticas; (3821-1/00} Tratamento e disposição
de resíduos nâo perigosos; (3701-1/00) Gestão de redes de esgoto; (4321-5/00)
Instalação e manutenção elétrica; (3811-4/00) Coleta de resíduos não perigosos; (3812-
2/00) Coleta de resíduos perigosos; (0161-0/03) Serviço de preparação de terreno,
cultivo e colheita; (4329-1/04) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalizaçãoem vias publicas, portos e aeroportos.

Ern razão dessa modlíicaçâo o objeto social passa a ter a seguinte redação:
(4120-4/00) Construção de edifícios; (4213-8/00) Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas; (4322-3/01) Instaiaçâo hidráulica, sanitária e de gás; (4292-8/01) Montagem
de estruturas metálicas: (4299-5/01) Construção de instalações esportivas e
recreativas; (4299-5/99) Obras de engenharia civií; (4330-4/01) impermeabilização em
obras de erigenharia civil; (4330-4/02) Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários embutidos de qualquer material; (4330-4/03) Obras de acabamento em gesso
e estuque; (4330-4/05) Aplicação de revestimentos e de resina em interiores e
exteriores; (7731-4/00) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícola sem operador; _
(4930-2/01) Transporte rodoviário de carga, municipal; (4930-2/02) Transporte
rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional; (3702-9/00) Atividades
relacionadas a esgoto; (8129-0/00) Atividades de limpeza; (4399-1/99) Serviços
especializados para construção; (4222-7/01) Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas; (8130-3/00) Atividades paisagísticas;
(3821-1/00) Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; (3701-1/00) Gestão de
redes de esgoto; (4321-5/00) Instalação e manutenção elétrica; (3811-4/00) Coleta de
resíduos não perigosos; (3812=-2/00) Coista de resíduos perigosos; (0161-0/03) Serviço
de preparação de terreno, cultivo e colheita; (4329-1/04) Montagem e instalação de

C43RTZ?3:eO Õ RSQsaSBO EM 30/05/2017 Hi59 SOB K" £0173707149.
PftQTSeOtO: 173707149 DE 30/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇXOs

W 11701986320. NSRBs 41S004S8704.
Z. F SERVIÇO PE SANBAtffiirrO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRStl - KR k

JUÍNftA COWÍRCÍAL .w .
EJO PARAkA" Libeçtad Bogus -«m*

SBCRBSÁRIA.GBRas:.
eORirSBA, 30/0^/2017

wvJVfrBíftprBeaeaçii.ísF, gov.br

A vali.4a4« se iiopreeso, £ifl8 sujeito è gçoapcovâQao â« sua autQnt;ic!Íâaâ« noe ceopectivoc porta
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2, F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CÍVIL EIRELI - m 2
CNPJ 1S.473.302/Q001-54
SaOUNDA ALTERAÇÃO

sistemas 6 equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e
aeroportos,

ÇLAUSULA SEGUNDA: Aumento de Capitai Social; O Capital Social no valor de R$
340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais), dividido em 340.000 (Trezentas e quarenta
mi!) quotas no vaior nominal R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado é
aumentado para R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divido em 400.000
(Quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (Um Real) cada, integraiizados
nesta data, ern moeda corrente do País.

- $óo\b^" QUOTAS CÀPltÁL (R$) (%)
CRISTIANO FURE DE FRANCA 400.000 400.000,00 100
Total 400.000 400.000.00 100

ÇLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E. por gasim terem Justo a contratado, lavra, data, e assina o presente instrumento,
em uma via, devidamente rubricada pelo sócio, a margem de suas folhas, que se
obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos.

Itaipuiândia - PR, 26 de .Maio de 2017.

te

JUNTA COMERCIAI
DO PÂSAf^

rí'
CRiSTiANO FURE DE FRANÇA

CPF 045.875J49-70

CERTIFICO O RSaiSTRO EM 30/OS/2017 XliSS SOB H" 20173707149.
PBQTeCOÍiO» 173707149 DE 30/03/2017. CÓDIGO DB VSRIFlCAÇÃOi
11701986530. NZRSi 41600498704.
%. P SERVIÇO BE SANEAMENTO E CONSTRVÇJiO CIVIl, EIRSM - MB

^iberb&â QoguB

eURIT5BA, 30/05/2017
viww, aapieQsaí Bo41. pr. gev. br

A validai© doota documento, sq inyccBao. Éioji oujoito à coisprovaçao ão aua au.tentlotdada nos reopeotivos pertaia.
IsSomando saus respaetivoe côdigoa de voriflcação V®
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Comprovante d@ Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de IdBntificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
15.473.302/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL. . .. •

Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELt - ME

título do estabelecimento (NOMEDE FANTASIA)
CONSTRUSAN

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

DATA DE ABERTURA

20/04/2012

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.02-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30*4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
77.31-4-00" Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA ^
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R XV DE NOVEMBRO

CEP

85.880-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
atual.glcontabilidade@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

1953

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

ITAIPULANDIA
UF

PR

TELEFONE

(45) 3559-1634/(45)3559-1634

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/04/2012

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016. •»u6íktt6íno

Emitido no dia 05/06/2017, às 10:30:12 ídata e hora de Brasília). Páaina: 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 05/06/2017
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m
NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.473.302/0001-54

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/04/2012

NOME EMPRESARIAL

Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11'4>00 -Coleta de resíduos não-perígosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
01.61•0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5- Empresa Individualde Responsabilidade Limitada(de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R XV DE NOVEMBRO

CEP

65.880-000
BAlRRO/DISTRlTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
atual.glcQntabilidade@hotmail.com

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1953

COMPLEMENTO

CASA

municIpio
ITAIPULANDIA

TELEFONE

(45) 3559-1634/(45) 3559-1634

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
20/04/2012

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
«*«**«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/06/2017'às 10:30:12 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Páaina: 2/2

Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2017

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 05/06/2017
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CAIXA eCONCrWSCA HKDERAL

Certificado de Regularidíide do FGTS ^CRF

Inscriçãq; 15473302/0Q01-54
Razão SociaS: z f serviço de saneamento e construcao civil ltda
Nome Fantasia:C0NTRUSAN

Enderscc; R xv de novembro X953 casa / centro / itaipuundia / pr /
85880-000

A Caixa Eçenônriiea Federal, no uso ds atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, s
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de CSarantIa do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgaçpas com o FGTS.

VaSidade: ;27/05/2017 a 2§/Qõ/gQ17

Certificação Número: 201705^703182961532495

Informação obtida em O6/06/20J7, ès 08:43:11.

A utilização deste eertlficado psra os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - WIE
CNPJ: 15.473.302/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://viwvi'.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:01:29 do dia 27/04/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2017.
Código de controle da certidão: 492A.6528.6F3A.4645
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://www.receita.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVi... 05/06/2017
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COVSRNQD9 5STAOO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®016410718-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.473.302/0001'54
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE ÇONTRISUINTES DO IÇMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em npme do contribuinte acima identificado,
ne$ta data,

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

t. - '•

• r, .y •

Válida até 04/10/2017.- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazendg.RLgo,y,br

i y •, 1 -'-'A},
1 •• r . : •

• ••

; ' V'
• . r <' .?

;

Pigina 1 1
Emitido vialniorfi«t PúbUsa(06/06/20irc8:2e:14) a.



ifflunleípio de iíalpulârtciia - Estade d© Pai-arsá - SR
Secretaria i^yfileipai Finanças
B©pte de Tnisytaçi© © Cadastro Téenleo

CEWímÃO IIEGATÍ¥A

Nç. e^Et;i,<áâo; 33Q5 /?0X7

DõÇfii dQ gmi.ssâp: 06/0í/203,7

Requerente; pristiario
CQnr.ribüinte: Z, F .SERVIÇO DS SfuTOMENTO E CQNSTI^^UGAO CIVIL EIRELI - MS
CPF/ÇNPJ: 15,472,302/0003.-54
Bndetegçit RUA 'AV I5S NOVEMBRO 1953
Bairro; G5NTRQ ' Cidôde: ITAIPULANDIA

Finalidade • I.iiçit^QâP

CERTIFIÇO; paça 93 devidog #iris, que úe conformidade com as informações prestadas
pelos orgaos competentes desta Fre£eitura, sobre a. pessoa Juridica-Fisica
MAO CONSTAM DÉBITOS referentes a trl.butQÇ [Municipais, vencidos, inscritos ou náo em
Divida Ativa, ate a presente data.

Ressalvado o direito da Fazendo Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas, que
vierem a ser apuradas,

A presente CERTIDÃO e valida sem rasijiras poi: 90 (Noventa) dias e copia da mesma
50 tsra validade se conferida com a oriqineil.

ITAIPOLANDIA,06 de "Junho-de 2017
N. Autenticidade 643271862643271

Preíeslura tío itaipuiantíia - SstastD cio Paraná - Srasil
Rua Sâd iVligus! do Sguaçu^ sin >CentrOí Itaípulândía - PR, 65€I60-Q0d

Telefone: (45) 355S-9000 wwwãíaípulantíia.pr.gov.br
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PODFR JdmCTARJO

JljüTlÇh m TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSi TRABALHISTAS

Nome: Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 15.473.302/0001-54

Certidão n°: 130060607/2017

Expedição: 06/06/2017, ás 08:29:23
Validade: 02/12/2017 - 180 (cento © oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certificasse que Z, F aSKVieO DE SAWSAMENTO E CGNSTRUGAO CIVIL EIRELI -
M E

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

15.473.302/0001-5^í NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base rjo art. 642^A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

IKFORÍ®.ÇÀO 2SÍP0RXANTK
Do Banço Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a'

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

•liv-H.,.,, i;. 'Í-; .)f . :ur. !>.
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CARTÓRIO DÍSTRÍBUÍBOR, CONTAOOR, PARTLDOR, DEPOSíTÁRíO PÚBUCO V.
AVALIADOR JUDICIAL
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CERTIDÃO
Olílofn^

WALTER ENÉIAS DE LIMA, Titular dos Cartórios Distribuidor. Contador, Partidor,
Avaliador e Depositário Público da Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei etc.,.

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de partes interessadas, que revendo em
meu poder e Cartório o Banco de Dados. Livros e Fichários de DISTRIBUIÇÕES DE
AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU CONCORDATAS, que se encontram em andamento neste
Juízo e neste Ofício do Distribuidor Judicial, desde a data de instalação desta Comarca
em 28 de novembro de 1977, deles NADA CONSTA que tenha sido contra a empresa:

Z. FSERVieO DE SAN.^M^NTO E.CdNSTMÜCAÔ. CIVIL EÍREÜ^ inscrita no CNPJ n"
15.4f3.3Í)2/00Q1-54, com sede na Rua 15 de No^mbro n®19^

Dada e passada nesta cld^é e coífíarca/áe SÃO MIGUEL DO IGUAÇU,
Estado do PARANÁ, ao(s) 05 dia(s)/í^^^ ánQde'2Ò17, às 16:57:41.

Buscas procedidas no(s) <ÀmoJ^ 30 anpts).

O

Eslôrtu 00 Paraná

P00e« JUUiCIARIO
"X iAO u:Guei.DOICUAÇU>PR yy

VERDADE E DOU FÉ.

/ALTER ENÉIAS DE LIMA
:ARTÍ)Ria DISTRIBUIDOR PÚBLICO

u r»Aai/Í.

EC-^^ADO DO PARANÁ

aüériíi CA«TÓR10 OlSTRiaUlOOR E
Í ÍQ) PAfrricuLW: avaliador depositArto

Walter Eneias dc Lima
OFICIAL

Av Willy Barth. 81 -Centro -Cx ^
CEP 8587''-000 - SSo Miguel dp Iguaçu

A prdseme Certidão Po^tliva somAnia tara validada com o Carimbo Oroial >yp Qsrtçno Qistri^uidor.

JUl,IO
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do

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Cartifisado dÍQÍlalmenl9 por:
ROSANA LOCATELL.!

A Diretora doDepartamento da Corregedoria-Geral daJustiça, nostermos doart. 1® doDecreto
Judiciário n® 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, parafins de licitações e contratos daadministração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, existem um (01) Ofício
de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, ! deJunho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http:/Avww.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 581.097.802
Página 1 de 1



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

Poder Judiciário tio E^íailo do Píiraná
Cidade e Comarca de São Miguel do lyuaçu

Servido de Protesto de l ítulos
JOÃO CORNELLA FAGION

RUA FARROUPILHA N» 20 -SALA 05 -CX POSTAL líf, CeÍJ^RO -CEP; 85877-000 -SÁO MIGUEL 00 1(^AÇU-PR

CKRÍÍFICO que. a pediqo de pessoa interessada, íormiilizado nesta Serventia
sob n" 1337, que reve.udo os livros de protestos, nos últimos 5 (cinco) anos, na.j
eiiconlrei i]ualqucr título protestado, em que seja devedora: li''SERVIÇO .OE
SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIREU,--ME-inscrita no C.N.P.J./Mf'
sob n" 15.473.302/0001.54, co,m sede àRua XV de Novembro n" i.953, Casa, Centro.
na cidade de Itaipulândia/PR. Era oque, na forma solicitada, me foi pedido cerTiíIcar.
Dou fé.

Pado ^passado nesta cidade, aos cinco diíi^í do mês de junho do anoil^ois mil
e dezessete, às 16:42 horas.

as 1(5:42, dç P5 ^eJuníkdè^2GHí7

A FAOION '
TabeXão

Seio DigjtnfíJe Fiscnlizacao

"í) FAGIGN c\
7EeA? , eYiiycj. íióyY . P2r2N . WLE94

Çonlira a validade cm:

www.tbnarpcn.com.br TAfiELlAOCe PSOTT-aroS 5

Í.OÉA

Emolumentos: Certidão; R$ 12,18 anso,; R$ o,64 - Funarpen. RS , «6
VAUí:!A EK-l 'OÜO TtiMRirGKIC) MAÇIONAL OUAl,QiJcfi AOGLTÍ;t?AàAQ^Ü\P «A IdÃjMLNicTotâ': RS 18,56

'4í®

{Víçí<-1



CARTÓRIO DÍS i RÍBliíDOK, CONlADOR, PaRTIOOK, DEPOSITÁRIO PÚBLiCO £
ÁVALlADOR JU05CÍAL

( ( 'M \U' • \ I)!- ^ \n Mil .1 !•;. ím > K .1 .\ci - i-s I \{)() ín M'\K \ \ \

w: i MJí )| i-N 1 V i)i I IM \
1 • I I V I \ . , i, \|| \ 1 V

f. IM >1 ' , .1

\i i- \ i i i li ' I M \
• i- :!: i.i i'i. .10 i I .

i 'U l ! N s' iM) \ \[( ) 1 .\
M . i > I \ I ' , is wil • 1 ...

l'c 'I' i .1 >. . ...

v> 1 M11. r. I \ i; I• n, , - . . • p.i; íí u» i'- • i • ii;i vi i i f v
.1 - M-| .1• . I • II. .r - .;ii I • ,1.,.),

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de
partes interessadas, que revendo em meu poder e Cartorio
o^Banco de Dados, Livros e Fichários de DISTRIBUIÇÃO DK
TÍTULOS DE CRÉDITO LEVADOS A PROTESTO, que se encontram
em andamento neste Juizo e neste Oficio do Distribuidor
Judicial, desde a data de instalação desta Comarca em 28
de novembro c^e 1977, deles NMíA CONSTA que tenha sido
disjtribuido contra S, F SERVIÇO DE SANEAMENTO'- .E
CÒNSÍRUCAÕ Ciyili ÍSJPELÍ • ME, inscrita no CNPJ n°
15.473.302/0001-54, com sede na Rua 15 de Novembro
n°1953; e por ser esta a realidade dos fatos, até as
15:00 '̂°'®® da presente data, DADOS e PASSADOS nesta Cidade
e Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná. Eu,
Escrevente Juramentada do Oficio do Distribuidor,
Contador, Avaliador, Depositário Público e Partidor
Judicial que o digitei e subscrevi.

O REFERIDO É VERDADE E

São Miguel do Iguaç

^^3

JÜLIO tíliSÃR SONDA "MÒNTAGNA
ESCREVENTE JURAMENTADA - PORT. 32/2013

ja/oC^arS.Montag^
WorJeRle JuranieniauO

CR" 0(^11 ^

Pfjt. 3272013

de junho de 2017.

EL." ADO DO PARANÁ

íêSl CARTÓRIO DISTRIBUIDOR £AíiEXOS
iV. i j) PARTICULAU AVAUADOfi DEPOSTARíO

Waller Eueias tlc Lima
OFJCIAL

^ Av Wil[y Barth. 81 • Canlro • Cx Postal, 290
í CEP 8587"'-000 - Sôo Miguel do Iguiíçu - Paraná



ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pãto Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente dov. procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADÀ DE
PREÇO 08/2017. instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados
sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a
Lei Complementar n.° 123/2006, requerendo destá forma o direito de usufruir
dos respectivos benefícios. • ' • - '

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

ITA1PULANDÍA16DÉJÜNHODE2017. - '

I ZF éÈwlÇOS DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃÒ CIVIL EiRELI-ME
CNPJ: 15.473.302/0001-54

CRISTIANO FURE DE FRANÇA
CPF:045.875.749-70

RG:8.910.398-3

CNPJ
15.473-302/0001-54
Z FSERVIÇOS DE SANEAMENTO
ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI -ME

Rua XV de Novembro, n® 1953.Centro-CEP: 85.880-000

L Italpulandia - PR

(45ff3525g08"15

izfconstfúcãb@hothfáilicomi

J
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Secrcisnada Mkio e Empresa
Sccietíjia da RscbfislKâçâoe Sltnpli5c4çia
DcpsrííSQKato dcRcgUlio BrDpfeíjJíisle l>iic|iraçf.a
Junta Comercialtío Eáíatiodô Paraâá - JüCEPAR

DECiL.\R/^ÇÃO DS ENQU.^RAB/iENTO DE IVÍICROEMfRESA

limo- Sr, Presidente da Junte Comercial do lí^tatío do Píraná -JUCEPAR

AtocsaZ. FSERVIÇO BE SANEtóíEHXO ZCONStWçAO CIVIL Emí5U - ME. CNPJ:
1S;473U02/ÔOÔ3.34, estabelccidoCaraa RUA XV D5 NOVEMBRO, 1953 CASA. CEKim Italpulàndio -

ívíin - _ « a,ni»í«nmf.níí\'Hrt nTPRftnÍL» inífTlimôftlO « dcclaTa. Sofo as

d£ 14/.12/200«.

CíWígúdoato:315 :
DcscríçSo do AEOí ENQÍjAOH^i.íBNTO Dg K^CROEMPaHS/>

rus«A coAitaciM

ilaipyjsndís^rR, 2É/Q9/20I6

{3?V^^ CÜ L
t •CRISTiAT-íO FURE DE FJ^CA

, I Tiíular/AdminisíTador
' ÍM líítóflwaW/>/e.-rai> w Fitíi '•

JUKTi CCJKBRCÍ&Í. SO EfiTXBO DO PARAKS. - SS08

CEaTxwcô O aEussw.o eh io/ie/3oi6 iSsS? soa i*' aoi6C3422ia,
VRO-T-OCOLOj ÍC634a211 PS 0(5/10/2014. CÓDIGO 02 VSRl^ICiÇÃO:
11603102323. KIRSs 4Í.60C49Í704.
8. P SSBVXÇO DE 3*S8W«EKT0 S.CSiKSTRUCfcO CIVIL BIBBLI

i

8RC8«ÍÊ2A-CsaX2,,
CORXTZhh. XO/16/2016

vivv. 6spiesd£seil«sr.g&y.bs.

XvUidfiá* daat® daciánasto, oo iapreaao, Éica ovtJaiÇo â <;e.3Sicovi»Ve» «i« eu# ttueancioi«Sí>d« noa roop^ícivo» i.orc4Í3.
IntosBiuiâD eoM» r&«p»e£ivoíí cá?li;sos db v«rifi.6scHo V *



San^ e Construção
CNPJ: 15.473.302/0001-54

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
PatoBragado'

DECLARAÇÃO DÉ IDONEIDADE -
V .

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente'do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO
08/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
jnidôneos para licitar ou .contratar coni o Poder Público, em
'qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da vérdade, firmamos a presente.

ITAIPULANDIA 16 DE JUNHO DE 2017.

'serviços de saneamento Econstrução CIVIL
EIRELI-WIE

CNPJ:1 5.473.302/0001-54

CRISTIANO FURE DE FRANÇA
CPF:045.875.749-70

RG:8.91Ò.398-3

j CNPJ
15.473.302/0001^54

u italpulandla PR

j^2fcpnstr.uca'Q@fídt'máíHc^^^

/h^lV
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í^mm

^^f^e7^0f-de Sanècúnénto è. Construção
CNPJ; 15.473.302/0001-54

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TRABALHISTA

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura IViunicipai de
Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N°
08/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso òu insalubre e.de
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto nb inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

ITAIPULANDIA 16 DE JUNHO DE 2017.

r ,

Z^SERVrçOS DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL
EIRELI-ME

CNPJ:15.473.302/0001-54

CRISTIANO FURE DE FRANÇA
CPF:O45.875.749-70

CNPJ 1 RG:8.910.398-3

13^73.302/0001-54
Z.f SEitVIÇOS DE SANEAMENTO
ECONSimçÃO CIVH. EmEU •NE

Um XV 4% Newimbro, IMà
C«ntro . CEF:

MpidaKttfi -

[Ruâ!^?^elNòyemBr5>^1953^^Ttro^85880Í000)37ta{pt^^ '
tzfcQnsttjigao^hp j
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" ' CNPJ: 15.473.302/0001-54

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À
documentação

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À
DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de. proponente do
procedimento licitatório; .sob a modalidade TOMADA DE PREÇO ''
08/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos, conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento" das obrigações objeto da-,
licitação. '

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. ' ,

, ITAIPLÍLANDIÂ 16 DE JUNHO DE 2017.

' t - ^ nAJ ri"

F SERVIÇOS DE SANEAMENTO ÈCONSTRUÇÃO CIVIL
"eireli-me

, ; CNPJ:15.473.302/0001-54
CRISTIANO FURE DE FRANÇA

CPF;045.875.749-70
RG:8.910.398-3

CNPJ

15.473.302/0001r54
Z. FSERVIÇOS DE SANEAMÊNTO
ECONSTRUÇÃO CÍVIL EIRELI - ME

Rua XVde Novembro, n* 1953
Centro-CEP: 85^0*000

>

Halpulandia • PRL

l tzfeons^trücao j
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CNPJ; 15.473.302/0001-54

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
* ' ' '

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

^ / • -

Declaramos, para os' fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob' a modalidade TOMADA DE PREÇO 08/2017,
Instaurado por èsta Prefeitura, que assumimos a,inteira responsabilidade pela
perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais, objeto da presente
licitação. .

Por ser a expressão dà verdade, firmamos'a presente.

^ •7^-
ZF ^ERVIÇOS DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME

CNPJ: i 5.473.302/0001-54

CRISTIANO FURE DE FRANÇA
CPF:045.875.749-70

. RG:8.910.398-3

-n
r CNPJ

45 473.30210001-54pURVlçOSOESANEAMeNTa

L-

^z|ÍMms|Túgao^ho^^ . j

\





^"^M^^í^m^Saneamént^o ê^Comtruçã^'(B^
CNPJ: 15.473.302/0001-54

ANEXO vil - DEGLARÂÇÃO DE AUTENTICIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos- para os fins de- direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO 08/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a'inteira responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

í '

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

ITAIPULANDIA 16 DE JUNHO DE 2017.

ZF SERyíçOS DE SANEAMENTO-E CONSTRUÇÃO ÓIVIL EIRELI-WIE
CNPJ:15.473.302/0001-54

CRISTIANO FURE DE FRANÇA
CPF:045.875.749-70

RG:8.910.398-3

CNPJ
15.473.302/0001-54

Riia XV deNovembro, nM953"cwtro-CEP: 85.880^00
Italpulandla —

[ ÍRuã^C^^?5^wém'Br5tfl953"^en^r51g^58ÍBOTO^O^^
i (Zfjéonstrúcaõ@hotmáil;cpm

<=á<4if^•
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^ZÍ0S^^^Me^Saneamento è
CNPJ; 15.473.302/0001-54

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

^ DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos-para os fins de direito, na'qualidade de proponente do"
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO 08/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que se nossa. empresa for declarada
adjudicatária do objeto:

y , *

OBJETO; Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções
em pontos de Captação de água, do SABRA - Sistema de água Bragadense
os serviços deverão ser executados nos termos previstos nos memoriais,
planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado. o(a) profissional e responsável técnico
JESSICA SOARES, Inscrito no
CPF/MF sob o n.° 060.336.919-70 e Identidade sob Registro Gerai n.°
10.068.532-9, devidamente inscrito junto ào CREA/CAU sob o n.° 136129/D:
b) DIsporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do
objeto contratual:
c) DIsporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e .materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e
d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal é administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. - ^

ITAIPULANDIA 16 DE JUNHO DE 2017.

'ERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-WIE
CNPJ;15.473.302/0001-54

CRISTIANO FURE DE FRANÇA. '
CPF:045.875.749-70

RG:8.910.398-3I—^ CHPJ
15.473.302/0001-54

RuaXV de Nov®ni*t>'0.
"Centro-CEP:

Kalpuiandta PK íi»
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ComtrWÇííO CÍVÍ^fS^^Í"'
CNPJ: 15.473.302/0001-54

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
• - '

Razão Social da proponente: ZF SERVIÇOS DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃÓ CIVIL EIRELI-ME , . >• .
Endereço: RUA, XV DE NOVEMBRO NM 953
Bairro: CENTRO . - . " ^ ^ ,
CEP;85.880-000 ' ' "
Cidade: ITAIPULANDIA • ^ ^ '
Estado: PARANÁ • - - -

•\ CNPJ/MF: 15.473.302/0001-54 •. ^
. Inscrição Estadual: ISENTA , ^
Iriscrição Municipal/ISS (Alvará):0000017070
Instituição Financeira/Banco: CAIXA EÇONOMICA
Conta Corrente: 2477-1 ^^ -
Agência: 2540 • v-
N° do Telefone: (45)3028-4471 OU (45)99842-1314 _ .

. ' Nome do representante legal autorizado para assinatura dp
contrato: CRISTIANO FURE DE FRANÇA
Função do.Responsável.Lègal: SÓCIO7ADMINISTRADOR
Endereço do Responsável-.Legal: RUA, NATAL GRACIOTIN N°
600,VILA SHÁLON, FOZ DO IGUAÇU-PR
RG N°"8.9l0.398-3 ;
Órgão emissor : SSPPR ^
CPF N° 045.875.749-70,. • '

' e-mail: zfconstrusan@outlook.com •'

ITAIPULANDIA 16'DE JUNHO DÉ 2017.

Aiài 06 \C-

lERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL
EIRELI-ME -

(CNPJ;15.473.302/0001-54

j CNPJ ICRISTIANO FURE DE FRANÇA
15 473.302/0001-54 CPF:045.875.749-70
"^VtÇOSüESAKEAM-TO ^ .RG:8.910.39S-3 . ^

ECOMSTRUÇÃO CIVIL, ÉIREU-IÍE ,
Rui XV éeNovembro, n* 1»5I . ' ' •

r«ntm.CEP:85JM-000 \

tulpuianttia - PR !Buãâli^^^f^ovemBf5^^9^3j^^ntr5):Éí8ãC[B0^00)sfÍ^^
• iffconstrúcao^i^ '^9^: i
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^l^^^^wfÊimento•eConÉHiçB:ó^^ívT^^^^^^^:
CNPJ: 15.473.302/0001-54

u ANEXO X- DECLÀRAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente ZF SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL
EIRELI-ME,' participante da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇO de'n°
08/2017,'declara sob as penas da Lei, e para\òdos os fins de direito, que:

' K. '

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, ,chefe do executivò municipal ou
secretários. Ou

(•) possui em seu quadro social,' servidores municipais ou detentores de
parentesco-consangüíneo,^.emjinha .reta ou colateral ou pòr afinidade até o
terceiro grau com o servidor müóicipal ocupante do cargo

ITAIPULANDIA 16 DE JUNHO DE 2017.

v6: a. i/.
ERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-IWE

CNPJ:15.473.302/0001-54

CRISTIANO FURE DE FRANÇA
CPF:045.875.749-70

^ ~ RG:8.910.398-3 ; ^

p~ CNPJ1j5.473.302/0P0\-54
7 FSERVIÇOS DE saneamentoe^consUçãocwileireu.me

Italpulandla - PR

(RimgC^?g^ÍNoy§fnBf5>tfÍ953^t^^ \' ^
tzfconstrüca"o@^^^^j|̂ ^^j^^ j ^

\
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ft
CONSEUHO REGSONAUOg gNGENHARXA

E AGRONOMIÃ DO PARANÁ

Certidão de Registro d@ Pessoa Jyrfdica @
Megativa de Débitos

Q Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades np Estado do
Paraná, circunçcrita 0(s) atribuição(Ões) de seu(s) responsávei(eis) téçniçoCs).

C^rtid^o 72Z7B/2Qt7 ValidacJe; 2?/p9/?QV7

Ra?ãp Sociali Z. F SERVICÇ.DE SANEAiviEiMTO E CONSTRUCAO CÍVIL '
CNPJ! 15473302000154

^3Mmf Registro: S7454 Registrada desde : 10/09/^014
Capital Social: R$ 340.000,00
Endereço: RUA XV DE IMOVEMBRO, 1953 CASA CENTRO
Municíplo/Estado: 1TAIPUU\NDIA-PR CEP: SSaSOOPO
Objetivo Social;
Construção de edifícios; Obra$ de urbanização - ruas, praças e calçadas; IpstaiaçSo
hidráulica, sanitária e de gás; Montagem de estruturas metálicas; Construção de
Instalações esportivas e recreativas; Obras de engenharia civil; Impermeabilização em
pbras de engenharia civil; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque; Aplicação
de revestimentos e de resina em interiores e exteriores; Aluguei de máquinas e
equipamentos agrícola sem operador; Transporte rodoviário de carga, municipal;
Transporte rodoviário de carga, Intermunicipai, interestadual e internacional; Atividades
relacionadas a esgoto; Atividades de limpeza; Serviços especializados para construção;
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

, ' 1 -3 .'-j
correlatas.
Restrição de Atividade : As atividades da\e!^presa estão circunscritas às atribuições de
seus responsáveis técnicos. O profissionáJ-EngVXmblentai poderá desenvolver atividades
referentes à administração, gestão e drdefíârhento ambientais e ao monitoramento e
mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos (Resolução 447/200
do CONFEA). ' •'

Encontrasse quite com a anuidade,relativa ao-exercípio, de;2017:;, J cv.?
Não'possui débito(s) referente á processo(s) de fiscalização, e/o_ü dívida ativa até a '
presente data. ' ^ ^' v

i" > • -''••i' • '

Flesppnsável(eis).Técn!co(s): ' r; . ; • '-i f.;.-
/' ;t' ;''x '• • • v.."-'' • . • ••• 1,"''^ i ' i

1-'CRISTIAN0 FURE DE FRANÇA • ^ ' ' • • *"'•»' ' •
Carteira: PR-102806/D Data de Expedição: 06/04/2009 " '' '
Dèsàe:--'02/07/2015'.'Carga Horária: 4: H/D ^
Títuio: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular '
Lei-Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
" *>'i' \ I ' .

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular .í- - • •
RESOLUÇÃO N.o 447 DO CONFEA do CONFEA

2 - JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO •

Carteira; PR-lSSOez/D Data de Expedição: 22/07/2013 ^ Vv
Desde: 10/09/2014' Carga Horária: 2: H/D Até: 06/02/2017 • ^

h«p;//creaweb,cre^pr.org.brAvebcrea/extranet/frame_gera!.aspx?SESSAO=ao3MmEvgpoEk&CODREGTO=6372'l9&NUMREG=57454&TIPO=7;: 1/2



2017'^6' Qortidêo ds ernprssa

Desde: 14/02/2017 Carga Horária: 2: H/D
Título; eNGENHÊlRO CIVIL Situação: Regular
PA R^SOIUCAQ 218 - ARTiqO 07 do ÇQNFgA

Título: ENGENHEIRO D£ SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resçlução do Confsg N.p 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

Carteira: RB^.13612^/D Pata d© Expedição: 02/01/2014
Desde; 03/10/2016 Cargg Horária: 2; H/D
Título: gNGSNHgIRA CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 21S - ARTÍQO 07 do CONFEA

??ara fins Licitações

Certificamos quâ caso ocorra(m) alteração(Qes) nos eiementos contidos neste
docurnento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(iittp://www.crea-'pr,org.br), através do protocolo n.® 204490/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsáve}(eis) téçníco(s).

Emitida via Internet em 06/06/201? Q8:4l;06

Dispensasse a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N» 002/2014.
A falsificação deste daçumento constitui-se em crime previste no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação pengi.

•. i' I.

htlp://ereaweb.cr©a-pr.org.br/webcre^extranet'íranie^era!.a9px?SÊSSAOaeo3MmEvgpo6k&CODREGTO=637219&NUIVlREG=57454&TIPO=7 2/2
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CQNSSLH^ RSSSQNAL DE gMQPMHAR^^A
E A3R0N6MXA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei
Federal no 5.194/66 possibilltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atrlbulçâo(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 72379/20Í7 Validade: 03/12/2017

Nome Civii: JESSÍGA".SOARES
Carteira ^ CREÃ-PR INÒ":PR-13ei29/D •
Registre Nacional : 171275S870
Registradoía) desde í 02/03./2014

FlÜaçêo : MIGUEL. SOARgg
NElbg FÁTIMA Çp MgUO

Data de Neselmento ; 3O/J?/2.S0Í
Çarteire de Iden^da^e': Í0.05a.532'9 C^F ! 0603369Í970
Naturalidade : FQ? DO IQUACU/PR

Título; eN(3gNHglP.A CML
eeNTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAg
Data da Colação de Grau : 13/12/2ÇÍ3 Diplomação : 20/11/2014
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 ^ ARTIGO 07 de 29/06/J,973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico;
57454 - Z. F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME
Desde: 03/10/2016 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontrarse quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui, .débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: /Ueltaç5es^

A autenticidade desta certidâp poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 204482/2017.

Emitida via Internet em GS/06/2017 Q8!4Í;S2 -

Dispensa-se aassinatura neste doEumentQ, eonfprme insfcrggâp de Serviço No 002/2014. ^3^
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor à

http://creaweb.crearpr.org.br/consu!tas/cerlidao.asp?SESSAOassCertEmpresa&CODREGTO=627296&NUMPROT=&ANOPROT=&eODFUNC-99999... M2



aoir-è-e cría

Fsspestivs açsQ pena!,

http://creaweb.crea-pr.org.br/censuitas/certidao.asp?SESSAO=sseertempresa&CODREGTO=62729S&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=99999... 2/2
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CONSELHO REGIONAL. 05 ENGENHARIA
UAGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física 0
Megativa de Débitos

O Conselho Regionpi (áe Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra>-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal 5,194/66 possibilltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuiçio(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 7â38â/â017 Validade: 03/12/2017

Nome Civil: l.OSE.FERNANDO,FERREIRA DE ARAÚJO
Carteira - CREA-PR ;PR'133062/0
Registro Nacional ; i71224â4S6
R§gistrad,o(ô) desde ; 22/07/2OX3

Filiação ;
MARILU2 FERRgíRA 06 ARAÚJO

Data de Nssdmentq : 08/U/1989
Carteira de Identidade i 8.470.091'6 CPF : 010Ç5927932
Naturalidade ; FOZ DO IGUAÇU/PR

TítuiQ! ENGÊNI-igmO CIVIL
CEí^JTRO UNIVÊRSITARIO DINAMÍCA DAS CATARATAS
Data da Colação de Grau : 12/07/2013 Dipiomaçâo ; 10/08/2013
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTISO 07 29/06/1973 do CONFEA.

Título: BWGgNHÊIRO m Se<SUÍ^ANCA DO TRABALHO
CHIMTRO UNIVERSrfARIO DINAMICA DAS CATARATAS
Data da Colação de Grau ; 26/11/2016 Diplomaçao : 01/02/2017
Sitijação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
56370 - HF CIX CONSTRUTORA LTDA Mg
Desde: 19/01/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

57454 - Z. F SERVIÇO DE SANEAi^iENTO Ê CONSTRUCAO CIVIL EIRÊU - ME
Desde: 14/02/2017 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a prDcesso(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de:^Licitações 4
T

http;//creaweb.crea-pr.org.br/cDn8ultas/c®rtldap,asp?SESSAO=8sCertEmpresa&CODREGTO=621091&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=99999... 1/2



2017.6-6 CREA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(littp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 204493/2017.

Emitida via Internet em 06/06/2017 08:43:25

Dispenss-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

hltp://creawelp.crea-pr.org.br/consultas/oertidao.asp?SESSAO=ssCertÊmpre3a&CODREGTO=621091&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=99999... 2/2
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epWTRATO SE prestação Dg S^RVIÇp

Pelo presente Instrumento particular firmado ^ntre as partes, cio um lado çomo
CONTRATANTE a empresa Z. F SERVIÇO PE SANEAMENTO ÇCONSTRUÇÃO CIVII, ITOA ^ ME
situada a Rua XV de Npvembro, 1953, casa. Centro, m município cie ItaipulânçilP^PR, insçrita
no ÇNPJ sob n\ 15.473.302/000X^54, representada pelo seu sóçlp o Sr, CRISTjANO FURE pg
FRANÇA, brasileiro, empresário, solteiro, portador dg cédula de identidade, RG n'. 8.910.39S-
3, SESP/PR Inscrito nP CPF n^ 045.875,749'70 e do outro lado como ÇPNTRATAPA, JÇSSIÇA
SOARES, Engenheira Civil, portador da Carteira Profissional (CR^A) PR 13^129/D, residente e
domiciliado a Rua Heleno de Freitas, n'-1230, (Viprumbi, munieíplQ cie Po? dQ Igyaçu^PR, CEP
85859-030 portador díi cédula de Identidade Ri^ n'- 1006^5329, e Inscrito nP ÇRP tf,
QSQ,336.919^70, tementra §1 jyntç e çpntrgíado o seguinte:

CIÂUSUI^ PRIMEIRA: ACONTRATANTE contrata os serviços profissionais do CONTRATADA
para responder tecnicamente pela área de Engenharia Civil, vistoria deobros, responsabitidade
técnica de obras, visitas técnicas e ainda pelo acompanhamento dos processos de abertura de
cartas convite e licitações em que a empresa se dispuser g participar.

CLÁUSULA SEGUNDA: Olocal de trabalho seré na sede da emprega, descrita no preânibuio
deste contrato, bem como nas obras ou serviços que a CONTRATANTE estiver ejíecutando,
sendo cumprida uma carga horária de Z (duas) horas diárigs, totalizando 10 (de?) horas
semanais.

CLÁUSULA TERCHIRA: O CONTRATADA çpmprorriete-se a trabalhar em regime de
compensação, prorrogação de banco de horas, sempre que as riecessldades o e>ílgir9m,
observadas 95 formalidades kgais,

CUUSULA QUARTA: Pelo serviço que oeOP-JTRATADA prestará àCONTRATANTE, na forma da
CLÁUSULA PRIMEIRA, receberá salário equivalente a 2(dois) salários mínimos vigentes no
país, REFERENTE a R$ 1.760,p0 (MII setecentos e sessenta reais) devendo tais salários ser
apurados mensalmente epagos até p5" (quinto) dia útil do mês subseqüente,

CLÁUSUU QUINTA: Oprazo de duração do presente contrato celebrado entre as partes
CONTRATANTE eCONTRATÃDW'ê--0Í^(3mran6; da aslir^^^^
mesmo, podendo ser rescindido mediante termo de comum acordo feito entre as partes e
qualquer manifestação para tài deve ser fèlta com^nte^^lnc^

' ••• • -í^ r • .S' ''.i

CLÁUSUU SEXTA: As parte^eiegem oforo ds cidade dè-Sãó^MIguel doigüIçijiPR;
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriuncías do pré'sent'e contrato ••S

... • ... í. k\
r.

COMO

\



£, por eatarem asslrn perfeitamente justos e çontratados, firmam o presente instrumento em
duas vjas de mesmo teor e fprma, para um só fim na presença de testemunhas.

Italpulândia^Pr, 22 de SETEMBRO de IQU.

ZF SERVIÇOS OE SANEAMENTO ECOIMSTRUÇÃO^CIVIL LTDA-ME
contratante

\J

tólCA SOARES

CONTRATADA

Testemuniias;

NOME;

CPFi
NOME:

ÇPF:

f«7 oMcí^lf +
•l/A!

^^S?fcowi

>>'
1» Tabelionato de No ias e Prole «ic
Bel. Fernando Loures S^llnol Filhe - Tabelláo

•'o I3NSÇU . Parenj

ReconhGç^e~dou fé por SEWÉLHANçÁir^/irn^ísl''

(NlciUS

FüMrri«n; R$0,76 :Total; RSia66/

-ic.fiNrdH.séreQ. cS
Consulte em httpv/fun

EO^FRA^CA^^Í
(Ie£016-09;5i;48h ' S^ '̂̂ ®'P '̂3ndia embro

EnioV.«Mt«^;g3^5!-Rc

Supra-assinada(s) de:
[GJwbsdHO1-JESSI
• ' •)•<f • • • «J
Foz do Iguaçu, 26

• r., <>.,

TEREZINHAAP»
SELO DIGITAL:- Qe

( Valld» «Bt« g*lo«m

Vanilda Marinho

Ferreira

mULAK

37:35 hofàç

ERDADE.



^ vv
? oi-\cx>uy iJ

JESSICASOARES, portador da CT.P.S. n°.4340325 Série 0040; C.P.F. n° 060.336.919-70; Titulo de Eleitor

n° da zona; Cédula de Identidade R.G. n° 10.068.532-9 foi admitido em 02 de MAIO de

2017 para exercer a função de ENGENHEIRO CIVIL, com o salário de R$ 1.874,00 (UM MIL OITOCENTOS E

SETENTA E QUATRO REAIS) por Mês no seguinte horário de trabalho; das 09:00 às 11:00 horas, com

00:00 horas de Inten^aio para repouso e alimentação.

' SITUAÇÃO PERANTE 0 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO
_ .ptante?

Sim [xj Não Q

Data da opção

02/05/2017

Data da retratação Banco depositário

C. E. F.

Nacionalidade Brasile]ro(a)

Filho de NEIDE FATIMA DE MELO e de MIGUE
SOARES

Nascido em FOZ DO IGUAÇU
A 30 de DEZEMBRO de 1991

Estado civil Outros

Nome do cônjuge

Grau de instaição 9 Educação superior
completa.

Residencia R HELENO DE FREITAS. 1230.
PARQUE MORUMBi 11, FOZ DQIGUACU-PR
CEP;85859-030
Cart.Nac.l-!abIIItação n^

>rt. Militar n" Série:

Categ:

Beneficiários:

QUANDO ESTRANGEIRO

Carteira modelo 19

N° Registro Geral.

Casado(a) d brasllelra(o) ?.

Nome do cônjuge

Tem filhos brasileiros?

Quantos?

Data da chegado ao Brasil:

de de.

Naturalizado

Deaeto n°

ITAIPULANDIA, 02 de MAIO de 2017

assinatijra do empregado(a)

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL(PIS

Cadastrado em J..

sobn® 204.67240.40.4

dep. no Banco

endereço

Código Banco

Código Agênda

endereço da agência.

Obs:

e

(Polegar direito)



CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇO

Pfr'"'' ™ 'ado como
™ ^ SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃOCiva LTDA VME situada aRua XV de Novembro, 1953, casa, Centro, no município de

Itaipulandm-PR, inscrita no CNPJ sob n=. 15.473.302/0001-54, representada pelo seu sócio
'-H®'; empr'csário. sS p^doi dacédula de identidade, RO n', 8.910.398-3, SESP/PR inscrito no CPF n°. 045 875 749-70 e
do putro lado como CONTRATADO, JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO
Engenheiro Civil, portador da Carteira Profissional (CREA) PR 133062/D, residente e
domiciliado aRua Nereu Ramos, n". 1581, Parque Presidente, município de Foz do Iguaçu-
rPPn^ ni^ «q'?7q ??? ® ®'dentidade RG n°. 8.470.091-6, e inscrito noVII n , ülU.65y.279-32, tein entre si junto econtratado oseguinte;

rONTRAxln^^ '̂''̂ ' contratante contrata os serviços profissionais doCONTRATADO para responder tecnicamente pela área de Engenharia Civil, vistoria de
obras, responsabilidade técnica de obras, visitas técnicas eainda pelo acompanhamento dos

participar ? licitações em que a empresa se disptisçr a

CEÁUSULA SE«SVNDA! o local de trabalho será na sede da empresa, descrita no
pieambulo deste contrato, bem como nas obras ou serviços que aCONTRATANTE estiver

SÍras;cSair"'''^

CLÁUSULA TERCEIRA! OCONTRATADO compromete-se atrabalhar em regime de
sí-cssisr- •"

.si: ,
w >-874,oo( Mitfiií-jfirí:

mensalmente epagos até o5° (quinto) dia útil do mês subsc^wt^" ^
; • V- ' • - • . •£ j

SNTSANT™TOk?R^TA'̂ ^^^ Presente contrato celebrado entre as partesdo mesmo, podendo ser rescindido mediante rrmo"d; cTmum LorrfeitTStrfar^^^^^^^ •
qualquer manifestação para tal deve ser feita com antecedência de 30 (trima)Mias•̂ ^ •

tçrtífeoHiitossiof^UNAflPHiv
ííStá impresso



CLÁUSULA SEXTA: As partes elegem o foro da cidade de São Miguel do Iguaçu-F
como o competente para diríniif quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presçnte
contrato.

por estarem assim perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em
duas vias de mesmo teor ç forma, para um só fim napresença de testemunhas.

Itaipulândi^^Pr» 08 de Fevereiro dç 2017.

M /
Z:.]PSERVIÇO be ^ANEAíyiENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - WiÇ
CONTRATANTE

SE FERNANDO FERRKÍRA DE ARA
ONTRATADO

Testemunhas:

Nòm^;
CPF:

Nome:

CPF;

^c,0eoPR.g2P8Q. k^FAIS
y— Consulte em cf(\ST}^HQ

07U^

KeçonnBi^y yy.

fure de frança,^íé- \m (je íévewro

de 20V7:^9i47iÓ2h
Em Test'

' 'VV ^ ,í\TAÜEHONATt)vnE N^AS ' .
V Jofflp Schimnwi^eng, 38r Çone/FaurTO) 3Qaa-284Ç. CepffSÇSMIOPortl^ Iguaçu

Reconheço cwíi-autêftiica a -firaa dèK^OSE FEMDO FEK^IFíi
^VlUi^Oa ••f >•••••<••>>< • ti 1<< 1^'<»•DV'< •

Eli tsstfi "rt / áa verdsüs.- .
Foz ào iQuaçu-t^K. ly^á^êvereifo úc 20V7// í>.

SELO 9fiDiic.fe.W'«..Rlb5
d Ba *ciukfe>!*ç*o ou wutiv* cs^Rwps.

v*ur'a#cniit»it«ouía-j«»uTtnf>Sft«&

eillLíWMiinnv», , rvÍ4f\eti

Funarpan: R$0.75-Tola^S^O,66 ,

'daveraBdê

•B ^
% i
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MARCELO ÊSTÊVÊS SAN?
AgenteDelegado

Avenida Jücèiino Kübitshectóoo

pBP: 86B51-aiO" íel: (45) 30âí-4422
Fpâ do Iguaçu ^ PR.

Oy\^

o\\d^n
ÜÍOf

1» OfÍDiÒ 06RêQiSÍRO CIVIL DE PÊSSÒAS NATUflftlS, TífÜLOS
fe DOCUMENTOS, PESSOA JURÍDICA'̂ ' ^
Àv, JuSC6llr«) KüDMsneK, 200 • C6P 85851-ÍW • Fól doijuáüa • Parafii
R!Mr(45)302S-44á2«.Mi^fiB@csl«íSiMlO!.eòm.Sf • í',

^SelóN NAylwrPebôG.iájhZ/ICintfOle; SVuwP.l^qUL /^,.
'';Règi9lrò de TItúlôB e Dotfümehlos t -('f-;,

Protocò!ado''sbb n?'0202305 e rogíslradoféòb 020l445'nc) Mó^::
0^1299 60b as PoIHm,- 133/134;%z dd;4gu9çu- PR. 24/02/áÒl77';
Emolumantó: R$54Íè%(3Òp.00\?R'C). fünrejus; RS7,86, Sélu
Funarpen::'RS1.10,: Diâflbtíidor; ''R$8,21'̂ (.Apresentanlé: Z, F/r,. —. .,^^.--7^... '̂.. "-'-0'̂ cÓNSTRUÍÂÕ CIVIL LTbA-'ME.•:|,;.SÊRVIÇO;DÉ-'SANEAME

ÍX)

IBeíôtíhl
\utori28do

.... âÊlO f^UrWÉh L8i iâ.225« 1007/2001
sspüffisssSfiB^soBsafefe» ~



.1.1

1.2

1.4

1.5

1.6

1.7

MUNICÍPIO DE ITAIPUIÂNDIA
Estado do Paraná

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

cievidos fins que a empresa Zf SERVIÇOS DE
LTDA - ME. inscma^TZnl '

li • rA ^ ^ Novembro, n®1051 Centro
DD engsnhaira responsável Jessica Soares, inscrita nouKfcA-PK 13d1^9/D, executam os serwços assim discriminados abaixo;

Tipo de Obra:
Dimensão:
Locs!;
Município:
Inicio dosSefvífps;
Ténnino dos Serviços:

RefQtaaíe melhorias-na Colégio CariosGdmôs--
•7343,,62m®, ^
Travessa Carlos Gomes, Centro, n" ^
tíaipulândia-PR. ^ 'TíWif
04/10/2016 (Í2 T^l-^
20/02/2017 T ,

Qs oen/lços foram exesutaclos, conforme ART n° 20164279190, de acordo com
o projeto, rnemonais descritivos e eronograma físico financeiro e conforme
planilha quantitativa em anexo. Aobra se encontra em perfeitas condições a
com serviços em anexo na planiília
Tomada de Preçps n° 28/2016.

^ERÍOR

Pir^TURÀS EXTERNAS
UXÃMENTO EÀPLIÇÀÇÃG DÉ PUNDO SEUDOR AeHÍLíCoTM PAREDES, UMA DÉMÃÕ"
AF_Q6/2Q14 - .

OÍSfu^eOM TITO ãm ácríuça

^ REC^ÍMENTO de pintura, em ARGAMASSA traço1:2:8, PREPAROMECÂNICO COM BETONEmA400U APLICADA MANUAU^ENTE EM FACES INTERNAS DF PAREDES
""ÍS™ OS ÍOMU, CÕ™CSÓ™

jSMALTE FOSCO, DUAS DEMÃQS, SOBRE SUPERFfClg METÁLICA
Pl^n'URA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÂOS

o SELO oe WTi3mCí3A5S i'0\ . jCMÍ

UN

M2

m

M2

quant.

3,0Se.l0

3,0S6.1O

187.00

158.00

265.0Q



MUNICÍPIO DE ITAIPULli
Eaiado do Paraná

(2J\ÍoÜ o.

1.8 APUCAÇÃO ELIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PARE^ES/DUAS DEMÃGS.

2.1

2,2

2.3

. • ". 2.4

2,5

2.6

2.7

2.8

2.9

3

5.;

14

ÊLÉTKICO EXTÇRNO
INTERRUPTOR SIMPLES DE gMBUTiá ÍOA/250V i TECU, SEM PtACA -FORNECÍmÈnToT
instauçAo

REFLETOR HOLOPOKTg UP BRANCO FRIO 30W BiVQLT -EXTERIOR *RESISTENTE AAGUA

CAIXA DE PASSAGEM PVÇ 4X2" - FQRNEOM^NTO £INSTALAÇÃO

CABO D$ COBRE ISOIAMÉNTO THRMOPL&rieÒ O/ô/lKV 2,SMM2 ANTi-CHAMA -FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO

ElETKOpUTO mpve FlEXfVEUORRUaADO ON 20MM (3/4") FORNECíMÊNTO EINSTALAÇÃO

QUEBRA EM ^VENARÍÂ PARA ÍNSTAUÇÂO D£ CAIXA OE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF„0S/201S
RASGO EM alvenaria PmÍÍTS0UT0S COM DIÂMETROÍIvÍnoRES OU iGUm^m
ÂF_05/2015

TOMAPA QE embutir 2PéT ZQàJzSQV Ç/ PLACA -FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
R6LE FOTO^LETRfCO 9j çSmaSÕO DEÍLU"mÍNACÁO SOTRNAÍÍOVAOQQW F̂0RNÉCi'MEÍ5f^
INSTALACA0

RSííQBMA EÍCfEMA,

mmm dê vala?/cavas, ÇOMPAÇTAPA a maço, em camadas OE ATê 30 CM.
«•^--11- , 1^, I» ,, li]'-' ... II., 1^,1 , ,

IKECUÇâg/ MANUTgrjCÂO m PQHTQ hidrossawitariq completo
TnaMSibA /^bnaÁAftA rir\jrf-6 ...'/«vir 1-J-i.'':'•. •• r —

UN

UN

ÜN

M

M

UN

M

m

UN

m

UN

3.3 TORNEIRA CR0MA8A p£ MÈSA, 1/2" OÜÍ '̂V PA^^UVATÕ RIO, PÀORÂO POffiLAfT
FORNECiMENTOg INSTALAÇÃO. AF^n/ZOU UN

3.4

3.5

3.6

3.7

ScTr« ^ ^««SAMASSA TRAÇO 1:4 {CIMENTO ÊAREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM

CONCRETO FCÍ<=15M>à1Í2,S:3) , INCIUIDoTrHPARO MECANICtíriANCAMENTO E
ADENSAMENTO. '

EMBOÇO CIMENTO AREíA 1:4 ESP=I,5CM INCL CHAPISCO 1:3 E«9MM

LASTRO DE PEDRiSCO

3.8 UMPE2A MANUAL 6gRAÍ- COM REMOÇÃO D£ CÓBERTÜRaTegeTÁL

omo p^;«JTeMTt251A0£f01
ííA0tT?4ft

' 345,00

2.00

6.00

8.Ò0

155.00

35.00

3.00

20.00

10.00

3.00

15.00

8.00

240,00

Rur, sao . c^ím -Ibm; (4S) SSSfKSOOO. fc. (45) 3509-8001
CLP 0.5 &SíHm -Itaipuhndia •PR -. CHPJ: 9B. 725.0B7/00()I.64 „^r«BES*NEM«Bno



3.9

5.10

3.11

3.12

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

-.8

4,9

5',1

5.2

S.3

5.4

MUNICÍPIO DE ITAIPUIÂ
Estado do Paraná

RASaÒ EM eONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DÍÂMETROS MENORES OU IGUAIS A
40 MM. AF_05/2015

GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARACANALETA LARG = 20CM, FORNEGIMENTO t ASSENTAMENTO

REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍUCA E/OU REVESTIMENTO ARGAMASSADO

PUNTIQ DEGRAMA ESMERAIOA SM ROLO

SAGUAO RRIWaPAL

SÁtSUAÓ

PISO DE BORRACHA CAf^ELADA, ESPESSURA 3,SMM, FiXADO COM COU

EXECUÇÃO/ MANUTENÇÃO DE PONTO HIDRQSSAMITARIO COMPLETO
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR
FORNEGIMENTO EiNSTALAÇÂO. AF^12/2013

CONTRAPlSO EM ARGAMA5SA TRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA), PREPARO MANUAL, APÜCADQ EM
ÁREAS SEGAS MAIORES aUeiGM2 SOBRE LAJE, NÂO ADERIDO, ESPESSURA 5CM,ACABAMENTO
NÃO REFORÇADO. AF^06/2014

CONCRETO FÇK^ISMPA (ía,5:3), INCLUÍDO PREPARO MEÇANICO, UNCAMENTO E
ADENSAMENTO.

EMBOÇO CIMENTO AREIA 1;4 E5P=1,5CM INÇL ÇHAPISCO 1:3 E^^MM

REMOÇÃO D£ piso CERÂMICO

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS, MENORES OU IGUAIS A
LAF_05/201S

FITA ANTiDERRAPANTE SOMM PARÁ ESCADAS, FQRNEÇIMENTO EINSTALACAO

BANHEIROS ÍAGÜÂO

EXECUÇÃO/ MANUTENÇÃO DE PONTO HIDROSSANiTARIO ÇOMPLETO

REMOÇÃO DE PISO CERÂMICO

REVESTIMENTO CÊRÂMICÒ PÁRA PAREDES INTÉRNÃS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRêS DE
DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M^ NA ALTURA
INTEIRA DASPAREDES. Á? 06/2014

REMOÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE APARELHOS SANITÁ^
—

M

M

M2

M2

M2

UN

UN

M2

M3

M2

M2

M

M

UN

\y;.
oÜIV

. y/

45.00

10.00

345,00

35.00

27.00

2.00

8.0Ó

12.00

.00

28.30

3.50

20.00

55.00

12.00

216.00

216.00

AF«AOO tiAOlT^
Rita Sãú Miguoí (U> fyuaçii. 1801 - Centro - Fona: (48) $S5{)-8000 - hhx: (45) 3SBO-8001

CEP 8S 880-000 -haipulándia , PR - CNPJ: 96.78Õ.OS7/0001 -.64 ' ..-ueino

•"SS*-"
VI Os.



MUNICÍPIO DE ITÂiPUl
Estado do Paraná

09 üíiUN. Qí

v«ÇKíí^

5S
VMO SÁNITARiO SÍFONADÕ í,OUÇÂ BRANCA PÀPRÃQ PÒP'ÚlÃR, COM CONJUNTO PÁRA RXAÇAO
PARA VASO SANiTÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA EBUGHA - FOeNEatViENTO EINSTAUÇ^O

UN
4-.00

5.5
RAIO SiFOWAPO, PVC, m IQO X40 MM, JUNTA SOlOÁVEl, FORNECIDO £ INSTAlADO EM RAMAL
D£ S€$CARQA OU EM RAMAL DE iSSOTG SANITÁBiO. ^?^l2/^QX^J

UN
2.Q0

5.7
TUSO PVC SáRlg MORl^^Ai,, aeOTO PREDIAt, ON 100MM, PORNECIOO HINSTALADO BA RAMAL
De DÊSCARíãA Dl! HâMAl DE ESGOTO SANÍT-iRiO. AF^12/2Q14^E^

M
10,00

$.8
PIMTURA EM VERniZ Si^ETIÇÒ BRILHANTEtM MADEIHA, TRgS DEMÃOS

M2
56,17

1

k9
APLICAÇÃO ELIXAMEHTO DE MASSA LÁTEK EM TETO, UMA DEMÃO. AF_,a6/2014 M2

215.00

•5.10
; ,

APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA.COM TiNTA i1tf3c ÂckíÜCA EM TETO, DUAS DEMtó.
ÂF„t)^/20Í4 216.00

!
" 6'',

S.l
mMTUííA EM V£fiNi:^3INTETiC0 9RÍLHAWTF-SM MAD£mA, THES DEM^S

m
10a.30

d.2
j

REVESTIMEMI^O CER^^ÍCD PARÁ PISO COM PLACAS TIPO QRâS DE DIMENSÕES 45X45 CM
APUGADA EM AM9ÍENTES DH ÁREA MAIOR QUE iOM2, AF„O6/2014 M2

67.3Q

&,3
BXHCUÇ^/ MAMUTENÇA© DE PONTO HiDBpSSANiTARiQ COMS^LrrO

UN
X4.0G

Õ.4
APUm#.0 e UXAMEbiTO m massa LÁTEX gM TETO, UMA DEMÂO, AF_0S/2014 M2

msQ

.6^3
AèÜCAÍÃO MÀNUÀL dI.PSMTU^ ÇOM Ti&À ÍÁrm ÀcáfUGA EM TgTO, DUAS DEMÃOS.
AF„0f/2014 M2

134.60

5,S

5.7

VASO SÂNitâRÍÒ SÍFGMÂPÒ LQUi^^ SRÀNCÂ Ptó)aÃ6 POPUUR, COM CONJUNTO PARA FIXAÇÃO
PARA VASO SANlTÂRiOeOM PARAFUSO, ARRUSU £8UCHÂ- FORNECIMENTO EiiSÍSTAUÇÃÕ 16.00

TORKêíRA CRPMAPA m MESA AUTOMÁTICA, 1/2"OU 3/4", PARA lAVATÓRÍQ, PADRÃO MÊDiO -
FDRN0CÍMENTO..E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

um

S.8

RKVE^STij^ENTÒ CÉííÂMÍCÒ PARÁ PAREDES ÍNTERNAS COM PLACAS TiPÒ GRÈS ÕÜ SEMVGRÊS DE
DiMENSÔES 20X20 CM APUCAOAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAJOR aUE 5 M^ AMEIA ALTURA
DAS PAREPE5- AFJ36/20Í4

M2
25.00

•

TARJaiA TIPO ÜVRS/DCUI3AD0 PARA PORTA DE BANHEIRO UN
as.oo

640 PÍMTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÀLiCA M2.
20.00

$:Xl

642

nmçÇÃO PEPISQ CEHlMiCO M
134.60

RÀLG. SifíQNÀDO. PVC, DN lOÔ X40 MM, JUí#A SOLOAVEU FÒRNECÍDÓ ÊÍNSTÁUDâ EM RAMAL
DÊ DESCARGA OU EM RAMAL OE ESÇOTO SâHITÁRlÓ, AF^i2/2014 P / / / UN 7.00 ^

6.23 .CAíXA.dÊ DÈCARgX PADíÍâO MÉDIO, COR BRANCA, SI UN

9 S^vQ Bstón^nSIOAOS fO;
âKXfíSC^ItííOlTmFOLHÂ

f^ua B^o i^hguel au I§iiís,^u^ IBOl - Cí^ntro ^Foní^; ^rav- {-^j ««oo
CEP 8B 8804JÚ0' Uaipulàndía - PR - CNPJ: 9B, 7S.5.ÕB7IOOÚh(j4 _.«c«j\qoso£sw|̂ .«£

SSãMOOO ^ Fax: (45) S5õ9-iSúi
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7.1
APLiCAÇÃÒ MANUAL 0'H PiHTÜRA COM TÍNTA UtEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF„G$/2014' M2

4,257.52

7.1
LiXAMENTO EÀPLiCAÇÃp DE FÜNDQ SÉIAÓÒR ACRÍLICÒ ÈM PAREDES, UMA DEMÃO,
AF^06/2014 M2

4,257,52

7.3
APUCAÇÂO MAMUAt DE ®TURÃ COM TINTAtEXtÜRlZADÀ ACRÍUCA EM PÁREDES EXTERNAS DE
CASAS, UMA COR.AF„06/2014 M2

57.00

^r.4

PINTORA ESMALTE FOSeO, DUAS DEMÂOS, SOSRE SUPERFÍCIE METÁLICA
M2

94.78

7.5 PINTURA' EM VERNESÍNT^ICO BRILHANTE ÊM MADEIRA, TRES DEMÂ05 M2
znm

7.6
REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLíCA M2

2â6.00

1.1
APLiÇAÇAO MANUAL DE PÍ^URÂ COP.-! tlMI^A LÁTEX ÁCaÍLiCÂ EM TETO, DÜÃS DEMÃOi
ALGê/2014 M2

X.454.44

• n- íntebna-

8.1

REVESTIMENTO CEá^MÍCO PA^. PAREDES !^ifHR'̂ lAS CÓM PLACAS fiPO GRÊS OU "SEMI-GRÊS DE
GÍMENSÕE5-2SX3S CM APUCADM ÊM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUÊ 5 M' NA ALTURA
(NIfcíRA DAS PAREDES. ÂF„„06/20a4

M2
30,00

8.2
EMBOÇd CIMENTO AREIA 1:4 ESP^tSCM ÍMCLCHAPISCO i:3 E^SMM M2

75.00

8.3

'A

S.5

s,s

8.10

RSD DS8QRRAÇHÁ CANADA, ESP£S$URA.a>5MM, FIXADO CGM COIA
RÂSGÓ EM CONTBAPíSQ PARA RAMÀÍS/ OÍSTRíBÜIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU iGÜAIS À
40MM.Ar OS/2015

fvIANGUSiRA FLEXÍVEL ftARA GÁS 1/2" FQKMgCtM£NTO EINSTAUCÃO

GUABDA<Oí?FO EM TUS0 56 ACO GALVANIZADO 11/2", COM CORRÍMAO, CONFOBMS NOBMA
DG C8MP. iNCLUStVE PiNTURA, FORNEOMENTO E IN5TALACA0

UMPE2A DE gSTRUTURA METÁLICA SSM AHDAIME
REVESTIMENTO CEHÂMICÒ PARA PISO COM PIACA% TIPO QRêS DE DIMENSÕES 45X43 CM
APUÇADA m Afv1BígNT£S IDE ÁREA MENOfl QUE 5 M2. AF 06/20J4

PORTA 06 MADEIRA ALMQí^AOADA, SEMI-QCA (LEVE OU MêOIA), S0X210CM, ESPESSURA DE
3,SCMJNCLUSQ DQSRADtÇAS FORNEaiViENTQ EINSTALAÇÃO. AF^0S/20a5 ^
FECHADURA DE EMSUTiR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACA8AMÉNT0 PADfíA
POPUUR. ÍNCLUSO EXECUÇÃO DE FURO • FORNECIMENTO EfNSTAUCAO. AP 08

o sao saMitBíitcsAagfg;

RuuSün Miguel da Iguaçu, 1801 - (kntro - Fone; (46) 3309-8000 -Pax; (4S) 3569-800:1 „.««)
CEP 8B mo-óoo -Jtaiputãndia - PR - CNPJ: 95.720.05710001-04

4-1

M2

M
5.(

M
'M

M2
S.00

M2
234.00

M2
35.00



município de irniPUllNDiA
/iVíot/o do Puraná

8.11
VIDRO FA^ÍTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM

M2
20.00

8.12
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 45X45CM.
AF.G6/2D14

M
30.00

9 DIVERSOS

9.1

PAR DETRAVES PARAFUTEBOL SOCIETY, 5,O0X2^OM, FABRICADA COM TUBOS GALVANIZADOS
DE SISTEMA MÓVEL COMSAIA TRASEIRA E HASTE SUPERIOR. PINTURA NACOR BLANCA,
INCLUSO01 PAR DE REDES EM POUETILENO MALHA 13CM FIO 3MM

a 1,00

9.2 PORTÃO DE CORRER EM CHAPA FECHADA, 4,20 X2,60, COM PINTURA ESMALTE. UM 1.00

).3

GRADE METÁUCA EM TUBOS DE METALOM 1,SMM DE 1.1/2", MODELO QUADRO FECHADO, COM
ESPAÇAMENTO HORIZONTAL ENTRE OS CENTROS DOS TUBOS DESCM, CHUMBADOS NA
estrutura. INCLUSIVE pintura - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO,

M' 1.00

9.4

GRADÊ METÁLICA EM TUBQS DE METÂLON Í,5MM DE 1,1/2", MODELO QUADRO FECHADO, COM
ESPAÇAMENTO HORIZONTAL ENTRE OS CENTROS DOS TUBOS DESCM, CHUMBADOS NA
ESTRUTURA, INCLUSIVE PINTURA- FGRNECiMENTQ EINSTALAÇÃO.

M^' 73.00

9.5
KITPL^YGROUNO EM MADEÍRÃ PIASTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO ^
FORNEOMENTO EINSTALAÇÃO

a 100

9.S • REFORMA DO PARQUINHO EXíSTÊNTg. PINTURA, TROí^ DETROP-JCOS, TRQCA DERIPAS -
CONFORME DETALHAMENTO NO MEMORIAL DESCRITIVO.

UN -1.00

9.7
MANUTENÇÃO DAS JANELAS DE VlDRG TEMPERADO, COM TROG^ OAS ROLDANAS, DOS BATE-^
FECHAS £ DOS TRILHOS.

UN 25,00

9.S PINTURA ESMALTEACETINADO, DU.AS DEMA05, SOBRE SUPERFIOE METALICA M2 120.00

9.9 LIXAMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA M^ 120.00

9.10 UMPEZA FirsíAL DA OBRA M2 1.200.00

lUN. D£

i^CORflO**^

líaípülândta, 17 de Abri! de 2017,

?í5;

míaionia

CRSA.Hi

- ,.- y ^

^aRÜÍÍ|̂ ÍEíáNlíp®^~"
BNG» CiVIL - CREA PR: 1

Rua SCio Migigxiel (h Iguaçu. 1891 - Centro - Fone: (^S) S559-8000 - Fclv: (4õ) oõ59'800l ^
CEP aa aao-úoo -Itaipulàndia -PR -CNPJ: 95.7BB.OB7IOÚOUn -sawwjosoEjSfg^wt

•"Sfe-"
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CON££LKO R&<3X0MAi, OB ENSgNHAR2A £ AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acerwo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - ÇREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Arâ0taçã0(5es) de Responsabilidade Técnica -
ARTCs) referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, Integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resolução no 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, confonne dispõe o Artigo 2^ ^ja Lei Federa! n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos paio empreendimento de
engenharia e'agronomia.

eertlflça que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviçoCs), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação daC^) atividade(s) condlzenteCs) com o registro e 6(s)
5tribuição(Ões) prófíssional(ís), em conformidade com a Lei Federal n-.o 5.19.4/66,
Resoluções do Conselho Federai de Engenharia e Agronomia - CONFHA e Instruções
Normativas dôste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Çeitifiçõ que a capacidade técnicorprofisslonal de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos aceivos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA,

Certifica que, a critério do(fi) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido p€lo(a)(s) contrstante(s) constante(s) da(5)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento qus conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, Inciso l, da Lei Federal n o 8.666/93.

Certifica qus ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem Interessar possa,
recebedores desta, qus as Informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão tie Acervo Técnico, não é(sâo) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente{s), restringindo-se à presente Certidão às atividades reaistrades na
(s) ART<s) acefvadá(s), conforme disposto na Lei Federal n.® 6.496/77.

Certifícsmosí finalmente, que quaisquer eventuais Informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

£NSSrJH6ÍRA ÇIVXL
mB%c^ sQAmU'
Carteira Profissiorial;PR-l36129/D
Acervo Técnico No::221S/2017
Seios de autenticidade;A 037.133

RNP NOil712755870
Protocolo N&.:20i7/003.5385ô

hUp://creavvôb.crea-pr.org.br/webcrea/conauttas/inipnmir_accrvo.asp?SES3AO^O&N.„ 08/05/2017
$3
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m
CONSELHO DE EN&£NHA!UÂ £ AGS20N0MIA

DO PARAr-íÁ

Certidão êe Aeerv© Técnico

JE$SSCA SO/IR8S
Carteira PrGflssÍQoalíPR'136129/D
Acervo Técnico N®.:S2Í6/;i0i7
Selos de âütentidcJddeiÂ Ô37.Í33

0.5172-2755870
Protocolo NO,.:2017/001S3SS6

ART N® , w .
'ART CprraapQns...,
EíTipresa SKiSGUto^ra..

Contratante(s)..,,

Q Reg.lat;râcja:04/10/2016
..; 20l63.íí80'?:>3 O ART Vinculada;

. .ti. ? SE.HV1C0 DE SAÍOgAMEHTO E eOKSTRÜCAO CIVIL L?DA -
m

. , ;FREFE.ITlÍRft MüHICIPÍ^L DE miPÜLAKDtA - CMPJ/CPF

95.7a5.0&7/00Gl-t64
Tipo d$ C0Rti:p?:0,...: PREÇí-ri-.çAO DE SERVIÇOS...» .
Atlvidada Tócnicp. , . ;Sy»£CUí;X0 Díá OSRA Òü SERVIÇO TÉCIIICQ.
Árrja do Coir^pecèncis. :S£RYIÇOS TÈC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo da Obrá/S6j:v.iÇo:E[5ineAÇÔES DH! EíjSINO QOALQUEP ÁREA,,.,,
Sorviço Contratíido.. :F;XECUÇAO.
Dlmsnsâo ,;7.34S, 62
Atqü AmpliadaQ,00 M2
Dad03 Cómpleíaontares:0,00
UOCQI de ObKíi. , , w , . :TR.AVÇS5A GARLOS OOHSS^ 1621 CENTRO

Munícipio/Eaftvído. . ..; ITAJPÜLANDTA/PR.
Data de Inicio. ^s04/l0/20i.6.,
Dçcto de Conclusão. . íDECLA.RAÇAO PROFI^
D<í5.3çr, coicír>,i, sorv.

Observação,

Aroa ExiscÊntâíO/00 t^Z
Aroêí dô RefocRííi:0/00 í^*.

.. Dats ds Conclusão;20/02/2017...
SIONAI,.. . .

;R?iFORr''^\ a-, ESCOLA híUNICIPAI. CARLOS GOMES CONrORMF

P,LAKIfMA 0(<ÇAMEKTAri A, MEHORíA2, DESCR11' IVO
CRQMOGRAJílA FlSXCO PliíAl-JCEiaO. ,

^«^?021000A-5»
imp://çrí?aweb.creíirpr.o!X4.br/wcbçmíí/consi3Uas,'impi'imir_aceivo,asp?SESSAOK)<&N... 08/05/2017



m
CONSELHO REGIOfiAt DE 6NGSNHASSA S AGRONOMIA

DO PAPANÂ

Certi.dic^ de Acerwo Técnico

Página 3 de 3

BmmmiíiA civil
JgSSJCA SOARSS
Carteira Prof{S3lQnalJPR^l36129/B
Açervo Técnico N®.;a2S.6/20a7
Selos de autenticídade:Â 037.1.33

RNPN«.:171275S870
Protocolo No.:20dL7/001S38S6

A autentíçSdadô deste certídio poderá ser confirmada r\a página do CREA-PR
(http://wwvy.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/003.53956.

Emitida vis Internet em 08/05/20X7 16:15a8 horas.

^ as^inai^jj-â nesta doajmenEq, ZQniürm& d Re^oluçae NO 3i7/ââ d a Instrução da Serviço N?
Afalsificação di^te documento constItuJ-se em cdmç previsto no Çôdlgo Pena! Brâsüeifo, sujeíianda oautor à
rclfS&5d(V8 wÇdO

htíp://oi-esweb.ciea-pr.Oí:g.br/wcberea/cQn^ultas/UTiprímir_acervo.asp?SESSAO-=O^N... 08/05/2017
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MUNICliPlO DE rfAIPUlANDIA
Esiado ila Paraná

atestado de COMCLUSÂO de obrâ

•S»rssri«S=".'=
PR 136129^, executam ps serviços assim discnmmados aba .

Tipo de Obra:
Djrnensão;
loea):
Miiníoípia;
MÚ0 ÚQB
Término ^os,S©fviçosí

'^ãPfáça edi W Bergrriáíin.

Ave^itía Itaipij esq. Gom Rua Diva o. £.
StaipMlânííis ^R-
^7/0T/p16
26/12/^016

^fcowio

o,, qeníicos FORAM executados, eonforms ART n» 2Q163394f?7, da ^eordoSe ^ memoriais (isscrilivos êcronograrna físico financeiro e coniorme
-contra em perf.ita. condições e

com seraiços em i^nexp na planilha
Tcmatia de Preços tf 2§/20ie,

1?^3 PHB^PPBO CONF GOW E
ièoFSSEMTQ COHF GQMP$ &30e f§703.60 K© DE
So Ç^Se OBRA P/CORTE DOBRÂQer^
MONTAGEM'6 CDLQC nas F0RMAS.__— ,
ESTACaXTRADQ(8ROC^^®2^^ C/CONCRETO
pr<^f^g.i»sMPA,j-gQkG ÂCQ^3 MQtP.jN-.LQÇO_

ALVSWÁR5A Dg VEDAÇAO DE BLOGOS
CERÂMICA DE 9X19X1SCM (ESPESSURA 9CM), PA^

fsr»{Fi^ACtoiaÜaueA papiro. AP 11/a014
lWB0Çb:CiMKNfO AREIA 1:4 cSP^I .6CM JNGL
CH^PÍSCO 1:3 g«9MM —
^i^&nMENfO CERÂMICO PARA PAREDES
EXTÊRWAS EM PASTILHAS DE PORCE^NA.
alinhadas a prumo. APLíCAOu EI« PANOS SBM
VAôS.AF Ge/^Q14.

em paredes
EXTERNAS nr? CASAS. DUAS GORES. ^
EXECUC^ DE ALAfyíBRADO TEIÃ EM AÇOIalvSdO fio 12. MALHA
tu PVC £ REDE D£ COBERTURA PARA QUADRA DEloclSV-eOWFORMS PROJETO EMEMORIAL
DESCRiTIVO „•

1,3

1,4" WôT

1-S

1.6 S^3i

1J

"SSSS""
»-«. Mi»«i * to-5- "w •o-r"- 'ír ffi«fííKA?S**'*í52—

CEF BfMWCH'} - Itmfralmidiü - Ph - uM-J:

112,50

105,00



MUNICÍPIO OE iTAiPULÂN
Estado do Paraná

?.1 74164/4 lÃSTRO DE BRITA ' •M3

1,80
2.2 84212 PISO ÊM CONCRETO 20 MPA USINADO. ESPESSURA

7CME JUNTASSERRADAS 2X2M, INCLUSO
PREPARAÇÃO DOTERRENO E POLIMSNTO COM
OESEMPENADEIRA ELÉTRICA

M2
60.00

2.3 79467 riNTURA COM TÍNTA A BASE DE BORRACHA
CLORAOA,DE FAIXAS DE DEMARCAÇÃO. EM
QUADRA POLIESPORTIVA. 6 CM DÊ LARGURA.

ML

40,00

2.4 78485 Píf^RA COM TINTA A BASE DE BORRACHA
ÇIORADA. 2 DEMÃOS

M2

60,00
2,5 85179 PUNTlQ'OÈ GRÃiWA SÃO CARLOS LEIVAS ' M2

375.00
2.6 •4Í4d32015 lÊSTHUTURA METALICA C0^^ TABELAS'PARA

BASQUETEBOt PINTADAS - FORNECIMENTO E
{NSTAUCAO

" UN
1.00

2.7 ,314032016 ESTRUTURA METÁLICA PARA REDE DE VOLEIBOL
PINTADAS - FORNECIMENTO E INSTAÇAO

CJ

1,00
3,1 7032016 ALVENARIA. PJURêS E VIGAS EM TIJOLO '

ECOLÓGICO DE SOLO CIMENTO OE 12.5X25.0X
6.5GM. INCLUSO ACENTAMENTO COM ARGAMASSA.

M2

95,00

3.2 803201Ê REJUNTE COLORIDO APLICADO SOBRfe PRESTAS
OE AL^/ENARIA DE TIJOLO ECOLOQICO

M2
180.00

3.3 04042016/1 LIWPE^A DE ALVENARIA Dg TIJOLO ECOLOGfCO
PÔS SERVIÇO DE REJUNTE

M2
1 . -1

leo.oo
3.4 84677 VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM CONCRETO OU

TÍJOLO. QUATRO DEMÂOS
M2

190.00
3.5 73M7/3 CONTRAPISO DE CONCRETO. E=5éM. PREPARO

COM BETONEIRA
M2

20^5
3.6 74156/1 E^ACAÁtRADO{SROCA) 0=i25CM C/CONCRETO '

FeK«15MPAf20Ka AC0/M3 tóOLD.IN-LOCO
M ^

31,50
3.7 74254/Z AmiAÇAO AÇO CÂ-gQ. OtAM, 6.30/4)A l2.5MM(i;2) -

FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE10%)/ DOBRA/
COLOCACÃO.

ko
300,35

.3.8 733-12/2 ARMàÇAÓ Dê AÇO CA-00 DIAM. 3.4 A6.0MM.-
FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA OE 10%) /
DOBRA/COLOCAÇÃO.

KG

22.36

3.S 734dS CONCRETO FCK«15MPA {1 .•2,5:3). INCLUÍDO
PREPARO MECÂNICO. LANÇA?v?ENTO E
ADENSAMENTO.

M3
4,86

3.10 72077 ' EaTRUTURÃ DÉ MADSlR^fDE LEI, PRÍMEIRA ' ' '
QUALIDADE. SERRADA, APARELHADA, PARA
TELHASCERÂMICAS.A VISTA

" M2 '
66.36

3.11 73938/3 COBERTURA EM tpLHÁ CERAMÍCA TIPO FRANCESA
OU MARSELHA. EXCLUINDO MADEIRAMENTO

M2
66.36

ur ' 73933/2 PORTADE FERRO, OE ABRIR, TIPO CHAPA LISA. •
COMGUARNIÇÔES. MARCOS. VISTAS E
ACESSÓRIOS

' M2

5.04

3,13^ 74136/3 " PORTA DEAÇO CHAPA 24. 8ASCULANTE. INCLUSIVE
ACESSORIOS

' M2
2,50

3.14 1260S2015 JANELA TiPO BLINDEX. COMQUATRO FOLHAS PARA
VIDRO. DUAS FIXASE DUAS MOVEIS. INCLUSO
GUARNICAO E VIDRO LISO TEMPERADO 8MM
INCOLOR E ACESSORIOS

M2

0,68

3.15 03895/1 BANCADA DEQRANlTO CIN2A POUDÓ LsQ.SOM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M

3.50
3.16 8504S INTERRUPTORSIMPLES 2 TECUS COM TOMADA

CONJUGADOS -FORNEClMSr^O EINSTAUÇAO [
UN

1.00

o seio D£AÜTEKnCaSADíf o

M

Rua SãoMhjiicl do iguaçu, IBtíl - Cknuo • Fone: fíSJ :i5S<)-&üOÚ •Filv:: (-ÍS) Sa59-HÕ0I
CEP 85 S80-000 - ItttipuUtndia - PR - CNP.J: 95.725.05710001-64



município de IIÂIPULÂ
Bsíadú do Paraná

3,17 03463 imÊRRÜPTCR SIMPLES CÔM 1 íOMADA
UNIVERSAL CONJUGADOS COM PU\CA -
rnwNFCJMENTO E {WSTALACAO

UN
3,00

3.18 83540 TOMADA D5 EMBUTIR 2P+T iOA/2Si3V C/ PIACA -
fornecimento E INSTALAÇÃO

UN
5,00

3.19 momw fOMADÂ DEEMBUTIR 2P+T10AS60V. COM
ENTRADA DUPLA OE USB, Cí PLACA£ ABRIGO ANTl
CHUCA EM MAOaRA DE LE! CONFORME PROJCTO -
form^rimento E íNSTAUOAO . ,

UN
3,00

3.20 'izmm GASO'ÓS CÒBRg ISOLADO PVC 450/7^V 2,5MM2
resistente Achama - FORNECíMENTO E
INSTALAÇÃO

M
^.00

"sir 84402 QUADRO DEDÍÍÍtR18l>ÍÇÂ0 DEENERGIA F/ e
DISJUNTORES TERMOMAOHETICOS
MOMOPOIARSS $SM SARRAMEMTO, DE EMBUTIR,

CHAPA METÁUCA - FORNECIMENTO E
SKISTAjAfíÃO

UN
1.00

3.22 74130/1 OÍ^ÜÍvn"GR tÈfíS^ÕMAGNETICO MONQPOtAR
PADRÃO NEMA^AMERICANO) 18A30A 240V.
FORNECIMENTO B INSTALAÇÃO

UN
4,00

3,23 74094^1 • luminária TfP0 spot comilamma
FLUORESCENTE COMPACTA

UN
6.00

Í24 ÕS03201@/Í REFLETOR RETâNGUÍ^R DE LEO, lOW- UN
6.00

3.25 " 833Í7 CAÍKA de PASSAGEI^ pVC A%X - FORf^EClMENTO E
iwsrrALAçAo ,

ÜN
0.00

•3-2S 12204201^ caixaDifeuA ÉM^iETIl,SN^2§0 LITROS. COM
Aní=<íSÓRIOS

üN
1,00

3,27 86S31 VASO SANrfÂHlb SlFONApÔ CÔM CAIXA,ACOPLADA
LOUÇA"bRAHCA- PADRÃO,MêDIO. INCLUSO
engate aexivEL em plástico branco, m" x
40CM - FORNECIMENTO EINSTAUÇAO.
AF 12^13 P .

UN
2.00

3.28 &Q%n • ESFE^. PVC, ROSCAVEL, 3/4,
FORNECIDO EíNSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
AF 03^015

ÚN
2.00

a29 80711 TUBO PVC,SÉRIENÓRf/iAL. ESGOTO. DN 40 MM.
FORNECIDO E INSTALADOIKCLUSIVE ESCAVAÇÃO E
AC6SSQRIQS

M
10.00

3.30 741^ fuso PVC ESGOTO PREDIAL DN SqMM. INCLUSIVE
r.nWPXÔES FORNECIMENTO E INSTALACAO

'M
10.00

3.31 sofio ' "TUBO PVC. SiRíê NdR?4ÂL. ESGOTO, ON 100MM.
FORNECIDO EINSTALADO INCLUSIVE ESCAVAÇÃO
eacèssoríos

M
11,00

3:^ 8S4Q2 TUBO. PVC." SOLDAVÈL. DN ^MM. FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO» INCLUSIVE CONECÇÕES E
ESCAVACAO.AF 12/2014 P

U
35,ü0

3.33 â4O90 ^ RODATETO EM MADEIRA DE LEI 7.0X2.5CM M
50,00

3.34 74051^ ' CAiXA DE GORDURA "SIMPLES EM CONCRETO PRÈ-
MOLDADO DN 4Í3MM COM TAMPA FORNECIMENTO
FínstaiAçAõ

ÚN
1,00

3.35 7410^/1 ' "CAixÍMÃSPSpO EM ALVENARIA DE TIJOLO
fMCíço eoxedxeocM, revestida internamento
COM barra (CIMENTO EAREIA, IT^AÇO 1:4)
E=2.ÓCM. com TAMPA PRÉ-MOLDADA DE
CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO i 5MPA TIPO C

• - ESCAVAÇÃO E CONFECCÂO

UN
1.00

Ima São Micjitd do Iguaçu, 1891 -C<miro .Fone: (W) msO^SOOO -Fax: (4S^j 35B9-^Sô0.l
OÍCF Sfi 880'bo0 - koipulàndki - PK - CNPJ: Oã.TBõjyõTIÚOOJ-O-i ^nesAUE*»®"'

tFS^SoCWUBREÜ-*

/



município BE ITAiPUlAN
Estado do Paraná

•"3.3â'" •"eTâfiaois • FOSSA' ECÕ1Ô"C4!C*â - BÃCiÁ DE
eVAP0TRANSPIRAÇÂ0.3X1.5X 1.12M-
CONFORME PROJETO

•" UN
1.00

3.39 86944 BANCADA DEGRANiTÒ CINZA POLIDO ISOXeOCM,
COM CUBA DE EMSUTíR DE AÇO INOXIDÁVEL
MÉDIA. VÁLVULA AMERICANA EM METAL CROMADO,
SÍFÂO FLEXivElmiPVO. ENGATE FLEXÍVEL 30CM,
TORNEIRA DE MESA CRO.MAdA TUBO MÓVEL
PADRÂÒALTO-FORNEC. EINSTAL.AF 12^013 P

UN
1,00

140 66043 'LAVATÒRÍO LOUÇA BRANCA SUSPENSOi 29,5 X
3SCMOU EQUiVALENTE, PADRÃO POPULAR,
iNCtuso siFÃO Fiexlvet sm pvc, válvula e
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA
ÇROMADA DEMESA. PADRÃO POPULAR -
FORNECIMÉNTÓE INSTALAÇÃO. AF Í2rêún P

UM
2.00

3.4t 9032016 ?IGÁ'D£.P1NÜS iS k 7.5cm. TRATADA, SERRADA.
APLAINADA. IMPERMEABIUZADA COM STAIN,
MONTADA EM ESTRU^FURA m PERÇOLACO.
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXACAO

" M
216.52

4.1 72961 XiMPE45í^.ReGULÂRI^ÇÃO, NIVELAMÉTO E
COMPACTACAO D£ TERRENO

uã
174.24

4.2 741S4M UStROOEBRiTA m
5.23

4,3 73S07/3' OÓWTRAPÍSÒ Be^QQÍsiCREtO. E-SCM. PREPARO
COMBETÒNEíRA

' m
174.24

AA '100052014 0RAMA SÍt^ÉTlCA ÍSMM «FORNECIMENTO E
tNSTALAÇAO

íM
174.24

4.6 728022ÓÍ6' ' KIT PLAY QRÔUND EMMADEIRA PLASTiCA.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM MEMORIAL -
FORNECIMENTO B INSTAUCÃO

CJ
1.00

" 931032016 PISOEM BLOCO. D£ GONCRÉTÓ. INTERTRAVADO.
COR NATURAU-DIM. 10X20CM. E«4CM.
CONDIRENDO-SEAS PERDAS

M2
1.Q5S.30

1031Ó32Q16 ':P(SO ÉM BLOCO PE CONCRETO. INTÈRTRAVADô.
COLOR!0O. OIM 1£»<20CM, E^4CM, CONDiRENDO-Se
AS PERDAS

U2
197,40

S.3 ^1131032016 PISÒ ÈM BLOCO ÓE CONCRETO. INTÊRtRAVÁOO.
COLORIDO, DIM. 1ÒX2SCM. E«€GM. CONDIRENDO-SE
A3 PERDAS

M2 '
51,89

•S.4 " "l2pÕ32ai6 ~PISÓ ÉM QLDCP^DE Dê CONCREGHÁMÁ.
INTSR1T5ÀVAD0. E«7CM. COR NATURAL. INCLUSIVE
GRAMA ESMERALDA

• M2
55,70

'0.5 74115/1 ÉXgCOÇÂÒ DE LÀSTRO EM CONCReTO.(Í:a:a:S).
PREPARO MANUAL

MS "
2,58

6.1 31ÕS20lê ^NCO DÉMÁDgfRA TRATADA E CONCRETO PRÉ
MOLDADO. COM ENCOSTO. t.SM DE LARGURA.
CONFORME ESPÊCIFICADO NO MEMORIAL
DEscRrrivo.

UN '
10.00

6,2

"U"

31Q32016/1 BANCO DE MADEIRA TRATADA È CONCRETÓ PRÈ
MOLDADO. SEM ENCOSTO, 1.SM DE LARGURA,
CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL
DESCRmVO.

UN
4,00

3f0^0'lê/3' '0ANCbm MADHiRÀ TRATADA ECÕNCREtO PRÉ"
MÒLDÀDO. SEM ENCOSTO.2.0M0£ LARGURA.
CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL
DESCRITIVO.

m
4.0G

t

o 5£5.0 BeAUTtMTíSSÍ^ÍÊ
HÃÓITS¥!.ÍOIH^. ®«^?433S®
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6.4 04042016/2 TOTEN DE MADEIRA, I.SOX 1.50M, ADÈSIVADO EM
PLÁSTICO. CONFORME ESPECIFICADO EM
MEMORIAL

UN'
2,00

6.5 31032016/4 KIT COM MESAE 4 BANCOS DHMETAL E MADEIRA.
PARA JOGO DE XADREZ, CONFORME MEMORIAL
DlSCRITíVO.

UN
2.00

e.e 04042016/3 TOTEN DE MADEIRA. 1.60X 3.00M. COM
ENTALHAM6NT0 E PINTURA. CONFORME
ESPECIFICADO EM MEMORIAL

UN
1.00

Ô.7 50S032016 REFORMA DE APARELHO DE GIWASTICAMETÁLICO.
INCLUSIVE PINTURA, REMOCAO E REiNSTALACÂO

UN

12.00

7,00
6.8 106042Q16 REMOÇÃO E RÉINSTALAÇÀÒ DE BANCO EM

MADEIPJV E METAL

UN

6.9 209Ó52G16 XíXEIRA DE ACO DÜPLA, CONFORME
eSPEClFJCAÇÂO EM MEMORIAL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN

3.00

7.1 74245/2 PINTURA ACRÍLICÁ PARA CALÇADAS E PISOS M2
1.888.19

7.2 73fi07/3 CONTRAPiSO D£ CONCRETO. E>=5CM. PREPARO
COM BETONEIRA

M2

138.20

7.3 88423 • APCiCAÇÂO MAf^JUAL DEPINTURA COM TJNTA
TSXTURÍZADA ACRÍLICA EM PAREDESEXTERNAS
DE CASAS. UMA COR. AF 06/2014

m
378,30

7.3 73739/1 PINTURA ESMALTE. DUAS" DEMAOS m
105,00

7.4 84084 /lyPICÕAMENTO E QU F?£MO'0ÂO MANUAL DE
SUPERFÍCIE DE CONCRETO

m
188.20

7:6 84184 REMOÇÃO E reposição DE BLOCOS DE
CONCRETO. SOBRE COXIM AREIA

' ,M2 •
102.00

7.0 7288Í TFtANSPORTE LOCAL COM CAMINl-ÍÂO BÁSCüLANTE
6 M3. RODOVIA PAVIMENTADA {PARA DISTÂNCIAS
SUPERIORES A4 KM)

M^KM
451,68

8.1 7293$ elETRODUTO 0^ PVC FLEXÍVEL CORRUQADO ON32
MM (1 IM-O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

fJi
230.00

s:2 73aeQ/ii CABO DE COBRE ISOLADO PVC 460/7S0V 10MM2
RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E
ípjstalacAo

M
40.00

8,3 73880/iÒ CABO DE COBRE ISOUDO PVC 45Q/750V 6MM2
RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E
JNSTAUCÃÓ

' M
320,00

M 73aõQ.'S ÇABO De eOBRE"lSOLADO'PVC 45d/7S0V2.SMM2 "
RESISTENTE A CHAMA <FORNECIMENTO E
lN5TAU^eA0

• M
80,00

8.5 73660/7 CABO DE COBRE iSOLADO PVC 460/76ÓV 1.5MM2
RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E
ínstalacAo

M
566,00

8-6 1431032016 REFLETOR RETANGULAR EXTERNO COM LÂMPADA
LED lOOW,4000 A 6000 K • FORNECIMENTO E
INStAUS,CAO

UN

12,00

S,7 206042016 •CRÜ2ÉTA PARA CONJUNTO DE REFLETORES UN
4.00

0.8 68069 HASTE COPPÉRWELD 5/8 X 3.0M COM CONECTOR UN

3.00

8.9 216052016 remoção E REINSTALAÇÃÜ DESÜPERPOSTE DE"
CONCRETO. INCLUSIVE FIAÇÃO. ACESSORIOS
ELETRlCOS E CONCRETAGEM DO PÉ

GL

1,00

8.10 620942016 PAJDRAÒ 70A. INCLUSO QUADRO DE MEDIÇÃO E
ATERRAMENTO - FORNECIMENTO^^J^U^O

CJ

1.00 .

o ^10 os Atíl^í^iCSJACS ?0!
fíAOtíB/AÍOUiA»íir*|y WAVfclífwri/V'*'*

iv'ufí São PJiúuel do íijULíçii. IHOI -C-c/íeív^ -/yjíu-í: (43J o5i^9'S()00 -i^:uv (4õ)/fSSõí}-*^^Ê^
CEP Sõ éSíXOOO ' luiiindãndia ^PR - CNP.h 05.7B5,a37/0Q0J<>4
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MUNICÍPIO DE ITÂiPUIANDIA
Eslado do Paraná

8.11 74130/1 DISJUNTOR TeRftííQMAGNETlCO MONÜPOLAR '
padrão NEMA (AMERSCANO) 10 a 30A 240V.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN
2.00

8.12 B3442 CAIXA DE PASSAGEM 4X4^ EM FERRO
GALVANIZADO

UN

21.00
9.1 Fomsdménto e Inslaiã^o çíe Equipamento para V^fi e

distribuição d© Intemst aratuíía
UM

1,00

9v2 89402 TUBO. PVC. SOLDÀVEU DN 2SMM. FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO; INCLUSIVE CONECÇOES E
KSCAVACÂO.AF 12Í2014 P

M
21,72

ítaípulândia, 12 de Janeiro de 2017.

•\

I

MARCELO LUIZ VIANA PAVAM
TÉO, EM eDIFJCAÇÕÊS - CREA PR: 148868/TD

ALEXANÍSRE ÍVtARÁN
ENG® CIVÍL- CREA PR: 143326/D

cR-loíMV
fflfCOM

AtfiStJ^torêKi50íatíatí<ei«i3ti«j'
vtncyisçSdâ íesr-«4<>^^T

.,cfe=iiKi-"sSii|í.55:d
CRSA.pft

Rua São Mígud do IgtUM^u. iSOJ - Ceritrú -Fone: (4S) BõoQ-SÜOO -Fm:: (4S) *•^360-8001 ^
CEP Sõ a8(M)Q0 -luiipulândui -PR -CNPJ: 93.7BÔ.OÕ7/000244 rFSBWÇofD^íe^E
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CQNSSLHO REGIONAL DE ENGENHARIA £ AGRONOMIA
OO PARANÁ

Certidão ci® Acarv© Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná ^ CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçâo(Ões) de Responsabilidade Técnica •
ÂRT(s) referente(s) âo(s) servÍço(s)/Qbra(s) descrlto(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n® 1025/2009,
do CONrEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2^ da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
défine para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agroncmia.

Certifica qye, eat?s ap(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do{s) servlço(s), bem como seus quantitativos, sendo de résponsabilidáde
deste Ói^gSo apenas a verificação da(s) ativldade(s) condizenteís) com o registro e a(s)
atribulção(5e5) prpfíssionai(ls), em conformidade cóm a Lei Federal n.*' 5.194/56,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - ÇONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional da Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profisslonal de uma pessoa jundica é
representada pelo conjunto dos acerves técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes ds seu quadro técnico, conforme o Artigo 48® da Resolução 1025/2009 do
CpWFEA,

Certifica que, a critério do(a) proflEslonal, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) conti:atante(s) çonstante(s) da(s)
ART(s) acerv3da(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) servlço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, Inciso I, da Lei Federal n.o 8.566/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as Informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringlndo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acerved3(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas ém Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

SNGSNHEXRO CZVXL - ENGENmSRO DE SEGUS%ÂNCA DO TRABALHO
30SS PSRmmo FsnmiHA db arauto
Carteira Prof1sg!onal:PR-133062/t:> RNP N0:1712248456
AcervQ Técnico N®.;3.0SS/20a7 Protocolo NO.:20a7/q0073326
Selos de autentiçídade:A 0S6»i7S

í(.np://çreaweb.çfe;i"pr.0rg.br/webcrefí/consu!ias/imprÍinir_ac(;i '̂o.asp?SESSAO'=O&N... 13/03/2017

6^
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CÓNSSUHQ íteeXOWAL DE EiJGENHARlA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão d® Acervo Téeraico

JOSe FERNANDO FgRREXRA DE ARAÚJO
Carteira Profissional :PR-a33062/D RNP 1712248456
Acervo Técnico N^.:1055/20£7 Protocolo N^.:2017/00073326
Selos de autentlcldade:A 035.178

hkr
AKT Corrsspons
Etr.presa Executora...

2016359477? 0...... Rogistradé»:25/08/2016
• • iUíT Vinculada:

:2. F SERVIÇO DS SANEAMEíííO E CONSTRUCAC) CIVIL L'̂ DA -
MS

Contrataace(s} ;HÜNICÍE>0 DE XTÀrPUi::ANDIA' Ctípj/CPF-
55. 72&. 057/0001-6.1 . . ;

Tipo de Contfatc?^... íPRBSTAÇAO r,E sasviços
Atividade Técnica,.., :BXECUÇAO DE OBRA Oü SERVIDO TÉCMIGo!
Área de Çompct^ncia.:SERVIÇOS T£C PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:EDIFlCAÇÕES 05 RECKf:AÇÃO QUALOU»:?. XREA
Serviço Contratado.. jEXECUÇAo i"
Diraensâo. ;21.600,00 Área Exisconte: O, 00
Aíqs A«npli.s<iaQ, 00 HZ ........... Âj'ei3 çlíj :o, 00 M2
Dados Coíftplemaríçarss :0, 00
Í^OCâl da Obi-s. {fiOA FAfí.AGPíx?, $/a CEW7ÍÍ0,.,!!!.!!!!!!]'["
líuniclpio/Eseadõ..,. :ITAXPUu\mdxa/pr,

W.BERGHAHN COM AREA DE ApROXIí^ADAiMENTE 21,600,OOM^
CONFOPi«íK MKM0R2AL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA,
atendendo as NSCSSSIDADF^S da secretaria DE ODRAS

Observação .

bttp://crea\veb.crea-pr.org.br/webcrea/consuiia3/impritTiir__acervp.a3p?SESSAO^O&N... 13/03/2017
6 ^
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s
CONSELHO RECIONAt OS £NGENHAR:A E A€RONOM£A

DO PARAf4Á

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CXVZL - ENGENHEIRO DE SSGURÂNCA DO TRABALHO
lOSB FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO
Carteira Profissíonal!PR-133062/D RNP No.:17l2248456
Acervo Técnico No.;10S5/2017 Protocolo No.:2017/ao073325
Selos de autenttcidadeiA 036.178

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CR5A-PR
(http;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 2017/00073326.

Emitida via Internet em 13/03/2017 14;41;21 horas.

Disoensa-se e ôsstnatura nççte docymeoto, conforrne a Rssgiuçâa 317/36 g a Instrução de Serviço N®
002/2014.
A /aisíf.caçào deste documenta cQnstiíuhsg em cfima previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o auior à
respi^va açíSo pen»l.

e

ht£p;//crc'a\veb.crüa-pr.org.br/vví;facrea/L-;onsulías/imprmiir__accTVo.asp?.SESSAO~0&N... 13/03/2017 g
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N9 008/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de
intervenções em pontos de Captação de água, do SABRA-Sistema de água
Bragadense os serviços deverão ser executados nos termos previstos nos
memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOIVIADA DE PREÇO, N° 008/2017, que a empresa ZF SERVIÇOS DE
SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n^ 15.473.302/0001-54, com sede na Rua XV
de Novembro, 1953, Centro, Cidade de Itaipulândia - PR, neste ato
representado pelo senhora Jéssica Soares, portador do CREA - PR
136.129/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços,
conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não restando
dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 07 de Junho de 2017.

Guirnerme Rosinskí

Departamento de Engenharia

ZF SERVIÇOS DES

Jéssica Soa

s.
EAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME

S; Resp. Técnico, CREA - PR 136.129/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gv.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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CNPJ: 15.473.302/0001-54

ANEXO XI-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ^
I ' y

•Z.F Serviço de Saneamento e Construção Civil EIRELE-ME •
Endereço: RuaXV de Novembro N® 1953-Centro - Itaipulândia/PR CEP: 8588Ò-000

Telefone: (45) 3028-4471 -
^ E-mail: "zfconstrusan@outlook.com" ' " . .

CNPJ 15.473.302/0001-54. , '.

À.Comissâo de^LIcitaçâo do^ Município de Pato Bragado - PR•

Tomada de Preços n.° 008/2017 - j. ' - ' • '

Prezados Senhores: . . . ,

A empresa. Z.F Serviço dé Saneamento e Construção CínI^íI ÉIRELE-ME, estabelecida na Rua XV de
Novembro N®, 1953, na. Cidade de Itaipulândia, Estado de Paraná, inscrita no ' CNPJ sob n®.
15.473.302/0001-54, apresenta' sua proposta comercial relativa á licitação, na modalidade de TOMADA DE •
PREÇOS, n®. 008/2017, para Execução de serviços de intervenções em pontos de Captação de água, do
SÁBRA - Sistema de água Bragadense, conforme edital de Jicitação e seus anexos, nas seguintes
condições: , _ - ' ' . .

a) Especificação do objeto, observadas as, carácterísticas mínimas exigidas nq presente instrumento
convocatórias. ' . , ' -' . . , /
b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronógrama físico-financeiro e projetos. < •
c) valor global da proposta; - ^ . • i

DESCRICAO VALOR TOTAL PERCENTUAL

MATERIAL ' 77.281,68 • 31,52% :
MÃO-DE-OBRA' 35.572,13 " ' ' 68,48%

' TOTAL 112Í853,81 ^ - 100%
U.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre'a
contratação. , ^
Na execução dõ^objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra-que garanta á qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade ,peía
quálidade dos serviços.
Esta proposta de, preços tem prazo de validade de no mínimo éo (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública. ' " ' . • ' '
Prazo de entréga e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) diasapós a emissâo dà ordem de solicitação
e/ou serviços;' ' ~ .
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços. . - ' . • '
As condições de pagamento" são as constantes'nò edital de licitação, na modalidade-de TOMADA DE
PREÇOS n®. 008/2017. , , ' . ' • • ' . '

;sica büares
lenhéira CítU
L-PR: 136129/D

/ÜA.

• Itaipulândia, 16-de junino de 2017.

r ^ .•

CRISTIANO FURE DE FRANÇA -
CPF 045.875.749-70 . " •

RG 8.910.398-3 SSPPR •
Z:F-Serviço de Saneamento e Construção Civil EIRELE-ME

CNJP: 15:473.302/0001-54

lBuã»XV/dg1No.vembroft1953lgGentrog8588Õ>000taitãipulârraíagRà^
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DESERVIÇO
MUNICÍPIO DE DE PATO BRAGADO ^ '
EDITAL TOMADA DE PREÇO N®008/2014 v - DATA ABERTURA DOS ENVELOPES: 16/05/2017 às

PROPONENTE: 2.F SERVIÇO DESANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME 08:20 horas .
OBRA: Execução de serviços de intervenções em pontos de Captaçâo-de água, do SABRA- Sistema de água Bragadense
LOCAL: Linha Itapiranga, K10; Linha Sàò Franscisco, KM 13, Linha Barigüi, KM3, KM5, KM10, Linha 2 VIZINHO; Linha Fiordo Sertão; Poço Cerâmica São Luiz, KM 5,
Resèrvatário K10. Poço do Lago Municipal.' - . • '

PLANILHA ORÇAMENTARIA

S' •« ^
13 W
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[ ITEM' DISCRIMINAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QÜANT.

PREÇOS UNITÁRIOS
MATERIAL

Mão de

. Obra

CUSTO TOTAL

DO ITEM
MATERIAL

Mão de

Obra
UNITÁRIO

" 1.0' POÇO LINHA ITAPIRANGA ^ v ?%?? ? i •íl? • ' , H , ... 'r:"4Í324,32'
1.1 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES , m2 11,58 0,53 0,45 0,98 6,14 5,21 11,35

1.2

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPAÇAMENTO DE
3M, CRAVADOS 0.5M SOB ESTACA DE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6
FIOS DE ARAME FARPADO N® 14 CLASSE 250

m2

11,58 26,57 16,47 43,04 • 307,73 ' 190,68 498,40

1.3

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALlCA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.
UTILIZACAO DE REVOLVER (AR-COMPRIMIDO).

M2

3,83 ^11,61 4,37 15,98 44,47 16,74 61,20

1.4
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E .

AGUA
M2 55,20 0,59 1,08 1,67 32,57 59,62 92,18

1.5

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COMTINTA LATEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014

M2

55,20 7,11 3,58 10,69 392,47 197,62 590,09
1.6 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 1,20 5,42 10,80 16,22 6,50 12,96 19,46

1.7

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE JANELA VENEZIANA EMCHAPA
bOBRADA"1.00x1,20 DE
CORRER. SEM VIDRO. COM REQUADRO.

UNIDAD.

- 1,00 283,64 19,71 ' 303,35 . 283,64 19,71 303,35

1.8
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COMTINTA LÁTEX ACRtUCA.
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 8,34 7,10 1,69 8,79 59,21 ' : 14,09 73,31

1'.9

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR

CHATA E TELADEARAME GALVANIZÀDO. FIO 8 BWG. MALHA
QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM
PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNIDAD.

1,00 1.646,63 1.028,35 2.674,98 1.646,63
r

1.028,35

>

2.674,98

2 LINHA SÃO FRANCISCO V 4.422,56

2.1 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES _ M 18,84 0,53 0,45 0,98 9,99 8,48 18,46

2.2

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPAÇAMENTO DE^;'
3M, CRAVADOS 0.5M SOB ESTACA DE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6"'
FIOS DE ARAME FARPADO N» 14 CLASSE 250

m'
18,84 26,58 16,47 43,05 ' 500,70 310,28 810,98

2.3

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALlCA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.
UTILIZÁCAÒ DE REVOLVER f AR-COMPRIMIDO).

M2
3,67 11,61 4,37 15,98 42,61 16,04 58,65

2.4
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E
AGUA

M2 63,60 0,59 1,08 1,67 • 37,52 68,69 106,21

'2.5

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COMTINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 À

M2
63,60 7,11 3,'58 10,69 45^20 227,69 679,88

Cf
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• ' . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇO
MUNIGÍPIODEDEPÁTOBRAGADO " " '•
EDITÀL TOMADA DE PREÇO,N°008/2014 ' - ' • .
PROPONENTE: Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME
OBRA: Execução dé serviços de intervenções eni pontos de Captação de água, do SABRA - Sistema de água Bragadense • '
LOCAL: Linhãltapiranga. K10; Linha São Franscisco, KM 13. Linha Barigüi, KM3. KM5. KM10, Linha 2VIZINHO; Linha Flor do Sertão; Poço Cerâmica Sáo Luiz, KM 5,
Reservatário K10, Poço do Lago Municipal.

DATAABERTURA DOS ENVELOPES: 16/05/2017 às
08:20 hoVas

ITEM DISCRIMINAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANT.

PREÇOS UNITÁRIOS
MATERIAL

Mão de

Obra

CUSTO TOTAL

DO ITEM
MATERIAL

Mão de

Obra
UNitÁRIO

2.6
APLICAÇAO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA L^TEX ACRÍLICA,
DUAS DEMÃOS; AP 06/2014 " >-

M2 8,35 7,10 1,69 8,79 59,29 14,11 73,40

2.7

PORTÃO PARAVEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR .
CHATA E TELA DEARAME GÂLVANI2AD0, FIO8 BWG. MALHA
QUADRADA5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA
EM PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNIDÂD.

1,00 1.646,63 1.028,35 2.674,98 1.646,63 • 1.028,35 2.674,98

3 POÇOiLINHABARIGUi: • , v • , - - ' .-3.985,05,

3.1
RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DECERCA DEARAME FARPADO EM
MOURÃO DE CONCRETO 6 FIOS •

M ' 24,00 9,22 5,40 14,62 221,28 129,60 350,88

3.2

PINTURA ESMALTEFOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTIÇORROSIVO.
UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-C0MPRIMID01.

,M2
.2,95 11,61 4,37 15,98 •34,25 12,89 47,14

3.3
LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E '
AGUA

M2 - 63,60 0,59 1,08 1,67 37,52 68,69 106,21

3.4
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.AF 06/2014

M2 63,60 7,11 3,58 10,69 452,20 • 227,69 679,88

3.5
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA,
rii lA.t; nPMÃns af nR/?ni4

•M2' . 14,33 7,10 1,69 8,79 101,74 - 24,22 125,96

3.6

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR
CHATA E TELA DE ARAME GALVANIZADO. FIO 8 BWG. MALHA
QUADRADA 5X5CM,INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM
PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNIDAD.

1,00 1.646,63 , 1.028,35 2.674,98 1.646,63 1.028,35 2.674,98

4 : P0Ç0'2ViziNH0S{W~^ . - : : .
.... , - . • í . 4;730.04

4.1 ,
RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DE CERCA DE ARAME FARPADO EM
MOURÃO de CONCRETO 6 FIOS

M 23,30 9,22 . 5,40 . 14,62 214,84 125,82 340,66

4.2

PINTURAESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS. SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA, INCLUSO ÜMA DEMAO DE FUNDO ANTIÇORROSIVO. - ^
UTILIZACAO DE REVOLVER (AR-COMPRIMIDOÍ.

•M2
0,5Ò . 11,61 4,37 15,98 5,81 2,19 7,99

4.3
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E
AGUA

M2, 60,00 .0,59 1,08 1,67 35,40 64,80 100,20

4.4
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS.AF 06/2014

" ' M2 60,00 7,11 / 3,58 10,69" 426,60 214,80 '641,40

4.5 •
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, .
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

M2 14,00 7,10 1,69 8,79 99>40 23,66 123,06

• 4.6 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS • .. • . M2 1,68 5,42 10,80 16,22 9,11 18,14 • ' 27,25

4.7 PORTA DE FERRO,'DE ABRIR, TIPO CHAPA LISÂ, COM GUARNICOES " ' M2 1,68 418,94" 65,88 484,82 ^ 703,82 110,68 814,50

m
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' ' _ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇO
MUNICÍPIO DE DE PATO BRAGADO . ^ • • .
EDITAL TOMADA DE PREÇO N'008/2014 '• . DATAABERTURADOS ENVELOPES: 16/05/2017às
PROPONENTE: Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME ' , ' , 08:20 horas ,^
OBRA: Execução deserviços de intervenções em pontos de Captação de água, doSABRA - Sistema de água Bragadense
LOCAL: Linha Itapiranga, K10; Linha São Franscisco. KM 13. Linha Barigüi, KM3, KM5, KM10, Linha 2VIZINHO; Linha Flor do Sertão; Poço Cerâmica São Luiz, KM 5,
Reservatário K10 , Poço do Lago Municipal. •

PLANILHA ORÇAMENTARIA

(§) oMro

:o'.
**• .«100,

5j:sg>

- ITENI ' DISCRIMINAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANT.

PREÇOS UNITÁRIOS
MATERIAL

Mão de

Obrá^
CUSTO TOTAL

DO ITEM
MATERIAL

Mão de

Obra
UNITÁRIO

4.8

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR
CHATA E TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA
QUADRADA 5X5CM. INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM
PILARES DE APOIO DÉ CONCRETO

UNIDAD.

1,00 1.646,63 1.028,35 2.674,98 1.646,63 1.028,35 2.674,98

5 POÇO FLOR DOSERTÃO ' . - ^ - • 2.671,27

. 5.1
RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DECERCA DEARAME FARPADO EM
MOURÃO DE CONCRETO 12 FIOS

M 24,00 18,44 10,80 29,24 442,56 259,20 . 701,76

5.2 DEMOLIÇÃO DE VERGAS. CINTAS E PILARETES DE CONCRETO M3 0,81 70,48 " 140,44 210,92 56,84 113,25 170,09

5.3

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO. SECAO T" PONTA
INCLINADA, 10X10CM, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0.5M, COM,
11 FIOS DE ARAME FARPADO N''16

M
' Í9,86 33,84 12,34 46,18 672,06 245,07 917,13

5.4
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E
AGUA

M2 52,36 0,59 1,08 1,67 30,89 56,55 87,44

5.5
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.AF 06/2014

M2 • 52,36 • 7,11 3,58 10,69 372,28 187,45 559,73

5.6
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA,
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

M2 20,55 7,10 1,69 8,79

" \

145,91 34,73 180,63

5.7

PINTURA ESMALTE FOSCO. DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTIpORROSIVO. ^
UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).

M2
3,41- 11,61 -4,37 •15,98 39,59 14,90 54,49

•-7-'6 . POÇO CERÂMICA SÂO'LUIZ t- V i - 8.100í73

6.1 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 35,30 0,53 0,45

CO

o

18,71 15,89 34,59

6.2

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, ESPAÇAMENTO DE
3M. CRAVADOS 0.5M SOB ESTACA DE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6 -
FIOS DE ARAME FARPADO N" 14 CLASSE 250

M
35,30 26,58 16,47 43,05

\

938,22 581,29 .1.519,51

6.3
<

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA, INCLUSO UMA DEMÃO DEFUNDO.ANTICORROSIVO:
UTILIZACAO DE REVOLVER f AR-COMPRIMIDO).

. M2 '

. 4,58 ll',61 4,37 15,98 53,17 20,01 73,19

6.4
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E
AGUA

M2 , 102,48 0,59 • 1,08 1,67 - 60,46 110,68 171,Í4

. 6.5
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.AF 06/2014

. M2' 102,48 • 7,11 3,58 10,69 728,63 366,88 1.095,51

6.6

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR
CHATA E TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA
QUADRADA5X5CM. INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM
PILARES DE APOIO DE CONCRETO

INIDAD. •

1,00 « 1.646,63 1.028,35 2.674,98 1.646,63 . 1.028,35 2.674,98

o.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DESERVIÇO
MUNICÍPIO DE DE PATO BRAGADO

EDITAL TOMADA DE PREÇO N''008/2Ó14
PROPONENTE: Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME
OBRA: Execução deserviços de intervenções em pontos de Captação de água, do SABRA - Sistema de água Bragadense
LOCAL: Linha Itapiranga, K10: Linha São Franscisco, KM 13, Linha Barigüi, KM3, KM5, KMIO, Linha 2VIZINHO; Linha Flor do Sertão; Poço Cerâmica Sâo Luiz. KM 5,
Reservatário K10, Poço do LagoMunicipal. ' . , •

DATA ABERTURA DOS ENVELOPES: 16/05/2017 às

08:20 horas

ITEM DISCRIMINAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANT.

PREÇOS UNITÁRIOS
MATERIAL

Mão de

Obra

CUSTO TOTAL

DO ITEM
MATERIAL

Mão de

Òbra
UNITÁRIO

6.7
DEMOLIÇÃO MANUAL DE LAJE PREMOLDADA COM TRANSPORTE E
CARGA EM CAMINHAO BASCULANTE

M3 2,21 83,22 165,83 249,05 183,92 366,48 . 550,40

6.8 ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL "1"12' X 5 1/4' KG 45,60 7,32 3,42 10,74 333,79 155,95 489,74

6.9
TELHAMENTO COM TELHA DEAÇO/ALUMlNIO E = 0.5 MM. COMATE 2
ÁGUAS. INCLUSO ICAMENTO. AF, 06/2016

M2 18,49 32,90 2,25 35,15 608,32 41,60 ' 649,92

6.10 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 1,68 5,42 10,80 16,22 9,11 18,14 27,25

6.11 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO CHAPA LISA. COM GUARNICOES M2 1,68 418,94 65,88 484,82 703,82 110,68 814,50

7- POÇOrKM S ^ 4.860,32

7.1
RECOMPOSIÇÃO INTEGRAL DE CERCA DEARAME FARPADO EM
MOURÂO DE CONCRETO 6 FIOS

M 23,40 9,22 5,40 14,62 215,76 126,36 342,12

7.2

PINTURA ESMALTE FOSCO. DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA, INCLUSO UMA DEMAODE FUNDOANTICORROSIVO.
UTILIZACAO DE REVOLVER (AR-COMPRIMIDO).

M2' .
4,24 11,61 4,37 15,98 49,23 18,53 67,76"

7.3
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E
AGUA

M2 62,40 0,59 1,08 1,67 36,82 67,39 104,21

7.4
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUASDEMÃOS.AF 06/2014

M2 62,40 7,11 3,58 10,69 443,66' . 223,39 667,06

7.5
APLICAÇÃO MECANICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.AF 06/2014

M2 21,58 7,10 1,69 8,79 153,22 36,47 189,69

7.6 PORTADE FERRO. DE ABRIR. TIPO CHAPA LISA. COMGUARNICOES M2 1,68 418,94 65,88 484,82 ' 703,82 110,68 814,50

7.7

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR
CHATA E TELA DE ARAME GALVANIZADO. FIO 8 BWG, MALHA
QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURAPVA EM
PILARES DE APOIO DE CONCRETO

UNIDAD.

1,Õ0 1.646,63 1.028,35 2.674,98 1.646,63 1.028,35. 2.674,98

8 RESERVATÓRIO SABRA SOO,OOOL 30,567;68

8.1 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES ^ • M 245,65 0,53 0,45 0,98 130,19 110,54 240,74

8.2

CERCACOM MOUROES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA
INCLINADA, 10X10CM. ESPAÇAMENTO DE3M.CRAVADOS MÍNIMO
0,5M, COM03 FIOS DEARAME FARPADO N^M E TELADE ARAME
MALHA 5x5

M

'177,03 45,43 18,42 63,85 8.042,47 3.260,89 11.303,37

8.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALAS. AF 03/2016 M3 7,54 • 21,46 42,73 64,19 161,81 322,18 483,99

8.4 FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDAÇÃO S/REAPROVEITAMENTO M2 14,73 48,85 23,37 72,22 719,56 344,24 1.063,80

y<: lENTO
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇO - , ' •
MUNICÍPIO DE DE PATO BRAGADO • ' . ' ^

EDITAL TOMADA DE PREÇO N®008/2014 ' ' ^ . DATA ABERTURA DOS ENVELOPES: 16/05/2017 às
PROPONENTE: Z.FSERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME - 08-.20 horas
OBRA: Execução de serviços de intervenções em pontos de Captação de água, do SABRA - Sistema de água Bragadense
LOCAL: Linha Itapiranga, K10; LinhaSão Franscisco, KM 13, Linha Barigüi, KM3, KM5, KM10, Linha 2 VIZINHO; Linha Flor do Sertão; Poço Cèrâmica São Luiz, KM 5,
Reservatário Kl O. Poço do Lago Municipal.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM .DISCRIMINAÇÃO UNIDADE.

DE MEDIDA
OÜANT.

PREÇOS UNITÁRIOS
MATERIAL

/

Mão de

Obra'

CUSTO TOTAL

DO ITEM
MATERIAL

Mão de

Obra
UNITÁRIO

8.5
CONCRETO FCK= 15MPA, T^ÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/AREIA-MÉDIA/
BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 M3

9,42 222,00 36,98 258,98 2.091,24 348,35 2.439,59

8.6

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIÂMETRO
2", COM TELA DEAÇO SOLDADO GALVANIZADO, DIÂMb 1KO FIO5MM
E MALHA 30X1OCM

M2

137,24 72,12 17,95 90,07

V -

9.897,75 2.463,46 12.361,21

8.7

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR

CHATA E TÉLADEARAME GALVANIZADO, FIO8 BWG.MALHA
QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM
PILARES DE APOIO DE CONCRETO

ÜNIDAD.

1,00 1.646,63 1.028,35 2.674,98 1.646;63 1.028,35

1

' 2.674,98
- POÇOEMINAKMIO.-,; • l- r. 12.988,37

9.1 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 173,50 0,53 0,45 0,98' 91,96 78,08 170,03

9.2

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO. RETO, ESPAÇAMENTO DE
3M. CRAVADOS0,5M SOB ESTACA DE 20 CM DE DIÂMETRO COM 6
FIOS DE ARAMEFARPADON® 14 CLASSE 250 ^

M

173,50 ' 26,58 16,47 43,05 4.61í,35' 2.857,02 7.468,38

9.3

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR

CHATA E TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA
QUADRADA 5X5CM, INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM"
PILARES DE APOIO DE CONCRETO

.ÜNIDAD.

> 2,00 1.646,63 1.028,35 2.674,98 3.293,26 2.056,70. 5.349,96

' 10 POÇO LAGO MUNICIPAL : . ' ' • •: . <• 11.277,85

10.1 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 33,90 0,53 0,45 0,98 17,97 15,26 33,22

10.2 • ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAI-AS, AF_03/2016 M3 1,36 ' 21,46 42,73 64,19 29,10 57,94 87,04

• 10.3 FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO
1

M2 13,56 48,85 ' 23,37 72,22 662,41 316,90 979,30

10.4
CONCRETO FCK=15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/
BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L ÂF_07/2016 M3

' 1,02 222,00 36,98

;

258,98 225,77 37,61 263,38

10.5

y

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIÂMETRO
2",COM TELA DE AÇO SOLDADO GALVANIZADO,'DIÂMETRO FIO 5MM
E MALHA 30X1 OCM

M2

67,80 72,12

1

17,95 90,07 4.889,74 1.217,01 6.106,75

10.6 '

PORTÃO PARA VEÍCULOS EM BARRAS DE FERRO RETANGULAR
CHATA E TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 8 BWG, MALHA
QUADRADA 5X5CM. INCLUSIVE CADEADO E PINTURA PVA EM
PILARES DEAPOIODE CONCRETO ^ . v

ÜNIDAD..

/ 1,00 1.646,63 1.028,35 2.674,98 1.646,63 1.028,35 ' 2.674,98

EC0N8 BRBJ-UE
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10.9

10.10

10.11

r

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DESERVIÇQ
MUNICÍPIO DE DE PATO BRAGADO ' ' • " . • ' ^
EDITAL tÓÍWADA DE PREÇÒ'N°0Ò8/2014 , DATA ABEF^TURA DOS ENVELOPES: 16/05/2017 às
PROPONENTE: Z.F SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI-ME " ' ' • ' 08:20 horas - '
OBRA: Execução deserviços de intervenções em,pontos de Captação de água, do SAB^- Sistema de água Bragadènse
LOCAL: Linha Itapiranga, KIO; Linha São Franscisco, KM 13, Linha'Barigui, KM3, KM5, KM10, Linha2 VIZINHO; Linha Flor do Sertão; Poço Cerâmica São Luiz, KM 5,
Reservatário KlO, Poço do Lago Municipal. '

PLANILHA ORÇAMENTARIA

UNIDADE'

DE MEDIDA

PREÇOS UNITÁRIOS
DISCRIMINAÇÃO .

DUTO ESPIRAL FLEXIVEL-SINGELO PEAD D=75MM(3") REVESTIDO - "
COMPVC COM FIOGUIA DEAÒO GALVANIZADO„LANCADO DIRETO.
NO SOLO, INCL CONEXOÊS' \ .
REATERRO DE.VALA COM GOMPACTAÇAO MANUAL

(COMPOSIÇÃO.REPRESENTATIVA) DOSERVIÇ0:DE EMBOÇO/MASSA
ÚNlCA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRÀDE
400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DETALISCAS,, -í «
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO
PÚBLICA PADRÃO. AP 12/2014 ' , , '
PINTURA ESMALTE FOSCO,,DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA, INCLUSO UMADEMAO DE FUNDO ANTICÓRROSIVO.
UTILIZACAO DE REVOLVER fAR-COMPRiMiDO).
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 ' - •-

. M

M3

M2

M2

M2,

CUSTO TOTAL DA OBRA SEM BDl - R$

CUSTO TOTAL PA OBRA-COM Bpi:(28,35%) - R$

CRISTIANO FURE'DE FRANÇA

CPF 045.875.749-70 ^

RG 8.910.398-3 SSPPR

Z.FSen/iço de Saneamento e Construção Civil EIRELE-ME

•CNJP: 15.473.302/0001-54 -

-r.

QUANT.

14,00

2,52

5,60

0,95

22,76
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MATERIAL

22,34

16,26

12,64

11,61

7,11

Mão de

Obra

21,83

32,41

11,23

4,37

. ,3,58

UNITÁRIO

44,17

48,67

. 23,87

15,98

10,69

MATERIAL

312,76

40,98

70,78

11,03

^ 161,82

60.212,76

77.281^

Jessica Soares

CPF 060.336.919-70

RG 10.068.532-9 SSPPR

Engenheira Civil

CREA-PR 136129/D -

Mão^dè

Obra

305,62

81,67

62,89

4,15

81;48

27.715,45

35.5^2,13'

CUSTO TOTAL

' DO ITEM

618,38

122,65

133,67

15,18

. 243,30
T

87.928^21

112.853,
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MUNICÍPIO,-DE DE PATO BRAGÁDÓ: V ' ' .
EDÍTAL foMADADÉ PREÇO N^OOS/aOÚ 'í '
RRÒPÒNENTE: 2.F SERVIÇO.DE SANEAMENTÓ E.CONStRUÇÂO CIVIL EIRELI-ME
OBRA: execuçâo de serviços de intervenções em pontos,de.Captação de'água, do SABRA - Sistema de ágüá Bragadense'
LÒCAL: Llnha-ítapiranga; kl0; Linha São Franscisco, KM 13, Linha Barigüi, KM3, KMsTkMI O, Linha 2VIZINHO; Linha Flor do
Sertão; Poço Cerâmica São Luiz, KM 5, ResérvatárjpKIO , Poço do'Lágo Münicipal. .'.s.

DATA ABERTURA DOS ENVELOPES:
. -16/05/2017'às 08:20 horas •

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM , • SERVIÇOS . " ÍNDICE 30 ,,
»•

' %NÓ
período

80
- %nÒ
período

90,00 ; .i&NO
PERÍODO

_.-BDI r \28,35%i , .

VALOR

SERVIÇO BDI

• VALOR DA

PLANILHAS/ BDI
. .1. POÇO LINHA ITAPIRANGA • 4.92% 5.550,16 •-100% 0%-

s

5.550,16 4.324,32
2 LINHA SÀO FRANCISCO - 5,03% ' . 5.676,25 100% 0% J ' ^ • 5.676;25 •- ^ • 4.422,56

POÇO LINHABARIGÜI , > 4,53%;. 5.114.72 100%^- •j' 0%' 5.114,72 . • 3.985,05
r-14 v POÇO 2 VIZINHOS Vi 5;38% , 6.070.90 100%: j • -6.070,90- • - --v 4730,04

POÇO FLOR DO SERTÃO : • 3,04%- • 3.428.51 100% - . 0%^: • 3.428,51 2.671,27
6 • POÇO CERÂMICA SÃO LUIZ .;9,21% 10.397.10 100% , . ^-0% . ^ . 10.397,10^ ' 8.aoo;73
7 ' POÇO KM 5 - _ 5,53% .6.238,11 .'100% ' 0%' 6.238,11 ^ 4.860,32
8 RESERVATÓRIO SABRA SOO.OOOL 34,76% 0% . 39.232,91 ' -100%: - - ;39;232,91 30.567,68.
9 . POÇO E MINA KM 10 14:77% 0% - 16.670,27 100% 16.670,27 12.988,37

.10. POÇO LAGO MUNICIPAL 12,83% 1 ' » 0% . 14.474,86 . 100%. • - 14.474,86 11.277,85
11:- " - . ' , ' e;''' ' 0,00% '• . - 'i'.. j •

12r 0,00% - - = -

. - r -/•

VALÓR DAFARCEpV DETERMINADA COM
. BASENÔ PREÇÓ MÁXIMO t

1
42.475,75 37,64% 70.370.05" 62,36%

-•

112.853,81 ^87.928,21
: 1 ' -

VALOR DAPARCELACONSIDERANDO 0
DESCONTO PROPOSTO ^ 100% "42.475,75 37.64% 70.378,04' ^ 62,'36% ^ ^ '

112.853,79 87.928,19
TOTAL ACUMULADO COM DESCONTO
' „ PROPOSTO .' \ > '42.475.75 • 37,64% 112.853.79, . 100%

. ' -
-

S'

CRISTIANO FURE DE FRANÇA '''''Í5473.302/0001-5í\
•>. • CPF 045.875^749-70
^ RG 8.910,398-3 SSPPR • ' V^.,"

• Z.FSéó/Íço déSáneamento e Construção^Civíl EIRELE-ME ' -
'j ^ " - CNJP; 15.473.302/0001:54 - ^

^ ^ . Página 1 de 1

Jessica Soares

CPF 06qÍ36.919-70\ '
RG io.068.532-9 SSPPR.
' -'Engenheira Civil. .

-CRÈA-PR 136129/D '
.'' ^ '

Jessica Sparés •
7-cMs?i6&:

> -
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 102/2017
TOMADA DE PREÇOS INje 008/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.s 008/2017, que tem como objeto,
Contratação de empresa para execução de serviços de Intervenções em pontos de Captação de água, do
SABRA-Sistema de Agua Bragadense.

Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n^
003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, DIsel Dalane B. Zlesmann, Marlene V. P. Knapp,
Jonatan Fernandes e Djonl A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação-Tomada de Preços n.2
008/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa para execução de serviços de
Intervenções em pontos de Captação de água, do SABRA - Sistema de água Bragadense. O Edital foi

amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do
município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas que
tiveram acesso ao edital convocatório apenas 01 (uma) empresa protocolou os envelopes dentro do
tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de Z.F. SERVIÇO DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, a qual não estava representada e junto ao envelope da
documentação o Termo de Renuncia não estava Incluso. A Presidente da Comissão de Licitações
abriu o envelope n.s 01 - Habilitação, da Ilcitante cujos documentos foram analisados
detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação e os quais estavam de acordo com o
solicitado no Edital Convocatório. A presidente desta sessão comunica aos llcitantes que publicará
em Diário de Grande circulação o resultado de habilitação, abrindo-se os prazos conforme consta no
item 14 do edital convocatório e seus respectivos subitens para apresentação dos recursos. Sem mais
a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às oito horas e quarenta minutos. Nada
mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da
Comissão de Licitações presente e llcitantes presentes que assim o quiserem.

\\>

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE HABILITAÇAO

EDITAL DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N.e 008/2017

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
Licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 008/2017, cujo objeto é a Contratação de
empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de Captação de água, do
SABRA - Sistema de água Bragadense no Município de Pato Bragado - PR, conforme
memoriais, planilhas e projetos de engenharia, anexos ao Edital, que após a análise e
verificação da documentação de habilitação, decidiu o seguinte:

HABILITAR a Lícitante:

• Z.F. SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste

edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 16 de junho de 2017.

PUBLICMj

MARGO) BE^RIS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

p^JBUC^DO NO DitolO

^Yvncp-vs

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP.85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.9 002

REF: TOMADA DE PREÇOS 008/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções

em pontos de Captação de água, do SABRA - Sistema de água Bragadense.

Decorrido o prazo e não havendo nenhum recurso sobre a decisão do
Presidente da Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma
comunica que fixou a sessão de abertura dos envelopes ns 2, concernente as

propostas de preços protocoladas pelas Licitantes habilitadas no processo -
Licitação, Modalidade Tomada de Preços n.s 008/2017, para as OShOOmin do
dia 05 de julho de 2017, nas dependências da Sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Pato Bragado - PR.

Convoca as licitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Bragado - PR, em 26 de junho de 2017.

MARGO BEAJRIS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

rC üCfâO NO DIÁRIO OFICIAL,

vi

PUBLlCAaO NO DIÁRIO OFICIAL.
_0

Viõ ^

Av. Willy Baríli, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br • CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 115/2017.
Ata da sessão de abertura dos envelopes n.s 002, contendo as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços 008/2017, que tem como objeto, a
Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de Captação de

água, do SABRA - Sistema de Agua Bragadense.

Aos cinco dias do mês de julho do ano de 2017, às oito horas, na sala de reuniões do Paço
Municipal, em sessão pública, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação,
conforme nomeados Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, DIsei Daiane B.
Ziesmann, Marlene V. P. Knapp, Jonatan Fernandes e Djoní A. Rohden, para sob a presidência da
primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a abertura dos envelopes n.^ 002, das
empresas habilitadas, conforme convocação havida da Licitação - Tomada de Preços r\.-
008/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa para execução de serviços de
intervenções em pontos de Captação de água, do SABRA - Sistema de Agua Bragadense,
conforme objeto do Edital em pauta. Nesta sessão a licitante habilitada não estava representada.
A Presidente deu ciência aos membros da comissão que os envelopes estão lacrados, na forma

em que foram apresentados no protocolo, no dia 13 de junho de 2017. Passamos para abertura
do envelope com o preço da Licitante habilitada, qual seja Z.F. SERVIÇO DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME apresentou proposta no valor global de R$ 112.853,81 (cento e
doze mil oitocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e um centavos). Após isto, a proposta foi
passada aos membros da Comissão que fizeram a devida análise da proposta, não foi realizada
nenhuma anotação em ata pois não havia nenhuma licitante presente. Não houveram
manifestações quanto à proposta apresentada. Após isto, a Comissão Permanente de Licitação
fara a publicação do resultado desta Licitação no Diário Oficial do Município, e após esta
divulgação, será aberto prazo para interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei
Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a
presente reunião às oito horas e vinte minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada esta sessão as catorze horas e quarenta e cinco centavos, de cujos
trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinpda por mim e pelos
demais membros da Comissão de Licitações.

v.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pa^o Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS 008/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de
Captação de água, do SABRA - Sistema de Agua Bragadense.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de preços
008/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de
preços apresentada pela empresa seja Z.F. SERVIÇO DE SAIMEAMEIMTO E CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA - ME, para execução dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$
112.853,81 (cento e doze mil oitocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e um centavos), como a
de menor preço para execução dos serviços em referência. Declaramos ainda, que esta
proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 05 de julho de 2017.

'margq beatris seibert
Presidente daXomissão Permanente de Licitações

Av. Willy Bartí^ 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 008/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na LicitaçãO; cujo objeto
prevê a Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de Captação

de água, do SABRA - Sistema de água Bragadense, que após a análise de verificação das
Propostas, resultou como vencedora a proposta apresentada pela empresa Z.F. SERVIÇO DE
SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, ao valor global final de R$ 112.853,81
(cento e doze mil oitocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e um centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

CAÜONOD áRlO OFICIAL

deCRf (H R

Visto

Pato Bragado - PR, em 05 de julho de 2017.

MARGO BEA tis SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

deO_$/oT-/ F

MO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355;- CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 008/2017.

Assunto: Análise Finalda Licitação Tomada de Preços n- 006/2017
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a a intervenção em pontos de
captação de água do sistema SABRA conforme preveem os Projetos Técnicos e memoriais
descritivos e planilhas técnicas que seguem anexo ao edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2^ III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Qornal OPresente n- 4412], no dia 26/05/2017, fls. 47, no Diário Eletrônico Municipal n-
1161 de 25/05/2017, fls. 01 e no TCE de 26/05/2017, ficando definida a data de 13 de junhode
2017 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 15 dias entre as datas de publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados. Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata n- 102/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame mas
não estava representada na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os
documentos fiscais e a habilitação técnica da proponente, sendo que a empresa foi considerada
habilitada. O resultado foi publicado na imprensa local (Jornal O Presente n^4420] de
23/06/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n- 1176 de 16/05/2017 não houve interposição
de recursos quanto a esta fase. As empresas habilitadas foram convocadas para a sessão de
abertura dos envelopes, o que foi devidamente publicado na imprensa local (Jornal OPresente
n^4421] de27/06/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n^ 1182 de26/05/2017.

Conforme ATA n° 115/2017, foram abertas as propostas, classificando as
propostas, restando a menor proposta vencedora, o que foi devidamente publicado na imprensa
local (Jornal OPresente n-4424] de 07/07/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n- 1189 de
05/07/2017. Não houve interposição de recurso quanto à proposta.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que
regem a matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese,
encontra-se apto à homologação imediata.

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apoio da
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não est^ vinculado às conclusões deste parecer
quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR^ d^^^ de 2017.

Mapfílffuqraa^Ã^^t
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Páfiínalrtpi

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS IM.e 008/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de
Captação de água, do SABRA-Sistema de Agua Bragadense.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.s 008/2017, que tem
como objeto a Contratação de empresa para execução de serviços de Intervenções em pontos de
Captação de água, do SABRA - Sistema de Agua Bragadense, ADJUDICO a execução do objeto
deste Certame, à empresa Z.F. SERVIÇO DE SANEAMENTO ECONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, ao
valor global final de R$ 112.853,81 (cento e doze mil oitocentos e cinqüenta e três reais e oitenta
e um centavos), ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo contrato
administrativo.

Pato Bragado - PR, errV 12 de julho de 2017.

RROHD

refeito do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADADE PREÇOS N.e 008/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de intervenções em pontos de
Captação de água, do SABRA-Sistema de Agua Bragadense.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
Z.F. SERVIÇO DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, para execução dos serviços
previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 112.853,81 (cento e doze mil oitocentos
e cinqüenta e três reais e oitenta e um centavos), na forma de empreitada global, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 12 de julho de 2017.

miAR ROHD

Prefeito do Município

JBJC-....jâDO mDIÁRIO OFICIAL ,

FL,

Visto

PüSílCADpNODIÁRIOOFICML
JMl
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